
A cidade do Recife pontuou acima das 
médias nacional e do Nordeste no Índice 
de Concorrência dos Municípios (ICM), 
novo indicador que afere o ambiente con-
correncial e regulatório no Brasil. De acor-
do com o ICM, a capital pernambucana 
obteve nota final 517,6, ultrapassando em 
mais de 40 pontos o resultado nacional, 
que foi de 473,1, e entre os municípios 
nordestinos, que foi de 467,7. Os dados 
corroboram a intensa agenda da Prefeitu-
ra de melhoria do ambiente de negócios e 
de desburocratização de processos, faci-
litando a atração de novos investimentos 
que vão resultar na ampliação de geração 
de emprego para a população. Os dados 
foram divulgados na quinta-feira (24).

O novo índice, criado pelo Governo 
Federal, é dividido em três eixos, com 
três capítulos cada, e foi segmentado da 
seguinte forma: “Empreendendo no Mu-
nicípio”, “Infraestrutura e Uso do Solo”, 
“Construindo no Município”, “Qualidade da 
Regulação Urbanística”, “Liberdade Econô-
mica”, “Concorrência em Serviços Públi-
cos”, “Segurança Jurídica”, “Contratando 
com o Poder Público” e “Tributação”. A 
performance geral colocou o Recife à fren-
te de municípios como Porto Alegre (RS), 
com 517,2; Salvador (BA), com 495,8; e 
Florianópolis (SC), com 379,5. Em Pernam-
buco, também foi analisado o desempenho 
de Jaboatão dos Guararapes, que registrou 
pontuação total de 466,5. 

Na capital pernambucana, a facilitação 
para obtenção de licenças, a inovação digi-
tal impressa aos procedimentos para quem 
empreende, além de linha de crédito atra-
vés do Programa Crédito Popular do Recife 
(CredPop Recife) são uma realidade. Para o 
secretário de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Recife, 
Rafael Dubeux, os resultados do ICM de-
monstram que o Recife vem avançando na 
melhoria do ambiente de negócios e na des-
burocratização de processos. “A gente ob-
serva os resultados do Recife com muita sa-
tisfação, sobretudo por estarmos acima da 
médias nacional e do Nordeste, mas vamos 
trabalhar ainda mais para colocar a nossa 
cidade no topo. A nossa agenda de melhoria 
do ambiente de negócios e desburocratiza-
ção está em curso, com uma série de ações 
importantes, que vem impactando positiva-
mente na performance da cidade, ajudando 
na atração de investimentos e geração de 
emprego e renda”, anota o gestor.

Dentre os nove capítulos analisados, o 
Recife obteve melhores performances em 
“Empreendendo no Município”, “Contra-
tando com o Poder Público” e “Concorrên-
cia em Serviços Públicos”. No primeiro e 
no segundo indicadores, a capital pernam-
bucana lidera entre as 12 cidades do Nor-
deste avaliadas e se posiciona acima das 
médias nacional e nordestina, com as notas 
71,0 e 68,2, respectivamente. Já no ter-
ceiro, o Recife cravou a pontuação 67,3, 
acima do resultado nacional (66,0). No ca-
pítulo “Construindo no Município”, o Reci-
fe obteve média 45,5, pontuação superior 
às médias nacional (38,5) e do Nordeste 

(37,7). Já no capítulo “Infraestrutura e Uso 
do Solo”, o Recife registrou nota 52,6, aci-
ma do resultado nacional, que foi de 51,7.

O novo indicador federal avaliou 61 ci-
dades com mais de 500 mil habitantes e, 
todos os estados brasileiros foram repre-
sentados com ao menos um município no 
estudo. O ICM foi estruturado com base em 
duas diferentes fontes de dados: questio-
nário técnico e objetivo e indicadores esta-
tísticos, analisando o ambiente de negócios 
das cidades baseado em leis, regulações e 
práticas municipais. Ao todo, foram coleta-
das informações em cerca de 450 quesitos.
CIDADE EMPREENDEDORA - Os resultados 
obtidos pelo Recife no Índice de Concor-
rência dos Municípios endossam o intenso 
trabalho da Prefeitura na agenda de me-
lhoria de negócios e de desburocratização 
de processos para fomentar a economia e 
gerar empregos e renda. Há uma semana, 
a Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP), em conjunto com a consultoria En-
deavor, apontou o Recife a capital do Norte 
e Nordeste mais empreendedora entre os 
101 municípios mais populosos do Brasil. O 
município ficou na 18ª posição geral, com 
nota 6,74828. Os dados públicos coletados 
e avaliados foram referentes ao ano de 
2021. O Recife teve melhores performan-
ces nos eixos “Capital Humano”, ficando na 
8ª posição geral no País. Comparado com o 
resultado de 2020, a capital pernambucana 
avançou sete posições, quando ficou no 15º 
lugar. No eixo “Cultura Empreendedora”, a 
capital pernambucana ficou na 12ª coloca-
ção, enquanto que no quesito “Acesso a 
Capital”, manteve a 13ª posição.
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Prefeitura do Recife realiza vacinação itinerante infantil 
contra a covid-19 em três bairros neste fim de semana

ANO LI   -   Nº 041 PREFEITURA DO RECIFE 

A Prefeitura do 
Recife vai levar 
a vacinação iti-
nerante infantil 
contra covid-19 

para três bairros da ca-
pital neste fim de se-
mana, sem necessidade 

de agendamento. A ação é voltada para 
crianças entre 5 e 11 anos. Ontem (25), 
os profissionais da Secretaria de Saúde do 
Recife foram até o bairro da Estância, na 
Zona Oeste. Hoje (26), será a vez de Casa 
Amarela, na Zona Norte, e amanhã (27), 
de Santo Amaro, área central da cidade. 
A ideia da iniciativa é facilitar a rotina 
dos pais ou responsáveis que, por diver-
sos motivos, ainda não puderam levar os 
filhos aos centros de vacinação exclusivos 
para o público infantil.  

Todas as localidades são escolhidas a 
partir de critérios de ocupação, vulne-
rabilidade e dificuldade de acesso. Até 
o momento, na capital pernambucana, 
já foram vacinadas 92.841 crianças des-
te público - o que representa 58,19% de 
cobertura vacinal. Segundo estimativa do 
Ministério da Saúde, baseada no IBGE, 
a capital pernambucana tem 159.558 
crianças nessa faixa etária. 

Durante as ações, as equipes da Sesau 
realizarão o cadastro das crianças no Co-
necta Recife e farão a aplicação da dose 
na mesma hora. Para receber a vacina, é 
necessário apresentar documento oficial 
da criança, documento oficial com foto 

que comprove filiação/responsabilidade, 
além de comprovante de residência em 
nome de um dos pais ou responsável le-
gal. Caso não possua este último, ou o 
certificado de domicílio eleitoral, é pos-
sível utilizar uma autodeclaração de mo-
radia, elaborada especificamente para 
esta ação.

Os pais ou responsáveis devem estar 
presentes no momento da vacinação e 
munidos de documento de identificação 
do adulto e da criança, além do compro-
vante de residência do Recife. Em caso de 
ausência de pais ou responsáveis, a vaci-
nação deve ser autorizada por um termo 
de consentimento por escrito. Para esses 
casos, além do termo de autorização, 
a pessoa que for acompanhar a criança 
deve levar documento que comprove a 
relação de parentesco, bem como o do-
cumento da criança e o comprovante de 
residência.

Os profissionais que farão aplicação das 
vacinas passaram por treinamento e estão 
devidamente capacitados para realizar 
este serviço. As crianças poderão receber 
a vacina Coronavac (somente aquelas a 
partir dos seis anos) ou a do fabricante Pfi-
zer, que foi criada especificamente para o 
público infantil a partir dos cinco anos de 
idade. As seringas são menores e específi-
cas para as crianças. É importante destacar 
que a vacinação das crianças deve cumprir 
um intervalo de 15 dias (antes ou depois) 
entre as demais vacinas do calendário de 
imunização do público infantil. 

No Recife, a vacinação infantil con-
ta com um cartão de vacinação especial 
para esse público. No dia da vacinação, 
as crianças também ganham um Certi-
ficado de Criança Super Vacinada, uma 
forma de estimular a garotada na hora da 
aplicação da vacina. No Certificado, o MC 
Gotinha ostenta uma capa de super-herói 
e o documento traz dizeres de incentivo, 
em linguagem jovem e contemporânea. A 
criança também ganha um livro de lite-
ratura infantil, do programa de incentivo 
à leitura da Secretaria de Educação do 
município.

A Sesau do Recife também montou 
Centros de Vacinação exclusivos para 
este público: na sede do Sest/Senat, no 
Porto da Madeira; na UFPE, na Cidade 
Universitária; na Faculdade Universo, 
na Imbiribeira; e Unicap, na Boa Vista. 
Nesses locais, a vacina está sendo apli-
cada de domingo a domingo, das 7h30 às 
18h30, sendo necessário fazer o agen-
damento pelo site conectarecife.recife.
pe.gov.br/vacinacao-de-criancas ou pelo 
aplicativo do Conecta Recife.

Confira a programação completa no 
www.recife.pe.gov.br .

Hoje (26), será a vez de Casa Amarela, na Zona Norte, e amanhã (27), 
de Santo Amaro, área central da cidade

Ikamahã/Secretaria de Saúde do Recife

Recife supera média nacional em competitividade

Marcos Pastich

Os dados corroboram a intensa agenda da PCR de melhoria do ambiente de negócios 
e de desburocratização de processos, facilitando a atração de novos investimentos
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A Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos, Juventude e 
Políticas sobre Drogas (SDSDHJPD), rea-
lizou na quinta-feira (24) mais uma for-
mação de turma do Curso de Cuidador 
de Idosos. A Gerência da Pessoa Idosa do 
Recife, em parceria com o Conselho Mu-
nicipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa (Comdir), entregou 24 certificados 
a moradores de diversos bairros do Re-
cife, que participaram do curso realiza-
do no Compaz Eduardo Campos, no Alto 
Santa Terezinha. Estiveram presentes ao 
evento, a secretária-executiva de Direi-
tos Humanos, Elizabete Godinho, a ge-
rente  da Pessoa Idosa do Recife, Cacilda 
Medeiros e também o secretário-execu-
tivo de Segurança Cidadã, Paulo Moraes.

Cacilda Medeiros, responsável pela 
Gerência da Pessoa Idosa do Recife, res-
salta que a proposta do curso é criar pos-
sibilidades para o desenvolvimento de 
competências que auxiliem na prática 
de atividades relacionadas ao cuidado da 
pessoa idosa com qualidade, responsabi-
lidade e segurança.  Ela  destaca que o 
Brasil, assim como nossa cidade, passa 
por um processo de envelhecimento ace-
lerado , algo que precisa ser comemora-
do como um ganho social de um povo. 
Mas ou mesmo tempo exige mudanças 
nas políticas sociais. "Essa formação de 
hoje demonstra a preocupação da Pre-
feitura do Recife em qualificar o cuidado 
para com as pessoas idosas e garantir a 
oferta desse serviço, que segundo o Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE) é uma das atividades que mais 
cresce no mercado de trabalho", ressalta.

De acordo com os dados mais recen-
tes divulgados pelo IBGE, o Brasil possui 
mais de 28 milhões de idosos – aqueles 
indivíduos com 60 anos ou mais, segun-
do a classificação da Organização das 
Nações Unidas (ONU). Atualmente, esse 
número corresponde a 13% da população 
brasileira, porém, se tudo se encaminhar 
conforme a Projeção da População, tam-

bém divulgada pelo IBGE, é provável que 
o percentual de idosos chegue a dobrar 
no Brasil nas próximas décadas. Confor-
me descreve o estudo, em 2043 até um 
quarto da população brasileira terá mais 
de 60 anos, ultrapassando a estimativa 
de jovens, inclusive. "Por este motivo, 
é cada vez mais importante pensar em 
soluções que proporcionem melhor qua-
lidade de vida para esse segmento, prin-
cipalmente ter pessoas qualificadas para 
cuidar dos idosos", afirma Cacilda, que 
planeja formar este ano outras seis tur-
mas, qualificando cerca de 100 pessoas.

Desde que esse curso passou a ser 
oferecido pela Prefeitura, em 2019, já 
foram capacitadas outras 100 pessoas. 
Para participar do curso é preciso ser 
maior de 18 anos. O próximo será rea-
lizado em abril, no Sesc de Santo Ama-
ro. As inscrições ainda não estão aber-
tas, mas serão anunciadas em breve.

Marcelo Martins da Silva, 57 anos, 
morador do bairro de Água Fria, está 

entre as 24 pessoas que receberam o 
certificado de cuidador de idosos nes-
te dia.  "Ele disse que aprovou o cur-
so, achou a linguagem fácil e de boa 
compreensão e que vai recomendar 
a capacitação a amigos e familiares.

Samuel de Lima Júnior, 21 anos, mora-
dor também de Água Fria, fez o curso por-
que disse ter interesse pela área de saúde 
e acredita que a função de cuidador de 
idoso terá um vasto campo devido ao fato 
de os brasileiros estarem envelhecendo.

Já Maria da Conceição Fernandes 
da Silva, 43 anos, moradora do bairro 
do Arruda, optou por realizar o curso 
para melhorar o trabalho que já exerce 
como cuidadora de idosos há mais de 10 
anos. Ela já havia realizado uma quali-
ficação na mesma área há muito tempo 
e sentiu a necessidade de se atualizar. 
"Tudo muda, tudo se renova e é impor-
tante buscar novas experiências para 
melhorar o trabalho que faço diaria-
mente com os meus idosos", destacou.

Prefeitura do Recife forma novas turmas 
em Curso de Cuidador de Idosos
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Lideranças juvenis são homenageadas 
na 5ª Semana da Juventude do Recife

Para dar início à 5ª edição Sema-
na da Juventude do Recife, 22 jovens 
com importante atuação em suas co-
munidades foram homenageados na 
quinta-feira (24) pela Prefeitura do Re-
cife, por meio da Secretaria Executiva 
de Juventude (Sejuv). O Agraciamento 
aconteceu em parceria com o Conse-
lho Municipal de Políticas Públicas de 
Juventude (CMPPJ), durante a reunião 
solene na Câmara Municipal dos Verea-
dores. A Semana Municipal da Juventude 
está instituída no Calendário Oficial do 
Recife, conforme a Lei Nº 18.709/2020.

Logo após a abertura da reunião na 
Câmara, o secretário executivo de Ju-
ventude do Recife, Marcone Ribeiro, 
destacou o significado desta homena-
gem na Câmara Municipal. “Este mo-
mento é muito simbólico porque es-
tamos celebrando esses jovens que, 
diante de um momento tão desafiador 
como a pandemia que estamos vivendo, 
não se negaram em construir caminhos 
e oportunidade para outros jovens”, 
discursou. Com o tema “Juventudes e 
as Oportunidades do Agora”, a 5ª Se-
mana da Juventude acontece até o dia 

30 de março, no Dia Mundial da Juven-
tude. As ações são promovidas pela Se-
cretaria Executiva de Juventude, em 
parceria com diversas secretarias mu-
nicipais, o CMPPJ-Recife e organiza-
ções da sociedade civil. A programação 
acontece em diversos locais da cidade  
e conta com eventos, rodas de conver-
sa, palestras, oficinas e ações de rua. 

Representando as pessoas com 
deficiência, a jovem Bruna Alves, 26 
anos, que é cega, foi homenageada 
pela sua atuação na categoria Direi-
to à Diversidade e à Igualdade. “Para 
mim, é muito importante participar 
desse tipo de homenagem. Também é 
um motivo de grande honra, porque, 
não se vê muita representatividade de 
jovens com deficiência nos movimen-
tos sociais e nos espaços”, contou. O 
conselheiro do CMPPJ-Recife, Tiago 
Oliveira, ressaltou a importância da 
parceria da Sejuv com a Câmara dos 
Vereadores. "É muito difícil a gente 
ver como a juventude é tratada em ou-
tros municípios. No Recife, os jovens 
estão representados tanto no executi-
vo, junto com o prefeito João Campo, 
quanto no legislativo, a exemplo de 
diversos vereadores jovens", concluiu. 

 Os 22 jovens foram selecionados para 
representar os 11 direitos prescritos no 
Estatuto da Juventude. Através do CMPPJ-
-Recife, os jovens foram selecionados por 
representar segmentos da sociedade civil 
que falam da importância da atuação e 
da busca por caminhos e meios para supe-
rar os desafios de se viver em sociedade. 

Divulgação

Ato ocorreu na Câmara Municipal do Recife e contemplou 22 jovens que se destacam 
na capital pernambucana

Certificados foram entregues a 24 pessoas que participam do curso
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Poder Executivo__________        ______________________________
  Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

DECRETO Nº 35.486 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Autoriza a concessão de benefício especial em pecúnia a (01) uma família em situação de vulnerabilidade temporária decorrente de 
incêndio que atingiu seu imóvel, nos termos que especifica.  

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;

CONSIDERANDO, ainda, a existência de situação de vulnerabilidade temporária de 01 (uma) família que teve seu imóvel atingido por 
incêndio, classificado como um R4 (risco muito alto);

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fornecimento de uma ajuda mínima necessária à sua subsistência para aqueles que não 
se encontram cadastrados em programas habitacionais do Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica autorizada, em caráter excepcional, a concessão do benefício especial, cujo titular é o Sr. Allan Oliveira Cunha, portador do 
CPF nº XXX.714.934-XX, que teve seu imóvel atingido por incêndio e classificado como um R4 (risco muito alto) situado na Av. Maurício 
de Nassau, nº 450, Bloco 15B / Apto. 406, Cordeiro, Recife/PE.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago 
em 01 (uma) única parcela ao (à) chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabite o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e respectiva fiscalização competem à SDSDHJPD e ao órgão municipal de controle interno.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 25 de março de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife.

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município.

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas.

DECRETO Nº 35.487 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Prorroga, em relação às famílias vulneráveis constantes do Anexo Único deste Decreto, os efeitos do Decreto Municipal 34.413, de 10 
de março de 2021, nos termos que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993, no art. 3º, I da Lei Municipal nº 15.893, de 10 de junho de 
1994 e no Decreto 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a existência de situação de vulnerabilidade temporária de 78 (setenta e oito) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência do incêndio na Comunidade Campinho dos Coelhos, nesta Cidade, já cadastradas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas;

CONSIDERANDO que é indispensável à continuidade da garantia do benefício eventual anteriormente concedido através do Decreto 
Municipal nº 34.413, de 10 de março de 2021 para a satisfação das necessidades de segurança habitacional mínima às referidas 
famílias, 

D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam prorrogados, em relação às 78 (setenta e oito) famílias cujos titulares constam do Anexo Único ao presente Decreto, os 
efeitos do Decreto Municipal 34.413, de 10 de março de 2021, nos termos do art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893/94, devidamente 
cadastradas perante a Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas.

Parágrafo único.  Em observância à CI 087/202-DP/GSPD/SDSDHJPD, datada de 17 de dezembro de 2021, fica determinada a 
extinção do programa Auxílio-Moradia em relação à titular falecida, bem como a alteração de titularidade em favor de ex-tutelada que 
atingiu a maioridade civil, sem prejuízo da suspensão dos benefícios concedidos aos custodiados e aos ex-beneficiários cujo 
recadastramento não se operou em tempo hábil. 
  
Art. 2º O valor do benefício previsto no artigo anterior será de R$ 200,00 (duzentos reais) por mês a ser pago ao (à) ao titular das famílias 
cadastradas durante o período compreendido entre 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido preferencialmente às mulheres nos casos em que na unidade 
familiar coabite casal.

Art. 3º A percepção do Auxílio-Moradia é inacumulável com o recebimento de qualquer outro benefício eventual ou assistencial 
destinado à mesma finalidade.

Art. 4º O pagamento do Auxílio-Moradia será encerrado na medida em que as famílias beneficiadas sejam atendidas em programas 
habitacionais da União, Estado ou Município, ou quando da ocorrência de outros critérios identificados pelos órgãos competentes.

Art. 5º As secretarias competentes deverão promover a inserção das famílias beneficiárias nos programas sociais existentes.

Art. 6º Fica proibida a construção, pelas famílias beneficiárias, de novas moradias nas áreas onde houve incêndio, evitando, assim, a 
ocorrência de outras situações de risco.

Art. 7º As despesas decorrentes deste Decreto Municipal correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Recife, 25 de março de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.487 DE 25 DE MARÇO DE 2022

REPRESENTANTES LEGAIS DAS FAMÍLIAS EM BENEFÍCIO EVENTUAL DA COMUNIDADE CAMPINHO DOS COELHOS

1. Adeildo Fernando dos Santos (CPF: xxx.727.004-xx);
2. Adriano José de Moura (CPF: xxx.147.994-xx);
3. Alexsandra Souza de Melo (CPF: xxx.256.674-xx);
4. Amara Lourdes dos Santos (CPF: xxx.375.934-xx);
5. Amara Lucia Ribeiro da Silva (CPF: xxx.034.254-xx);
6. Amaury Juvino da Silva (CPF: xxx.384.054-xx);
7. Ana Claudia de Santana Evangelista (CPF: xxx.958.684-xx);
8. Ana Claudia dos Ramos (CPF: xxx.129.384-xx);
9. Antonio Inacio dos Santos(CPF: xxx.135.004-xx);
10. Antonio José da Silva (CPF: xxx.457.984-xx);
11. Aracy de Souza (CPF: xxx.681.844-xx);
12. Camyla Greyce Lopes de Andrade (CPF: xxx.965.734-xx);
13. Carlos Henrique de Souza Silva (CPF: xxx.989.584-xx);
14. Cinthia Henrique do Nascimento Barbosa (CPF: xxx.029.324-xx);
15. Claudemir Santos de Moura (CPF: xxx.699.114-xx);
16. Claudilene Severina da Silva (CPF: xxx.305.344-xx);
17. Cristiana Ferreira de Melo (CPF: xxx.094.244-xx);
18. Cristiane Henrique Alves Barbosa (CPF:xxx.494.444-xx);
19. Cristiane Rodrigues da Silva (CPF: xxx.472.424-xx);
20. Delba Francisca da Silva (CPF: xxx.699.124-xx);
21. Denilson da Silva Almeida (CPF: xxx.138.784-xx);
22. Edileuza Silva Pereira (CPF: xxx.063.424-xx);
23. Edna Severina de Santana (CPF: xxx.902.534-xx);
24. Eduardo Mendes da Silva (CPF: xxx.865.354-xx);
25. Edvaldo José de Almeida (CPF: xxx.901.594-xx);
26. Elany Simone dos Santos (CPF: xxx.352.664-xx);
27. Elizangela Almeida dos Santos (CPF: xxx.296.964-xx);
28. Emanuel Oliveira da Silva (CPF: xxx.687.884-xx);

29. Erica Francis dos Santos (CPF: xxx.214.014-xx);
30. Ernani Silva Pereira (CPF: xxx.663.064-xx);
31. Fernando Gomes Trindade de Araújo (CPF: xxx.807.184-xx);
32. Franciele Ingrid Santana dos Santos (CPF: xxx.070.584-xx)
33. Geraldina Barbosa da Silva (CPF: xxx.972.174-xx);
34. Helena Maria da Luz (CPF: xxx.366.344-xx);
35. Herber Pessoa de Melo (CPF: xxx.070.854-xx);
36. Ibésia Santana da Silva (CPF: xxx.442.044-xx);
37. Jackson Carmem de Oliveira (CPF: xxx.081.684-xx);
38. Jaqueline Andrade dos Santos (CPF: xxx.604.234-xx);
39. João Carlos de Santana Evangelista (CPF: xxx.585.834-xx);
40. José Antonio da Silva (CPF: xxx.513.034-xx);
41. José Emerson dos Anjos (CPF: xxx.306.474-xx);
42. José Flávio da Silva (CPF: xxx.398.314-xx);
43. Jucilene Medeiros de França (CPF: xxx.662.844-xx);
44. Juliana Victor da Silva (CPF: 062.360.594-27);
45. Jussara Helena de Moura Souza (CPF: 782.859.254-04);
46. Kelly Duarte de Lima (CPF: xxx.947.264-xx);
47. Ladjane Soares da Silva (CPF: xxx.693.624-xx);
48. Luciana Santos Silva (CPF: xxx.509.554-xx);
49. Lucinalva Carneiro da Silva Cunha (CPF: xxx.367.134-xx);
50. Manoel Cosmo de Santana (CPF: xxx.240.544-xx);
51. Manoel Rogerio do Nascimento Filho (CPF: xxx.223.664-xx);
52. Marco Aurelio do Nascimento (CPF:xxx.063.134-xx);
53. Maria Cicera da Conceição da Silva (CPF: xxx.160.908-xx);
54. Maria de Fatima de Oliveira (CPF: xxx.763.494-xx);
55. Maria de Lourdes Argemira Moura (CPF: xxx.778.524-xx);
56. Maria de Lourdes Gomes da Silva (CPF: xxx.538.294-xx);
57. Maria do Carmo de Oliveira (CPF: xxx.584.814-xx);
58. Maria do Carmo dos Santos Silva (CPF: xxx.725.354-xx);
59. Milena de Araujo Silva (CPF: xxx.168.484-xx);
60. Mirelli Priscilla Rodrigues da Silva (CPF: xxx.109.724-xx);
61. Nalígia Silva dos Santos Almeida (CPF: xxx.056.334-xx);
62. Olindina Ribeiro da Costa (CPF: xxx.528.504-xx);
63. Orlando Alves Teixeira (CPF: xxx.439.924-xx);
64. Patricia Pereira do Nascimento (CPF: xxx.562.504-xx);
65. Paulo Henrique Claudionor de Souza (CPF: xxx.400.984-xx);
66. Rildo Antonio de Barros (CPF: xxx.923.884-xx);
67. Rildo da Silva Almeida (CPF: xxx.447.564-xx);
68. Risomar Ramalho de Barros (CPF: xxx.501.814-xx);
69. Roberto Paulino da Silva (CPF: xxx.250.624-xx);
70. Roseane Ramos de Souza Mendes (CPF: xxx.591.374-xx);
71. Rosemery Vandir da Silva (CPF: xxx.020.654-xx);
72. Severino Juvino da Silva (CPF: xxx.393.974-xx);
73. Tamires Domingos de Araújo (CPF: xxx.074.604-xx);
74. Vanessa Mendes da Silva (CPF: xxx.144.664-xx);
75. Veronica Maria Nascimento da Silva (CPF: xxx.921.794-xx);
76. Walter Antonio do Nascimento (CPF: xxx.532.074-xx);
77. Wanelúcia de Souza Santos (CPF: xxx.577.014-xx);
78. Zélia Argemira de Moura (CPF: xxx.284.704-xx).

DECRETO Nº 35.488 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação da suspensão da exigência de comprovação de anual vida para aposentados e pensionistas do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV e VI, “a”, da Lei Orgânica do Município do 
Recife; e,

CONSIDERANDO a exigência de comprovação anual de vida por parte de aposentados e pensionistas do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS do Município, disciplinada no Decreto Municipal no 32.091, de 21 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que se encontra em processo de implantação a comprovação anual de vida digital, a ser realizada via aplicativo de 
celular; 

CONSIDERANDO a suspensão da exigência de comprovação anual de vida procedida, sucessivamente, pelo Decreto Municipal nº 
33.551 de 20 de março de 2020, Decreto Municipal nº 33.938, de 28 de agosto de 2020; Decreto Municipal nº 34.053, de 14 de outubro 
de 2020, Decreto Municipal nº 34.241, de 16 de dezembro de 2020, Decreto Municipal nº 34.412, de 10 de março de 2021, Decreto 
Municipal nº 34.659, 16 de junho de 2021, Decreto Municipal nº 34.940, de 24 de setembro de 2021, Decreto Municipal nº. 35.233, de 
29 de dezembro  de 2021, e tendo esse último prorrogado tal prazo até 31 de março de 2022;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogada, até 30 de abril de 2022, a suspensão da exigência de comprovação anual de vida para aposentados e 
pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município do Recife, disciplinada pelo Decreto Municipal nº 32.091, 
de 21 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Recife, 25 de março de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

MANOEL CARNEIRO SOARES CARDOSO
Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores

DECRETO Nº 35.489 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.207.2.131 - Adequação e Manutenção Física da Rede Municipal de Ensino
3.3.90.39 - 0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000.000,00

Total 3.000.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.249.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.3.90.39 - 0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000.000,00

Total 3.000.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças
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DECRETO Nº 35.490 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE o crédito suplementar de R$ 
6.133.951,39 (seis milhões, cento e trinta e três mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta e nove centavos), para atender despesas 
de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.304.1.563 - Consolidação e Melhoramento do Sistema Viário
4.4.90.51 - 0103 - Obras e Instalações 6.133.951,39

Total 6.133.951,39
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.303.1.574 - Urbanização de Áreas de Risco
4.4.90.51 - 0103 - Obras e Instalações 6.000.000,00
5011.15.451.1.310.1.576 - Urbanização das Margens de Rios e Canais
4.4.90.51 - 0103 - Obras e Instalações 133.951,39

Total 6.133.951,39
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.491 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 891.675,42 (oitocentos e 
noventa e um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), para atender despesas de investimentos, destinado 
ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.301.1.216.2.724 - Manutenção da Rede Básica de Saúde
4.4.90.52 - 0655 - Equipamentos e Material Permanente 891.675,42

Total 891.675,42
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
4.4.90.52 - 0655 - Equipamentos e Material Permanente 891.675,42

Total 891.675,42
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.492 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL o crédito suplementar de R$ 16.740,00 
(dezesseis mil e setecentos e quarenta reais), para atender despesas de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

6100 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6104 - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL
6104.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
4.4.90.40 - 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 16.740,00

Total 16.740,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.843.3.101.9.001 - Encargos da Dívida Pública Interna
3.2.90.21 - 0100 - Juros Sobre a Dívida Por Contrato 16.740,00

Total 16.740,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.493 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNI. DE INVEST EM INFRA URBANA EDUC. SAÚDE MEIO AMB. 
SUSTENTABILIDADE SEG. E DESENV. SOCIAL o crédito suplementar de R$ 1.015.000,00 (um milhão, quinze mil reais), para atender 
despesas de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5600 - GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5601 - FUNDO MUNI. DE INVEST EM INFRA URBANA EDUC. SAÚDE MEIO AMB. SUSTENTABILIDADE SEG. E DESENV. SOCIAL
5601.15.451.1.310.1.028 - Ampliação e Melhoria da Infraestrutura Urbana
4.4.90.51 - 0248 - Obras e Instalações 1.015.000,00

Total 1.015.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5600 - GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5601 - FUNDO MUNI. DE INVEST EM INFRA URBANA EDUC. SAÚDE MEIO AMB. SUSTENTABILIDADE SEG. E DESENV. SOCIAL
5601.10.301.1.216.1.032 - Construção, Ampliação e Equipagem de Unidades de Saúde
4.4.90.51 - 0248 - Obras e Instalações 1.015.000,00

Total 1.015.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.494 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE o crédito suplementar de R$ 
2.870.177,52 (dois milhões, oitocentos e setenta mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), para atender despesas 
de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.310.1.576 - Urbanização das Margens de Rios e Canais
4.4.90.61 - 0100 - Aquisição de Imóveis 2.870.177,52

Total 2.870.177,52
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3700 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
3701 - SECRETARIA DE HABITAÇÃOV - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3701.16.122.2.160.2.861 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Habitacionais
3.1.90.16 - 0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.870.177,52

Total 2.870.177,52
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.495 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 1.177.339,39 (um milhão, 
cento e setenta e sete mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos), para atender despesas operacionais, destinado ao 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.305.1.217.2.088 - Desenvolvimento da Política de Vigilância em Saúde do Trabalhador (renast)
3.3.90.30 - 0644 - Material de Consumo 527.339,39
3.3.90.39 - 0644 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 650.000,00
Total 1.177.339,39

===============
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Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a 
classificação a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
9000.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - 0644 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL 1.177.339,39

Total 1.177.339,39
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.496 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 8.520.093,00 (oito milhões, 
quinhentos e vinte mil e noventa e três reais), para atender despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.301.1.236.1.032 - Construção, Ampliação e Equipagem de Unidades de Saúde
4.4.90.51 - 0114 - Obras e Instalações 500.000,00
4801.10.302.1.216.2.083 - Implementação de Programas Estratégicos
3.3.90.30 - 0114 - Material de Consumo 243.000,00
4801.10.122.2.165.2.617 - Apoio Administrativo Às Ações do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30 - 0114 - Material de Consumo 130.000,00
3.3.90.37 - 0114 - Locação de Mão-de-obra 6.603.000,00
3.3.90.39 - 0114 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00
4801.10.302.1.238.2.883 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Complementar
3.3.50.43 - 0114 - Subvenções Sociais 974.093,00

Total 8.520.093,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.50.43 - 0114 - Subvenções Sociais 8.020.093,00

8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.843.3.101.9.001 - Encargos da Dívida Pública Interna
3.2.90.21 - 0100 - Juros Sobre a Dívida Por Contrato 500.000,00

Total 8.520.093,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 25 de março de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

PORTARIA Nº 0258 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 597/2021-GG/PE do 
Governador do Estado de Pernambuco.

R E S O L V E
Convalidar a renovação da cessão para o Governo do Estado de Pernambuco, Secretaria da Casa Civil, dos servidores abaixo 
relacionados, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, pelo período de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2020.

NOME
CARGO

MATRÍCULA
CPF

ORIGEM
DESTINO

AURENIZE LUCIANO DA SILVA 3454-1 EMLURB

Assistente Administrativo Geral II ***.260.034-** SCC

ELIAS RODRIGUES DE MELO 12707-0 SEPLAGTD

Agente de Serviços Gerais ***.578.764-** SCC

PEDRO MARTINS GOMES 55087-3 GVP

Agente de Serviços Gerais ***.405.284-** SCC

SEVERINO DE ALMEIDA ARRUDA 18581-7 SEPLAGTD

Agente Administrativo ***.116.444-** SCC

SUELY PERRUSI BANDEIRA DE MELLO 57444-8 SEDUC

Professor I ***.497.294-** SCC

PORTARIA Nº 0259 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 83/2022-GG/PE do 
Governador do Estado de Pernambuco, Ofício nº 133/2022-GAB-SEFIN da Secretária de Finanças do Recife.

R E S O L V E
Convalidar a cessão para o Governo do Estado de Pernambuco, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Porto do Recife, do 
servidor FERNANDO LINS DE ALBUQUERQUE, Auditor do Tesouro Municipal, matrícula nº 37256-3, CPF nº ***.853.414-**, 
pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Finanças, com ônus para o órgão de origem, 
mediante ressarcimento, com efeito retroativo a 1º de setembro até 31 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 0260 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 119/2022/CMR e Portaria nº 
02/2022,  do Presidente da Câmara Municipal do Recife.

R E S O L V E
Fazer retornar à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde, a servidora KARINE PONTES SOUZA, Fonoaudiólogo, 
matrícula nº 71685-0, CPF nº ***.819.024-**, que se encontrava cedida à Câmara Municipal do Recife, a contar de 1º de março de 
2022.

PORTARIA Nº 0261 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 326/2021-GP e Portaria nº 
0170 de 28/02/2022 do Prefeito do Município do Recife, Portaria nº 162, de 24 de fevereiro de 2022 no Diário Oficial da União.

R E S O L V E
Lotar na Prefeitura da Cidade do Recife, Gabinete do Centro do Recife, o servidor PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE MARQUES DA 
CUNHA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1514553, CPF nº ***.739.984-**, com ônus para o órgão 
de origem, mediante ressarcimento, cedido a este Município pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, 
a contar de 25 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 0262 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido na Portaria nº 365 de 09.03.2022, 
publicada no DOM nº 034 de 10.03.2022.

R E S O L V E
Convalidar o retorno à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Educação, da servidora PATRÍCIA BENEVIDES DOS SANTOS, 
Professor I, matrícula nº 57369-5, CPF nº ***.319.774-**, que se encontrava cedida ao Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano, 
Governo do Estado de Pernambuco, com efeito retroativo a 1º de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 0263 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido nº 03/2022-GP do Prefeito do Município 
do Recife, Portaria nº 01868/2022 do Prefeito do Município de Petrolina, Cota do Secretário Executivo de Gestão de Pessoas do Recife, 
Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife e Cota da Supervisora de Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Lotar na Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde, a servidora MARIA IZABEL SILVA BEZERRA, Odontóloga, matrícula 
nº 99098201, CPF nº ***.393.924-**, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, cedida a este Município pela Prefeitura 
Municipal de Petrolina, a contar de 1º de março de 2022.

PORTARIA Nº 0264 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 84/2022 do Presidente da 
Assembléia Legislativa de Pernambuco.

R E S O L V E
Renovar a cessão para a Assembléia Legislativa de Pernambuco, dos servidores abaixo relacionados,  com ônus para o órgão de 
origem, conforme dispõe os dispostos nos Decretos Municipal nº 21.097/2005, art. 5º, § 1º, inciso VI, pelo período de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2022.

NOME
CARGO

MATRÍCULA
CPF

ORIGEM
DESTINO

BRUNO FELIPE DE PAULA LINS
Agente de Segurança Municipal

107683-3
***.737.264-**

SESEC
ALEPE

CARLA ROBERTA FRAGA SOUZA
Professor I

41631-0
***.111.704-**

SEDUC
ALEPE

CLAUDEMIR RAMOS GADELHA
Coletor

5195-0
***.426.734-**

EMLURB
ALEPE

DELFINA MARIA CORDEIRO PESSOA PINTO
Agente de Administração Geral

19021-0
***.428.794-**

SEDUC
ALEPE

EUCLIDES DE SOUZA FERRAZ NETO
Assistente Técnico Administrativo

20614-9
***.094.174-**

SEPLAGTD
ALEPE

FABIANA LEAL DE SOUZA
Professor I

88467-4
***.359.744-**

SEDUC
ALEPE

FRANCISCO DE ASSIS SIQUEIRA CAVALCANTI
Assistente Administrativo Geral II

993-8
***.339.744-**

EMLURB
ALEPE

GEISA MARIA CAMPOS DE MACEDO
Médico

27465-9
***.374.534-**

SESAU
ALEPE

GLAUCIO JOSÉ ARAÚJO VAZ
Administrador

20872-5
***.840.174-**

PGM
ALEPE

HORÁCIO FRANCISCO DOS REIS FILHO
Professor II

56806-3
***.584.934-**

SEDUC
ALEPE

HYBERNON FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI
Assistente Técnico Administrativo

21021-0
***.389.754-**

SEGOV
ALEPE

IDA MARIA SOARES COMBER
Professor II

34265-2
***.470.184-**

SEDUC
ALEPE

ISABELA FERREIRA DE ALMEIDA LIMA
Agente de Administração Geral

19313-2
***.920.514-**

SEPLAGTD
ALEPE

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
Assistente Administrativo

16063-6
***.012.634-**

URB
ALEPE

JOSÉ DE AMORIM FILHO
Técnico de Contabilidade

21078-9
***.994.494-**

SEPLAGTD
ALEPE

JOSEMARIO FRANÇA DE SOUZA
Professor II

53746-7
***.372.904-**

SEDUC
ALEPE

JOSILENE CAVALCANTI CORREIA
Professor I

44859-1 e 88350-0
***.367.884-**

SEDUC
ALEPE

JULIANA COUTO FAZIO DE ALBUQUERQUE LIRA
Professor I

41558-6
***.208.674-**

SEDUC
ALEPE

KARLA VERÔNICA BELTRÃO MAGALHÃES 
ALCOFORADO
Médico

67713-4
***.112.204-**

SESAU
ALEPE

LUCIANA MONTARROYOS VASCONCELOS DE 
ALBUQUERQUE
Enfermeiro

22570-1
***.043.314-**

SESAU
ALEPE

MARCOS ANTONIO DA SILVA
Agente de Administração Geral

21315-1
***.828.194-**

SEFIN
ALEPE

MOISES FERREIRA DOS SANTOS
Vigia

21041-0
***.727.344-**

SEPLAGTD
ALEPE

NEEMIAS QUEIROGA DE OLIVEIRA
Agente Operacional

95379-9
***.142.094-**

SEPUL
ALEPE

NORMA SUELI PEREIRA DA SILVA
Professor I

41629-0 e 61697-6
***.041.584-**

SEDUC
ALEPE

PATRICIA ALCOFORADO DE MELO
Médico

70707-4
***.083.624-**

SESAU
ALEPE

PAULO DE TARSO ANTUNES DA SILVA
Assistente Técnico Administrativo

19130-7
***.555.787-**

SEPLAGTD
ALEPE

ROBERTO CAMPELO DOS PRAZERES
Auxiliar de Serviços Gerais

364-6
***.789.804-**

FCCR
ALEPE

SELMA DE MOURA MORAIS
Professor I

53547-9
***.826.734-**

SEDUC
ALEPE

SILVÂNIA ÂNGELA BEZERRA
Técnico de Desenvolvimento Social

22552-0
***.610.724-**

SESAU
ALEPE

ZOZINALDO TEIXEIRA PINTO
Motorista

16759-2
***.413.874-**

URB
ALEPE
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PORTARIA Nº 0265 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 029/2022 do Prefeito do 
Município de Aracaju, Ofício nº 038/2022-GAB/FCCR do Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife.
R E S O L V E
Renovar a cessão para a Prefeitura Municipal de Aracaju, da servidora LAUDJANE LOPES DE OLIVEIRA, Agente Administrativo II, 
matrícula nº 42-6, CPF nº ***.868.284-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Fundação de Cultura 
da Cidade do Recife, sem ônus para o órgão de origem, pelo período de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 0266 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido nos Ofícios nº 1306/2021/SEMARE do 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, Ofício nº 1162/2022/SEMARE do Presidente em exercício do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco e Cota da Supervisora de Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Convalidar a renovação de cessão no período de 10 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2022, para o Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, do empregado público RONALDO EVARISTO DE PONTES, Assistente de Administração Geral I, matrícula nº 
3388-0, CPF nº ***.187.324-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Autarquia de Manutenção e 
Limpeza Urbana do Recife, com ônus para o órgão de origem, de acordo com a Lei nº 6.999/82, consoante o disposto nos artigos 365 
do Código Eleitoral.

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

RETIFICAÇÃO

PORTARIA nº 1653 de 28 de dezembro de 2021, publicada no DOM nº 176 de 28 de dezembro de 2021, referente ao servidor IGOR 
FONTES CADENA, Agente Administrativo, matrícula nº 65353-6, CPF nº ***.586.774-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura 
da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde.

Onde se lê: ..."sem ônus para o órgão de origem"...

Leia-se: ..."com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento"...

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

RETIFICAÇÃO

PORTARIA nº 0156 de 23 de fevereiro de 2022, publicada no DOM nº 28 de 24 de fevereiro de 2022, referente a servidora NÍVEA 
MACEDO DO NASCIMENTO BUNZEN, Auxiliar em Saúde Bucal, matrícula nº 67529-4, CPF nº ***.141.464-**, pertencente ao quadro 
de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde.

Onde se lê: ..."matrícula nº 70.088-6"...

Leia-se: ..."matrícula nº 67.529-4"...

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

RETIFICAÇÃO

PORTARIA nº 0193 de 4 de março de 2022, publicada no DOM nº 32 de 5 de março de 2022, referente a servidora DANIELA REGUEIRA 
DA SILVA ALECRIM, Assessor Técnico, matrícula nº 3697, CPF nº ***.252.564-**.

Onde se lê: ..."Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Desenvolvimento Econômico Ciência, Tecnologia e Inovação"...

Leia-se: ..."Prefeitura da Cidade do Recife, Gabinete do Centro do Recife"...

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Secretaria de Finanças__________        ______________________________
  Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA DE TRIBUTOS – GT
UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - UFT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O GESTOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA dá ciência à empresa AGILIZE GRÁFICA LTDA ME, CNPJ nº 
20.631.866/0001-08 e CMC: 530.603-5, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 183 da Lei 15.563/91, que foi lavrada a Notificação 
Fiscal nº 07.46279.3.21, estando a mesma à disposição na Unidade de Fiscalização Tributária, Edifício Sede da Prefeitura de Recife, 
Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar, sala 06.

Fica o contribuinte intimado a, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar os recolhimentos, à vista ou parcelado, com os acréscimos legais 
cabíveis ou impugnar os lançamentos dos débitos constantes na presente Notificação Fiscal, conforme artigo 181 da Lei 15.563/91 
(Código Tributário do Município do Recife - CTMR).

Recife, 18 de março de 2022.

FREDERICO CÉSAR LEITE CAVALCANTI
Gestor da Unidade de Fiscalização Tributária

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA DE TRIBUTOS – GT
UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - UFT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O GESTOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA dá ciência à empresa ADRIANO ESPINDOLA REFRIGERAÇÃO - ME, 
CNPJ nº 23.087.904/0001-00 e CMC: 543.777-6, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 183 da Lei 15.563/91, que foi lavrada a 
Notificação Fiscal nº 07.45779.2.21, estando a mesma à disposição na Unidade de Fiscalização Tributária, Edifício Sede da Prefeitura 
de Recife, Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar, sala 06.

Fica o contribuinte intimado a, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar os recolhimentos, à vista ou parcelado, com os acréscimos legais 
cabíveis ou impugnar os lançamentos dos débitos constantes na presente Notificação Fiscal, conforme artigo 181 da Lei 15.563/91 
(Código Tributário do Município do Recife - CTMR).

Recife, 18 de março de 2022.

FREDERICO CÉSAR LEITE CAVALCANTI
Gestor da Unidade de Fiscalização Tributária

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA GERAL TRIBUTÁRIA - GGT
UNIDADE DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS -UNTI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Nos termos do art. 33, III da Lei 15.563/91, a UNIDADE DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS – UnTI NOTIFICA o(s) contribuinte(s) abaixo 
discriminado(s), bem como seu(s) sucessor(es) e representante(s) do(s) lançamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares – TRSD, referente ao(s) exercício(s) de 2016, 2017, 2018, 
2019, 2020, 2021, abrangendo o período de 01.01.2016 a 31.12.2021, incidente sobre a unidade imobiliária constante do quadro abaixo, 
cujo procedimento administrativo tributário encontra-se vertido no processo de Revisão Ex Officionº 15.645.731-21, Conforme dispõe o 
art. 181 c/c art. 191, ambos da Lei 15.563/91, poderá o sucessor ou representante do contribuinte apresentar Reclamação contra 
Lançamento, mediante petição escrita dirigida à Unidade de Tributos Imobiliários – UNTI, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

  CONTRIBUINTE C.P.F./C.N.P.J. INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

JEBSON PEREIRA DE MORAES XXX.574.10X-XX 1.1565.170.02.0250.0066.5

Recife, 24/03/2022,

IVSON CALDAS DE ARAÚJO
GESTOR DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital__________        ______________________________
  Secretário FELIPE MARTINS MATOS

PORTARIA  Nº  643  DE 25  DE   MARÇO   DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 5.290,00 (cinco mil e duzentos e noventa reais), para atender despesas de investimentos, em favor 
do(a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2001.15.182.1.303.2.211 - Defesa Civil Permanente
4.4.90.52 - 0100 - Equipamentos e Material Permanente 5.290,00

Total 5.290,00
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2001.15.182.1.303.2.211 - Defesa Civil Permanente
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.290,00

Total 5.290,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA CONJUNTA Nº  021  DE 17 DE JANEIRO DE  2022
O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  E  A  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  GESTÃO  DO  TRABALHO  E  
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições;. 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Consultiva do Município nº 1376/2017, que trata da Estabilidade Provisória da Gestante. 

R E S O L V E M:
Art. 1º Tornar sem efeito  a extinção do Contrato Temporário por Excepcional Interesse Público de  RAFAELLA FERNANDA V DA 
SILVA, Técnica de Enfermagem 30h, matrícula nº 1098934, CPF nº ***764840**, publicada na Portaria Conjunta nº 015 de 09 de 
fevereiro de 2022, publicada no DOM nº 020 de 10 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA CONJUNTA Nº 034 DE 24 MARÇO  DE 2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o resultado homologado, no Diário Oficial do Município nº 10 de 25 de janeiro de 2020, referente à Seleção 
Simplificada para contratação temporária, de acordo com o Decreto nº 32.568 de 17 de junho de 2019, publicado no DOM nº 072 de 18 
de junho de 2019, Edital nº 01/2019, publicado no Diário Oficial do Município nº 105 de 07 de setembro de 2019.

CONSIDERANDO o Ofício nº 107/2022- SEMUL/GAB-AS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 34.709 de 07 de julho de 2021, que autoriza a prorrogação das contratações temporárias previstas no 
Decreto nº 32.568 de 17 de junho de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto 34.711 de 07 de julho de 2021, que autoriza a ampliação da contratação temporária prevista no Decreto 
nº 32.568 de 17 de junho de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 33.511 de 15 de março de 2020, que declara "Situação de Emergência" no município, em 
virtude do COVID-19;

CONSIDERANDO a renovação da declaração de estado de calamidade pública promovida, em âmbito local, pelo Decreto Municipal nº 
35.228, de 27 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 120 de 21 de março de 2021, publicada no DOM Extra nº 006 de 21 de março de 2020, quanto à 
necessidade de agilizar os procedimentos para admissão de pessoal durante a pandemia.

R E S O L V E M:
Art. 1° Convocar a candidata abaixo relacionada da Seleção Pública Simplificada para contratação temporária de Nível Superior Área 
Psicologia

NÍVEL SUPERIOR - ÁREA PSICOLOGIA

CLASS NOME CPF

13 WILITTUSA ABREU SPINOLA ***.242.244-**

Em substituição:
Cristiana Magalhães de Medeiros

Art. 2º Ficam dispensados, temporariamente, os exames admissionais dos convocados para assumir cargos até ulterior deliberação.

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital convocará os servidores, oportunamente, para 
realização dos exames de cuida o caput.

Art. 3º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio 
eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br no prazo de 10 (dez) dias úteis, após publicação desta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MARTINS MATOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Mulher

PORTARIA CONJUNTA Nº 036 DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETARIO  DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e o SECRETARIO DE  DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA,TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, em exercício, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado homologado 
por meio da Portaria SDECTI nº 9, de 18 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 038, de  19 de março de 2022, 
referente à Seleção Simplificada para contratação temporária, de acordo com o Decreto nº 35.097, de 24 de novembro de 2021, 
publicado no DOM nº 159, de 25 de novembro de 2021, e o Edital nº 02, publicado no Diário Oficial do Município nº 167, de 14 de 
dezembro de 2021, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 087/2022-GAB/SDECTI;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 33.511, de 15 de março de 2020, que declara "Situação de Emergência" no município, em 
virtude do COVID-19;   

CONSIDERANDO a renovação da declaração de estado de calamidade pública promovida, em âmbito local, pelo Decreto Municipal nº 
35.228, de 27 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 120, de 21 de março de 2021, publicada no DOM Extra nº 006 de 21 de março de 2020, quanto à 
necessidade de agilizar os procedimentos para admissão de pessoal durante a pandemia.

R E S O L V E M:
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados da Seleção Pública Simplificada para contratação temporária de Especialista Sênior 
em Promoção de Investimentos, Especialista Sênior Jurídico, Especialista Pleno Comunicação, Especialista Pleno em Planejamento e 
Prospecção, Especialista Pleno Licenciamento e Especialista Júnior.
 

ESPECIALISTA SÊNIOR EM PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS

CLASS NOME CPF

01 ANGÉLICA HATORI CASTRO ***.182.914-**

02 MARCELA CARDOSO MOTA ***.085.094-**

ESPECIALISTA SÊNIOR JURÍDICO

CLASS NOME CPF

01 ANA TERESA SOARES RODRIGUES ***.585.933-**

ESPECIALISTA PLENO COMUNICAÇÃO

CLASS NOME CPF

01 THATIANA MICHELLE PIMENTEL SANTOS ***.433.724-**
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ESPECIALISTA PLENO EM PLANEJAMENTO E PROSPECÇÃO

CLASS NOME CPF

01 MARCUS VINÍCIUS FERRAZ GOMINHO ***.106.284-**

ESPECIALISTA PLENO LICENCIAMENTO

CLASS NOME CPF

01 GEYSA VILELA GOMES MARQUES ***.780.484-**

ESPECIALISTA JÚNIOR

CLASS NOME CPF

01 KAMILA ACCIOLY TEIXEIRA SOARES 
CAVALCANTI

***.446.564-**

02 THIAGO ARAÚJO DA SILVA ***.654.124-**

03 PRISCYLA DANIELLE LÔBO DOS SANTOS 
FERNANDES

***.307.714-**

04 NATÁLIA COÊLHO DE SOUZA OLIVEIRA ***.070.784-**

05 ANA RAPHAELA DE MELO FLORENCIO ***.659.064-**

Art. 2º Ficam dispensados, temporariamente, os exames admissionais dos convocados para assumir cargos até ulterior deliberação.

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital convocará os servidores, oportunamente, para 
realização dos exames de que cuida o caput.

Art. 3º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio 
eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br no prazo de 07 (sete) dias úteis, após publicação desta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MARTINS MATOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ANTÔNIO MANOEL CRUZ JÚNIOR
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, EM EXERCÍCIO

PORTARIA CONJUNTA Nº 037 DE 25 DE MARÇO 2022
O SECRETARIO  DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e o SECRETARIO DE  ESPORTES , no uso de suas 
atribuições, , tendo em vista o resultado homologado, no Diário Oficial do Município nº 127 de  31 de outubro de 2019, referente à 
Seleção Simplificada para contratação temporária, de acordo com o Decreto nº 32.639 de 10 de julho de 2019, publicado no DOM nº 
081 de 11 de julho de 2019, sendo retificado através de errata publicada no DOM nº 92 de 08 de agosto de 2019 ;

CONSIDERANDO o Oficio nº  110/2022 – SESP ;

CONSIDERANDO a classificação e a necessidade da Secretaria, Art.  9.1 do Edital.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 33.511 de 15 de março de 2020, que declara "Situação de Emergência" no município, em 
virtude do COVID-19;   

CONSIDERANDO a renovação da declaração de estado de calamidade pública promovida, em âmbito local, pelo Decreto Municipal nº  
35.228, de 27 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a vaga decorrente por não comparecimento e pedidos de resilição de contratos por tempo determinado.

CONSIDERANDO a Portaria nº 120 de 21 de março de 2021, publicada no DOM Extra nº 006 de 21 de março de 2020, quanto à 
necessidade de agilizar os procedimentos para admissão de pessoal durante a pandemia.

R E S O L V E M:
Art. 1° Convocar os candidatos abaixo relacionados  da Seleção Pública Simplificada para contratação temporária de Professor de 
Educação Física II

INSC CLASS NOME CPF MODALIDADE

1903 11 RICARDO JOSE DE FRANÇA MENDES ***.037.924-** FUTSAL

392 27 RAPHAELA RENATA CARNEIRO DE ANDRADE ***.983.684-** NATAÇÃO

Por Substituição de :
Thássio Victor de Paula Castro
Denise Martins Santos

Art. 2º Ficam dispensados, temporariamente, os exames admissionais dos convocados para assumir cargos até ulterior deliberação.

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital convocará os servidores, oportunamente, para 
realização dos exames de cuida o caput.

Art. 3º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio 
eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br no prazo de 10 (dez) dias úteis, após publicação desta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MARTINS MATOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretário de Esportes

PORTARIA CONJUNTA Nº 038 DE 25 DE MARÇO 2022
O SECRETÁRIO  DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e o SECRETÁRIO DE  ESPORTES , no uso de suas 
atribuições, , tendo em vista o resultado homologado, no Diário Oficial do Município nº 127 de  31 de outubro de 2019, referente à 
Seleção Simplificada para contratação temporária, de acordo com o Decreto nº 32.639 de 10 de julho de 2019, publicado no DOM nº 
081 de 11 de julho de 2019, sendo retificado através de errata publicada no DOM nº 92 de 08 de agosto de 2019 ;

CONSIDERANDO o Oficio nº 119/2022 – SESP ;

CONSIDERANDO a classificação e a necessidade da Secretaria, Art.  9.3 do Edital.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 33.511 de 15 de março de 2020, que declara "Situação de Emergência" no município, em 
virtude do COVID-19;   

CONSIDERANDO a renovação da declaração de estado de calamidade pública promovida, em âmbito local, pelo Decreto Municipal nº  
35.228, de 27 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a vaga decorrente por não comparecimento e pedidos de resilição de contratos por tempo determinado.

CONSIDERANDO a Portaria nº 120 de 21 de março de 2021, publicada no DOM Extra nº 006 de 21 de março de 2020, quanto à 
necessidade de agilizar os procedimentos para admissão de pessoal durante a pandemia.

R E S O L V E M:
Art. 1° Convocar os candidatos abaixo relacionados  da Seleção Pública Simplificada para contratação temporária de Agente Social

AGENTE SOCIAL

INSC CLASS NOME CPF

863 34 CRISLENE MARIA FRANCISCA ***.567.334-**

1653 35 ALYSON VICTOR OLIVEIRA DA SILVA ***.809.364-**

Por Substituição de :
Levi Costa  de Oliveira Pontes
Luciano da Silva  Rodovalho

Art. 2º Ficam dispensados, temporariamente, os exames admissionais dos convocados para assumir cargos até ulterior deliberação.

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital convocará os servidores, oportunamente, para 
realização dos exames de cuida o caput.

Art. 3º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio 
eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br no prazo de 10 (dez) dias úteis, após publicação desta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MARTINS MATOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretário de Esportes

PORTARIA   Nº 620 DE 17 DE MARÇO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 105/2021-
AM/GP do Assistente Militar da Prefeitura do Recife.

R E S O L V E
Lotar no Gabinete do Prefeito, Assistência Militar, os servidores abaixo relacionados, a contar de 1º de janeiro de 2022.

NOME
CARGO

MATRÍCULA
CPF

ORIGEM
DESTINO

GABRIELA BARBOSA DOS SANTOS
Agente de Segurança Municipal

107755-4
***.642.884-**

SESEC
GP

ISABELE KALINE DORNELAS SILVA
Agente de Segurança Municipal

107405-9
***.545.664-**

SESEC
GP

JESSÉ FERREIRA DA SILVA
Agente de Segurança Municipal

29324-0
***.177.444-**

SESEC
GP

KEDMA CHALEGRE DE LIMA COSTA
Agente de Segurança Municipal

104492-3
***.886.004-**

SESEC
GP

RONALDO BELARMINO DOS SANTOS
Agente de Segurança Municipal

25846-3
***.250.624-**

SESEC
GP

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 621 DE 17 de MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no art. 14, inciso II, da Lei Municipal nº 18.122/15, bem como a solicitação 
dos servidores através do e-mail pedidodesligamento@recife.pe.gov.br  .

R E S O L V E: 
Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, do servidor abaixo relacionada na função e data indicada.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO DATA

111.919-2 ADALBERTO LOPES NOBREGA FRAGOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01/02/2022

Recife, 23 de março de 2022

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 625 DE 23 DE MARÇO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 179/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Designar WILMA FERREIRA BARBOSA, matrícula nº 103.222-4, para exercer a função gratificada de Vice-Administradora, da Escola 
Municipal Professor José Soares da Silva, RPA 03, da Secretaria de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 626 DE 23 DE MARÇO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 470/2021-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Dispensar GEANE BRAZ FERREIRA, matrícula nº 56.713-9, da função gratificada de Vice-Dirigente, da Escola Municipal Novo 
Horizonte, RPA 02, da Secretaria de Educação, a contar de 31 de maio de 2021. 

PORTARIA Nº 627 DE 23 DE MARÇO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 370/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Designar MARCELO DE ALBUQUERQUE SOARES, matrícula nº 110.453-5, para exercer a função gratificada de Secretário Escolar, 
da Escola Municipal do Sancho, RPA 05, da Secretaria de Educação, a contar de 07 de março de 2022.

PORTARIA Nº 628 DE 23 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 371/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Designar ISABELLA KARLA SOARES DO NASCIMENTO, matrícula nº 110.714-3, para exercer a função gratificada de Secretária 
Escolar, da Escola Municipal Vila Sésamo, RPA 06, da Secretaria de Educação, a contar de 03 de março de 2022.

PORTARIA Nº 629 DE 23 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 375/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Designar MARIA DE FÁTIMA SENA DE ALENCAR, matrícula nº 39.257-2, para exercer a função gratificada de Vice-Dirigente, da 
Escola Municipal Sede da Sabedoria, RPA 01, da Secretaria de Educação, a contar de 18 de outubro de 2021.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 633 DE 24 DE MARÇO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, considerando o art. 6° do Decreto Municipal n° 30.754/2017, que institui 
procedimentos de avaliação de desempenho por competência dos servidores efetivos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional.

R E S O L V E : 
Art. 1° Constituir um Comitê Gestor para Avaliação de Desempenho por Competência dos cargos de que trata a lei 17.420/2008

Art. 2° O Comitê Gestor de Avaliação de Desempenho por Competência será constituído pelos servidores abaixo relacionados:

I - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Titular
Ricardo de Sousa Magalhães, matrícula 110.635-0 (Chefe da Divisão de Avaliação Funcional - DAF/SEPLAGTD).

Suplente
Erick Pedro Nascimento Da Silva, matrícula 115.201-7 (Gestor Governamental - Área de Gestão Administrativa/Divisão de Avaliação 
Funcional - DAF/SEPLAGTD)

II - SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO

Titular
Leonardo de Albuquerque Mello, matrícula: 71.728-7

Suplente
Maria do Perpétuo Socorro Branco Gomes Tabosa, matrícula: 112.076-0  

III - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

Titular
João Paulo Ferreira da Silva, matrícula 93.750-8

Suplente
Renata Maria dos Santos Botelho, matrícula 114.207-0

IV - SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL

Titular
Antonieta de Carvalho Cavalcanti, matrícula 108.794-0

Suplente
Keila Maria Bezerra de Lima Ferreira, matrícula 97.534-1
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V - SINDSEPRE 

Titular
Geferson Thiago Fernandes da Silva, matrícula 86.927-0

Suplente
Jefferson Rodrigues Maciel, matrícula 89.423-1

Art. 3° O comitê gestor de desempenho por competências, ora instituído, deverá cumprir sua finalidade no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir da data de publicação dessa Portaria, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 634 DE 24 DE MARÇO DE 2022
O GERENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho 
de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a delegação prevista 
na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021,tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação 
do servidor através do e-mail: pedidodesligamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 22/02/2022, a servidora ESTEFANNY SÁMARIS CARNEIRO DOS SANTOS, matrícula funcional Nº 112.929-5, 
ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM 40H.

PORTARIA Nº 635 DE 24 DE  MARÇO DE 2022
O GERENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho 
de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a delegação prevista 
na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021,tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação 
do servidor através do e-mail: pedidodesligamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 28/02/2022, a servidora TATIANE DE SOUZA SARAIVA BERNARDES, matrícula funcional Nº 105.894-0, 
ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM 40H.

PORTARIA Nº 536 DE 24 DE MARÇO DE 2022.
O GERENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 2021, considerando 
o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro 
de 2021, tendo em vista o art. 115 da Lei Municipal nº. 14.728/85, bem como solicitação do servidor através do e-mail licenca.
afastamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E:
Considerar cedida licença para acompanhar o cônjuge, sem vencimentos, ao servidor Fagner Vieira de Oliveira, matrícula funcional 
nº. 104.511-3, ocupante do cargo efetivo de Agente Segurança Municipal, por 04 (quatro) anos, a contar de 01/03/2022.

José Hugo de Souza Coêlho Pereira
Gerente da Folha de Pagamento

PORTARIA  Nº 637 DE 24 DE   MARÇO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021, 
considerando a Portaria nº 1622 da Secretaria de Educação, de 06 de dezembro de 2021, DOM nº 164 que constitui a Comissão de 
Efetivação dos Servidores da Secretaria de Educação, tendo em vista o contido no Ofício nº 207/2022- GAB/SEDUC, do Secretário 
Executivo de Administração e Finanças,  

R E S O L V E: 
Efetivar no cargo de Agente Administrativo Escolar os servidores  abaixo relacionados:

ITEM Nº MATRÍCULA NOME CARGO A CONTAR

01 1096702 ANA BEATRIZ MONTEIRO RODRIGUES AAE 21/10/2021

02 1096419 ANDERSON DE OLIVEIRA MELO AAE 24/11/2021

03 1095486 ANDERSON JOSE DA SILVA FONSECA AAE 01/10/2021

04 1096737 DAYVISON COUTO DA SILVA AAE 16/10/2021

05 1096672 EDSON CANDIDO DO NASCIMENTO AAE 18/10/2021

06 1096583 ELAINE DOS SANTOS GONÇALVES FERREIRA AAE 19/11/2021

07 1096516 EVELINE DA SILVA ALVES AAE 20/10/2021

08 1096729 EZEQUIEL CARVALHO DE LIMA FALCÃO AAE 10/11/2021

09 1096656 FABIANA BRASIL DE LIMA AAE 17/10/2021

10 1096532 GABRIELA NEVES DE ANDRADE LIMA AAE 25/09/2021

11 1096605 JANAYNA SILVA BRASIL DE FREITAS AAE 23/10/2021

12 1096699 JOCKISAN ADALBERTO DA SILVA LIRA AAE 27/09/2021

13 1096478 JULIANA NASCIMENTO SILVA PESSOA AAE 05/11/2021

14 1096508 LEONARDO DE ARAUJO PEDROSA AAE 22/10/2021

15 1096664 LUCIANA MARIA DA SILVA LIRA AAE 17/10/2021

16 1096710 MAGDA DOS SANTOS SILVA AAE 20/10/2021

17 1096460 MAIZA DE AZEVEDO DANTAS AAE 16/10/2021

18 1096680 PAULA EMANUELLE DE LIMA SILVA AAE 29/10/2021

19 1096524 TICIANO DE ALBUQUERQUE ROCHA FILHO AAE 24/10/2021

PORTARIA  Nº 638 DE 24 DE   MARÇO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, consi-derando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 039/2022- PROCON - RECIFE, do Secretário Executivo de De-fesa do Consumidor,  

R E S O L V E: 
Designar LUIZA MOURA DE MIRANDA COELHO, matrícula n° 113.973-8, para responder pelo cargo em comissão de Gestora da 
Unidade Jurídica, símbolo “CAA-1”, do Procon Re-cife, durante o afastamento  da titular PÂMELA KALYNE DA SILVA ALMEIDA, 
matrícula n° 107.304-4, por motivo de férias, no período de 01/03/2022 a 30/03/2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 392, DE 24 DE MARÇO DE 2022.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido art. 14, inciso II, da Lei Municipal nº. 18.122/15, bem como a solicitação 
dos servidores através do e-mail pedidodesligamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E: 
Rescindir, a pedido, os Contratos por Tempo Determinado dos servidores abaixo relacionados, nas funções e datas indicadas:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO DATA

116.646-8 ELIANE MARIA RAMOS DE ANDRADE ARRUDA PSICÓLOGA CTD 12/02/2022

114.397-2 NADIR BOTELHO PRAXEDES TÉCNICA DE ENFERMAGEM 30H 20/02/2022

109.711-3 MÁRCIA MARIA RODRIGUES ASSISTENTE SOCIAL CTD 28/02/2022

111.919-2 ADALBERTO LOPES NOBREGA FRAGOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01/02/2022

101.572-9 JOSELIA MARIA DA PAZ PROFESSORA I 16/03/2022

112.155-3 ARNALDO FÉLIX DOS SANTOS JÚNIOR AGENTE SOCIAL 04/03/2022

113.550-3 GISELLI MARIA DA SILVA BELO ANALISTA DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
DA MULHER - ADVOGADA 15/03/2022

106.207-7 JOANICE SIMONE FERREIRA DO NASCIMENTO ASSISTENTE SOCIAL 01/03/2022

114.777-3 ALLANA SANTOS DE SOUSA ENFERMEIRA PLANTONISTA 30H 03/01/2022

105.679-4 MARIA MARCIONILA DE ARAÚJO BATISTA PROFRSSORA I 09/02/2022

114.383-2 AISLAN MIGUEL DE AZEVEDO SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 25/02/2022

114.446-4 PAULA MICHELY SANTOS DE SANTANA TÉCNICA DE ENFERMAGEM 30H 23/02/2022

113.746-8 LUCIANA MARIA DOS SANTOS TÉCNICA DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 
30H 22/02/2022

113.750-6 WEDIJA ALVES DE MOURA TÉCNICA DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 
30H 22/02/2022

114.445-6 NATALY LUZINETE FERREIRA TÉCNICA DE ENFERMAGEM 30H 22/02/2022

116.082-6 RAFAELLA CARDOSO GONZALEZ RODRIGUES MÉDICA PLANTONISTA 14/03/2022

114.614-9 PRISCILA DE SOUZA CAVALCANTI TÉCNICA DE ENFERMAGEM 30H 01/03/2022

115.611-0 MÔNICA VIEIRA DE SOUZA TÉCNICA DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 
30H 28/02/2022

114.387-5 ISABEL CRISTINA RAMOS DA SILVA TÉCNICA DE ENFERMAGEM 30H 28/02/2022

101.704-7 EDILENE MIRANDA VILELA ROCHA PROFESSORA I 02/02/2022

114.632-7 GESSYCA KAYNNE NERY DOS SANTOS TÉCNICA DE ENFERMAGEM 30H 28/02/2022

102.568-6 AMARO ALEXANDRE DA SILVA NETO PROFESSOR II 08/02/2022

110.872-7 ISABELE COSTA DE SOUZA PROFESSORA I 17/02/2022

101.155-3 SORAYA GOMES SOARES PROFESSORA I 01/02/2022

109.781-4 MARIA DE FÁTIMA ALMOEDO ALHEIROS DIAS PROFESSORA I 08/02/2022

Recife, 24 de março de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 391, DE 22 DE MARÇO DE 2022.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Unidade de Perícia Médica, exarado no Processo 
nº. 07.22924.4.19, bem como os pronunciamentos da Procuradoria Consultiva, através do Parecer n°. 0239/2020 e Encaminhamento 
nº. 0207/2020, e do Encaminhamento n°. 0197/2020, da Procuradoria Geral Adjunta, e considerando a Lei Municipal n°. 18.362/2017 e 
o Decreto Municipal n°. 31.221/2018,

R E S O L V E,
Conceder à servidora MILKA ROSSANA GUERRA CAVALCANTI ALBUQUERQUE, Professora I, inscrita sob a matrícula nº. 94.453-0, 
Horário Especial de Trabalho, com cumprimento de jornada mínima de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 27/08/2021, data em que 
a servidora tomou conhecimento da portaria nº. 696/2020, que não chegou a ser publicada, tendo a chefia imediata da servidora já se 
manifestado favoravelmente quanto à redução, inclusive, quanto ao novo ajuste do seu horário, através do ofício nº. 19, de 14 de março 
de 2022, atendendo-se, assim, a necessidade da requerente e a possibilidade da administração. 

Recife, 22 de março de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

EXTRATO DE DECISÃO
Assunto: Comissão de Sindicância nº. 001/2022 – SDSDHJPD
Contratada: Adjani Agostinho Alves – Matrícula n°. 113.518-0
Dispositivo: Decido aprovar o relatório da Comissão Processante, adotando-o como fundamento e parte integrante da decisão, 
imputando à contratada ADJANI AGOSTINHO ALVES, inscrita sob a matrícula n°. 113.518-0, a penalidade prevista no Art. 12, § 2º, 
alínea “a”, da Lei Municipal n°. 18.122/2015, qual seja: a rescisão contratual por causa justificada.
Fundamento Legal: Art. 12, § 2º, alínea “a”, da Lei Municipal n°. 18.122/2015.

Recife, 23 de março de 2022.

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

Extrato De Termo Aditivo A Contrato
Processo Licitatório: nº 003/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 002/2020.
Natureza/Objeto: Serviço de atendimento e suporte aos usuários de sistema da informação.
Objeto: Prorrogação do contrato, com termo inicial em 01/04/2022 e final em 31/03/2023.   
Contrato: AJU nº 004/2021.
Contratado: ZERO UM INFORMÁTICA ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: nº 40.873.234/0001-68.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Termo Aditivo: 2º (segundo). 
Valor Contratado: R$ 2.399.263,49 (dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos)

Recife, 25 de março de 2022.

Bernardo Juarez D’Almeida – Diretor Presidente.
Natália Ferreira dos Santos Silva – Coordenadora.

Secretaria de Saúde__________        ______________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA Nº 031/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 22 DE MARÇO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve LOTAR o 
servidor abaixo discriminado:

LUCAS COUTINHO ARNAUT, Agente Administrativo Escolar, matrícula nº 72.665-6, CPF nº ***.494.164-**, na Gerência Geral de 
Infra Estrutura, da Secretaria Executiva de Administração e Finanças, a contar de 15/02/2022. 

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA Nº 032/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 23 DE MARÇO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando a 
Portaria nº 062 de 26 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do Recife 106 de 31 de julho de 2021,

R E S O L V E:
FAZER RETORNAR PARA SUA UNIDADE DE ORIGEM a servidora abaixo discriminada:

SARAH CAMPOS VALENÇA, Médico 20h - EST, matrícula nº 108.471-2, CPF nº ***.026.264-**, do ATENDE EM CASA (lotação provisória), 
da Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, a contar de 24/03/2022.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA Nº 034/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 23 DE MARÇO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve REMOVER 
os servidores abaixo discriminados:
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FILIPE DE FIGUEIREDO LIMA, Médico PSF 40h - EST, matrícula nº 111.323-2, CPF nº ***.434.644-**, da USF Ilha de Joaneiro, para a USF 
Tia Regina, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 28/09/2021.

MATEUS ANTONIO HOLANDA DE LIMA BARROS, Médico PSF 40h - EST, matrícula nº 115.233-5, CPF nº ***.764.334-**, da Upinha 
Tasso Bezerra, para a USF Ilha de Joaneiro, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 20/12/2021.

MARINETE CRUZ ALEXANDRE, Técnico de Enfermagem 40h - EST, matrícula nº 92.405-7, CPF nº ***.877.584-**, do CAPS AD 
Vicente Araújo, para a Upinha Alto do Páscoal, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 03/01/2022.

MONICA MICHELE DOS SANTOS ARAUJO, Enfermeiro 40h - EST, matrícula nº 79.952-7, CPF nº ***.793.684-**, da Upinha 24h Gov. 
Eduardo Campos, para a Upinha Alto do Páscoal, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 17/05/2021.

BERENICE GARCES SANTOS, Enfermeiro 40h - EST, matrícula nº 79.853-5, CPF nº ***.426.554-**, da Upinha Alto do Páscoal, para o 
PACS Arruda, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 18/10/2021.

RAFAEL FERREIRA DE FRANCA, Farmacêutico 30h - EST, matrícula nº 105.303-5, CPF nº ***.108.864-**, da Upinha 24h Gov. 
Eduardo Campos, para o CAPS José Carlos Souto, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 01/12/2021.

KATHIA ELIZABETH OLIVEIRA ESTELA DE MELO, Farmacêutico 30h - EST, matrícula nº 38.719-4, CPF nº ***.552.324-**, da CAPS 
José Carlos Souto, para a Upinha 24h Gov. Eduardo Campos, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, 
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 01/12/2021.

BRUNO HENRIQUE SOARES PESSOA, Médico PSF 40h - EST, matrícula nº 105.765-0, CPF nº ***.663.554-**, da USF Cosme e 
Damião, para a Upinha Vila Arraes, do Distrito Sanitário IV, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação 
Distrital, a contar de 17/03/2022.

ENELINE DE ANDRADE HERACLIO GOUVEIA PESSOA, Médico PSF 40h - EST, matrícula nº 105.722-7, CPF nº ***.449.544-**, da 
Upinha Vila Arraes, para a USF Cosme e Damião, do Distrito Sanitário IV, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 17/03/2022.

SAULO FERREIRA DO MONTE, Agente Administrativo 30h - EST, matrícula nº 86.159-4, CPF nº ***.721.954-**, da Policlínica do Pina, 
para a Sede do Distrito Sanitário VI, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 01/12/2021.

MAGDA DOMINGOS BARBOSA, Enfermeiro 30h - EST, matrícula nº 112.995-3, CPF nº ***.908.846-**, da Policlínica Agamenon 
Magalhães, para a Policlínica Amaury Coutinho, da Secretaria Executiva de Regulação, Média e Alta Complexidade, a contar de 01/01/2022.

JAQUELINE NIPO DA SILVA ALVES BEZERRA, Agende Administrativo 30h - EST, matrícula nº 88.103-4, CPF nº ***.521.184-**, da 
Sede do Distrito Sanitário VI, para a Policlínica do Pina, do Distrito Sanitário VI, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento 
e Articulação Distrital, a contar de 01/12/2021.

AURIVONE CABRAL FERREIRA, Farmacêutico 30h - EST, matrícula nº 67.749-8, CPF nº ***.144.304-**, da UBS Ver. Romildo 
Gomes, do Distrito Sanitário VI, para a Unidade de Pediatria Maria Cravo Gama, da Secretaria Executiva de Regulação, Média e Alta 
Complexidade, a contar de 25/02/2022.

LUIG DEIVSON DOS SANTOS, Psicólogo 30h - EST, matrícula nº 113.609-7, CPF nº ***.788.494-**, do CAPS Adi Luiz Cerqueira, do 
Distrito Sanitário I, para a UCIS Guilherme Abath, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 04/03/2022.

JOÃO VICTOR MOREIRA, Médico PSF 40h - EST, matrícula nº 114.912-1, CPF nº ***.913.954-**, da USF Alto do Mandu, do Distrito 
Sanitário III, para a Upinha dia ACS Maria Rita, do Distrito Sanitário VII, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 21/02/2022.

MARIA ANGÉLICA BEZERRA DE OLIVEIRA, Psicólogo 40h - EST, matrícula nº 99.964-8, CPF nº ***.613.874-**, da Sede do Distrito 
Sanitário IV, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, para a Policlínica Lessa de Andrade, da 
Secretaria Executiva de Regulação, Média e Alta Complexidade, a contar de 09/12/2021.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Saúde

Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA nº 036/2022–GAB/SEGTES/SESAU, de 23 de março de 2022.
A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Art. 206 
e seguintes da Lei Municipal nº 14.728/85, bem como suas alterações.

R E S O L V E : 
Art.1º. Conceder prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo para apresentação do relatório final da Sindicância nº 004/2022, 
instaurada através da Portaria nº 0028/2022 – GAB/SEGTES/SESAU, em 08 de março de 2022, DOM Ed. Nº 035 de 12/03/2022.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 190/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos de reabilitação auditiva, viabilizando atender as necessidades da Secretaria de Saúde Prefeitura 
da Cidade do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa VITASONS CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA, CNPJ: 92.981.752/0001-07, vencedora nos Itens 01 dos 
Lotes 01 e 02, com valor global de R$ 184.998,00 (cento e oitenta e quatro mil novecentos e noventa e oito reais) e R$ 117.000,00 (cento 
e dezessete mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 24 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 004/2022 
– CPLSSA, Processo Licitatório n° 004/2022, DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 178/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisições de materiais de consumo odontológico (BROCAS DIAMANTADAS), para atendimento das necessidades da Rede 
de Assistência Odontológica da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI-
ME, Inscrita sob o CNPJ.25.341.162/0001-14, vencedora nos Lotes 04, 06, 07, 08, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20 e 22, com valor 
global de R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais), R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), R$ 7.590,00 (sete mil, 
quinhentos e noventa reais), R$ 44.370,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e setenta reais), R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e 
quatrocentos reais), R$ 6.510,00 (seis mil, quinhentos e dez reais), R$ 18.125,00 (dezoito mil, cento e vinte e cinco reais), R$ 4.375,00 
(quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), R$ 18.684,00 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), R$ 3.060,00 (três mil e 
sessenta reais), R$ 20.675,00 (vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), R$ 4.128,00 (quatro mil, cento e vinte e oito reais), R$ 
9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta reais), e R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), respectivamente. VIGÊNCIA de 12 
meses, a contar de 18 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 070/2021 – CPLSSA. Processo Licitatório n° 
070/2021. JULIANA MARTINS BARBOSA DA SILVA COSTA - Secretária Executiva de Atenção Básica.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 179/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisições de materiais de consumo odontológico (BROCAS DIAMANTADAS), para atendimento das necessidades da Rede 
de Assistência Odontológica da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PAULO JOSÉ MAIA ESMERALDO SOBREIRA, inscrita sob o CNPJ nº 09.210.219/0001-90, 
vencedora no Lote 05, com valor global de R$ 3.660,00 (três mil, seiscentos e sessenta reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar 
de 18 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 070/2021 – CPLSSA. Processo Licitatório n° 070/2021. 
JULIANA MARTINS BARBOSA DA SILVA COSTA - Secretária Executiva de Atenção Básica.

Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Administração e Finanças - SEAF

Gerência Geral de Finanças e Administração - GGFA
Gerência de Compras e Serviços - GCS

Aviso de intenção de celebrar contrato de dispensa emergencial.
Tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC), contemplando licença de uso e atualização para plataforma de Registro Eletrônico de Saúde (RES), integrada à aplicações de 
prontuário eletrônico de paciente, gestão hospitalar, indicadores de saúde, e serviços de acesso para o cidadão, além de API para 
compartilhamento de dados, implementando os padrões de interoperabilidade instituídos pela RNDS em modelo FHIR, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife/PE. As propostas e documentação de habilitação deverão ser entregues 
até dia 01/04/2022 às 23h 59min. O Termo de Referência poderá ser solicitado na íntegra através do e-mail: rosangelalima@recife.
pe.gov.br. Recife, 23/03/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras e Serviços - GCS/GGFA/SEAF/SS/PCR.

Secretaria de Educação__________        ______________________________
  Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 527 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 17/15.02.2022 da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovações, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I SILENE SANTANA DOS SANTOS SOUZA, mat. 57.021-8, da Escola Municipal Karla Patrícia, RPA-06, Código 
de Lotação 14115832, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, na UTEC Jornalista Cristiano Donato, RPA-01, no 1° Turno, no período de 03 de março a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 528 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício nº. 19/09.03.2022 da Escola Municipal Maurício de Nassau, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I SIMONE GOMES DE OLIVEIRA ROSAS, mat. 88.512-0, da Escola Municipal Maurício de Nassau, RPA-03, 
Código de Lotação 14115534, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 39-I da Lei 16.520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 16.726/27.12.2001, no período de 02 de fevereiro a 30 de 
dezembro de 2022. 

PORTARIA Nº 529 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 17/14.03.2022 da Escola Municipal Olindina Monteiro de Oliveira França, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I MARIZA SOARES DA SILVA, mat. 68.997-6, do CMEI Creuza Arcoverde de Freitas Cavalcanti, RPA-03, Código de 
Lotação 1411352, Centro de Custo 140120790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, 
na Escola Municipal Olindina Monteiro de Oliveira França, RPA-02, no 2° Turno, no período 11 de março a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 530 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
os Ofícios n°s 30/10.03.2022 da Escola Municipal Jordão Baixo e 018/03.01.2022 da Escola Municipal Professor José Lourenço de Lima,

R E S O L V E : 
I- Tornar sem efeito a Portaria nº 184 de 09 de fevereiro de 2022, item 2, publicada no DOM nº 020/10.02.2022, no que se refere ao 
exercício em cadeira vaga do Professor I ANNE CRISTINA MACIEL DE AQUINO, mat. 94.083-0, RPA-06;

II- Autorizar ao Professor I ANNE CRISTINA MACIEL DE AQUINO, mat. 94.083-0, da Escola Municipal Professora Sônia Maria de 
Araújo Souza, RPA-06, Código de Lotação 14115858, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula 
mensais em Função Técnico-Pedagógica, na Escola Municipal Professor José Lourenço de Lima, RPA-06, de Difícil Acesso, no 2° 
Turno, no período de 03 de março a 30 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 531 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a CI n° 20/04.03.2022 e nº. 20/2022 da SEDUC/
SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, 

R E S O L V E : 
I- Remover de regência para Função Técnico-Pedagógica, o Professor I  da Escola Municipal Engenheiro Henoch Coutinho de Melo, 
RPA-06, Código de Lotação 14115819, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) 
horas-aula, no 2º Turno, com efeito retroativo a 07 de março de 2022; 

II- Transferir, a pedido, o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 68.693-9, da Escola Municipal Engenheiro Henoch Coutinho 
de Melo, RPA-06, para a SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 
(cento e quarenta e cinco) horas-aula, em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, com efeito retroativo a 07 de março de 2022; 

III- Solicitar providências, considerando o Artigo 59 da Lei nº. 14.410 de 12.05.82 e a necessidade de acompanhamento às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Recife, referente à ajuda de custo mensal do Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 68.693-9, 
da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e 
cinco) horas-aula mensais, em Função Técnico-Pedagógica, no valor definido pelo Art. 1º, III do Decreto nº. 18.067/23.10.98, no período 
de 07 de março a 30 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 532 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a CI n° 20/04.03.2022 e nº. 20/2022 da SEDUC/
SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, 

R E S O L V E : 
I- Remover de regência para Função Técnico-Pedagógica, o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 94.045-8, da Escola 
Municipal Engenheiro Henoch Coutinho de Melo, RPA-06, Código de Lotação 14115819, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1º Turno, com efeito retroativo a 07 de março de 2022; 

II- Transferir, a pedido, o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 94.045-8, da Escola Municipal Engenheiro Henoch Coutinho 
de Melo, RPA-06, para a SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 
(cento e quarenta e cinco) horas-aula, em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, com efeito retroativo a 07 de março de 2022; 

III- Solicitar providências, considerando o Artigo 59 da Lei nº. 14.410 de 12.05.82 e a necessidade de acompanhamento às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Recife, referente à ajuda de custo mensal do Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 94.045-8, 
da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e 
cinco) horas-aula mensais, em Função Técnico-Pedagógica, no valor definido pelo Art. 1º, III do Decreto nº. 18.067/23.10.98, no período 
de 07 de março a 30 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 533 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n° 27/15.03.2022 da Escola Municipal 
André de Melo,

R E S O L V E : 
Remover de Regência para Função Técnico-Pedagógica, o Professor I ETIENE DE FATIMA ALVES DOS SANTOS, mat. 37.346-4, da 
Escola Municipal André de Melo, RPA-05, Código de Lotação 1411571, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 
145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1° Turno, a contar de 18 de março de 2022.

PORTARIA Nº 534 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº 21/17.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial, TATIANE FERREIRA DE LIMA, mat. 114.902-4, da 
Escola Municipal do Coque, RPA-01, para a Escola Municipal General Emídio Dantas Barreto, RPA-01, Código de Lotação 1411538, 
Centro de Custo 140121780, a contar de 17 de março de 2022. 

PORTARIA Nº 535 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Oficio nº 17/21.03.2022 da Escola Municipal 
Historiador Flávio Guerra, 

R E S O L V E : 
Transferir o Professor I MICHELLY SPINELI DE BRITO CAMPOS VIEIRA, mat. 104.914-3, da Escola Municipal Historiador Flávio 
Guerra/Historiador Flávio Guerra Anexo  I, RPA-03, para a Escola Municipal Historiador Flávio Guerra, RPA-03, Código de Lotação 
14115527, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 5° Ano/2° Turno, 
a contar de 04 de fevereiro de 2022. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 536 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :  
Art.1°. Prorrogar os trabalhos da Comissão Sindicante instaurada através da Portaria nº 439 de 16 de março de 2022, publicada no 
DOR. nº 037 de 17 de março de 2022, objetivando apurar fatos narrados na Comunicação Interna nº 12/2019, proveniente da Divisão 
de Convênios, referente à Escola Municipal Professor Julio de Oliveira;

Art. 2º. Estipular o prazo de 15 dias de prorrogação para a conclusão dos trabalhos da comissão;

Art.3º. A presente portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2022.
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PORTARIA Nº 537 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :  
Art.1°. Prorrogar os trabalhos da Comissão Sindicante instaurada através da Portaria nº 419 de 11 de março de 2022, publicada no 
DOR. nº 035 de 12 de março de 2022, considerando supostas irregularidades apontadas na CI nº 05/2022 – Secretaria Executiva de 
Administração e Finanças/SEDUC, datada de 24 de janeiro de 2022, referentes fatos ocorridos no CMEI Novo Pina;

Art. 2º. Estipular o prazo de 15 dias de prorrogação para a conclusão dos trabalhos da comissão;

Art.3º. A presente portaria entra em vigor a partir de 27 de março de 2022.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2022
Disponível no Endereço: www.recife.pe.gov.br/portaldgco
Modalidade: Processo Licitatório n° 002/2022, Pregão Eletrônico n° 002/2022 - CPLM
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Art.11.
Especificação do Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílios domésticos/equipamentos de refrigeração, com 19 (dezenove) lotes 
totalizando 19 (dezenove) itens, para atender as necessidades das Unidades de Ensino da Rede Municipal do Recife.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços.
Valor Total da Ata: R$  160.000,00
Fornecedor: ARGOS LTDA
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Data da Assinatura: 17/03/2022

EDNALDO ALVES DE MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

JONATHAN PEREIRA
Argos Ltda

Secretaria de Cultura__________        ______________________________
  Secretário JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
LEI MUNICIPAL Nº 18.895/2022 - PLANO RECIFE AMA CARNAVAL

RETIFICAÇÃO

A Secretaria de Cultura do Recife e a Fundação de Cultura Cidade do Recife - FCCR, por meio do seu representante legal, tornam 
pública a retificação do subitem 4.3.1 da Chamada Pública do Plano Recife AMA Carnaval. A Chamada Pública e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www.culturarecife.com.br.

 
Recife, 25 de março de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura

Diretor Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

SECRETARIA DE CULTURA DO RECIFE

PORTARIA Nº 003, DE 25 DE MARÇO DE 2022 - SECULT
A Secretaria de Cultura do Recife - SECULT, no uso de suas atribuições, por meio da Comissão de Validação do Cadastro Cultural do 
Recife, nos termos do art. 57 do Decreto Municipal nº 23.009/2007 e do art. 28 do Edital das Eleições dos(as) Representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC,

R E S O L V E : 
Art. 1º Homologar as seguintes candidaturas, referentes às Eleições dos(as) representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC, para o Biênio 2022/2024:

CADASTRO CANDIDATO(A) ÁREA DA CANDIDATURA NÚMERO DA CANDIDATURA

5379 Isaac Machado de Oliveira RPA 01 01

179 Leonilde de Souza Cunha RPA 01 02

14229 Daniele Maria Pedrosa da Silva RPA 01 03

13102 Severino Carlos de Amorim RPA 02 01

11283 Antônio José Gomes de Oliveira RPA 02 02

9855 Cláudio Ferreira dos Santos RPA 03 01

12743 Michelle Pereira do Nascimento RPA 03 02

12970 Nedja Maria de Arruda Ferreira RPA 03 03

12708 Sandra Neris Barbosa Silva RPA 04 01

13419 Dilma dos Santos RPA 04 02

12611 Grazielly Pereira da Silva RPA 04 03

7482 Tânia Maria Rodrigues da Silva RPA 05 01

14489 Gleice Kelly de Lima Mendonça RPA 05 02

7425 Arady José da Silva RPA 05 03

11745 Lorena Gomes Raia RPA 06 01

1121 Nivaldo Jorge da Silva Artesanato 01

7184 Tatiana Braga Lima (B52 DC) Artes Visuais 01

13643 João Pedro Ferreira dos Santos Audiovisual 01

11615 João Batista Galdino da Silva (Tribo Arapahos) Ciclos Culturais (Carnaval) 01

7117 Valter Libânio da Silva (CATE) Ciclos Culturais (Carnaval) 02

11618 Aelson Ferreira da Hora (FecBois/PE) Ciclos Culturais (Natal) 01

13608 Naftaly Renata de Andrade Costa Martins Ciclos Culturais (São João) 01

14492 Cleyton José Dos Santos Ciclos Culturais (São João) 02

13486 Bianca Del Mar Ferreira da Silva Ciclos Culturais (São João) 03

11576 Maria de Fátima Pontes Circo 01

11600 Sérgio Muniz Luiz da Silva Circo 02

2021 Maviael Ribeiro de Barros (APACEP) Circo 03

14620 Rensch Reiva Alves de Melo Dança 01

8819 Adriano José de Sobral Fotografia 01

13084 Ana Helena Cipriano da Silva Fotografia 02

1515 Vladimir Rodrigues da Costa Patrimônio e Arquitetura 01

12652 Aramis Macedo Leite Júnior Patrimônio e Arquitetura 02

14524 Anita Moreira Ramalho Teatro 01

Parágrafo Único. Não houve candidatos(as) inscritos(as) para os Segmentos de Design, Música e Literatura. Desta feita, novo 
procedimento eleitoral será realizado especificamente para estes Segmentos, em data oportuna, conforme disposto no art. 52 do 
Decreto Municipal nº 23.009/2007, observando-se as mesmas normas previstas no referido Decreto.

Art. 2º Conforme o Capítulo V do referido Edital, as eleições dos representantes das RPAs acontecerão no dia 03 de abril de 2022, com 
início das votações às 09h (nove) e encerramento às 17h (dezessete), nos seguintes locais, nesta cidade:

RPA 01 - MICRORREGIÃO 1: EREM Aníbal Fernandes, Rua do Pombal s/nº, Bairro de Santo Amaro;

RPA 01 - MICRORREGIÕES 2 E 3: Escola Municipal dos Coelhos, Rua dos Coelhos, nº 600, Bairro dos Coelhos;

RPA 02 - MICRORREGIÕES 1, 2 E 3: Escola Municipal de Beberibe, Rua Melânio de Barros Corrêa, nº 395, Bairro de Beberibe;

RPA 03 - MICRORREGIÕES 1, 2 E 3: Sítio Trindade, Estrada do Arraial s/nº, Bairro de Casa Amarela;

RPA 04 - MICRORREGIÃO 1: EREM Jornalista Trajano Chacon, Estrada do Forte do Arraial Novo do Bom Jesus s/nº, Bairro do Cordeiro;

RPA 04 - MICRORREGIÕES 2 E 3: Escola de Arte João Pernambuco, Rua Barão de Muribeca, nº 116, Bairro da Várzea;

RPA 05 - MICRORREGIÕES 1, 2 E 3: Escola Municipal Padre José Matias Delgado, Rua Devaldo Borges s/nº, Bairro de Jardim São Paulo;

RPA 06 - MICRORREGIÃO 01: Escola Municipal Eleanor Roosevelt, Rua Jean Emile Favre s/nº, Bairro do IPSEP;

RPA 06 - MICRORREGIÕES 2 E 3: Escola Municipal Carlúcio Castanha, Av. Pernambuco s/nº, Bairro da Cohab/UR1 .  

Art. 3º Conforme o Capítulo V do referido Edital, as eleições dos representantes dos Segmentos Culturais acontecerão no dia 04 de 
abril de 2022, com início das votações às 14h (catorze) e encerramento às 21h (vinte e uma), nos seguintes locais, nesta cidade: 

SEGMENTOS - Artesanato, Audiovisual, Ciclos Culturais (Carnaval), Ciclos Culturais (Natal), Dança, Fotografia e Teatro: Casa do 
Conselho Municipal de Política Cultural, Casa nº 08, Pátio de São Pedro, Bairro de São José;

SEGMENTOS - Artes Visuais, Ciclos Culturais (São João), Circo e Patrimônio e Arquitetura: Centro de Design, Casa nº 10, Pátio de São 
Pedro, Bairro São José.

Art. 4º Apenas os(as) cadastrados(as) com as inscrições validadas no Cadastro Cultural, que tiveram seus nomes publicados no Diário 
Oficial do Município, terão direito ao voto. 

Art. 5º Para ingressar no local de votação, será obrigatório o uso correto da máscara e a apresentação do Cartão de Vacinação, com o 
ciclo de vacinas contra a Covid-19 completo, conforme disciplina os protocolos sanitários vigentes, por meio do Decreto Estadual nº 
52.450/2022.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
LEI MUNICIPAL Nº 18.895/2022 - PLANO RECIFE AMA CARNAVAL

INSCRIÇÕES HABILITADAS - QUARTA LISTAGEM (COMPLEMENTAR)

A Secretaria de Cultura do Município do Recife - SECULT e a Fundação de Cultura Cidade do Recife - FCCR, por meio de seu 
representante legal, com base no item 2. (DO CALENDÁRIO) da Chamada Pública nº 01/2022, tornam pública a quarta listagem 
(complementar) contendo as inscrições habilitadas, até o presente momento, referente ao Plano Recife AMA Carnaval, destinado à 
concessão de premiação às agremiações, atrações artísticas, proponentes inscritos(as) nos Concursos, profissionais das artes técnicas e 
artesã(o)s de carnaval, domiciliada(o)s ou sediada(o)s no Recife que participaram oficialmente do Carnaval do Recife nos anos de 2019 e/
ou 2020, nos termos e condições estabelecidos pela Lei Municipal nº 18.895/2022, por força da permanência da pandemia de COVID-19.

Outras listagens complementares serão publicadas nos Diários Oficiais subsequentes, conforme especificado na referida Chamada.

A seguir, as inscrições habilitadas - quarta listagem (complementar):

INSCRIÇÃO HABILITADOS(AS) PROPONENTES

20220333919 ADIEL ARNALDO LUNA DOS SANTOS ADIEL ARNALDO LUNA DOS SANTOS

20220333561 ADRIELLY CARLA DA SILVA ADRIELLY CARLA DA SILVA

20220334540 AFOXÉ ELEGBARÁ CARLOS ALBERTO DE SOUZA

20220333886 AFOXÉ FILHOS DE AYRÁ. CLEIBE LUIZ LEANDRO

20220333659 AGREM. CARNA. TRIBO INDIGENA CABOCLINHOS 
TAINÁ

AGREMIAÇÃO CARNAVALESCA TRIBO INDIGENA 
TAINA

20220333821 AGREMIAÇÃO CARNAVALESCA TRIBO UIRAPURU AGREMIAÇÃO CARNAVALESCA TRIBO UIRAPURU

20220334723 ANA CAROLINA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA ANA CAROLINA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

20220334784 ANTONIO PINHEIRO ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO NETO

20220333902 B-A-BA NORDESTINO PEDRO OLIVEIRA CÂMARA

20220233415 BAIÃO DE DOIS ALEXANDRE INÁCIO DA SILVA

20220334682 BALÉ DEVERÁS SÉRGIO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

20220334802 BALÉ POPULAR DO RECIFE ÂNGELA MARIA FISCHER FERREIRA

20220333784 BANDA ALPHASTRAL ANTONIO CESAR OLIVEIRA DE CARVALHO

20220334612 BANDA ESPARTILHO MARIZA FALCÃO PEREIRA

20220334057 BANDA EXPRESSO DO RECIFE EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANTANA

20220333488 BANDA FAZ A FARRA YURI SANTANA PEREIRA

20220333992 BANDA FESTA DO INTERIOR ADEMIR LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR

20220334299 BANDA OS CARLOS WANOEL LEITE DO NASCIMENTO JUNIOR

20220334360 BANDA PATUSCO CÁSSIO NOGUEIRA WYNNE

20220334342 BANDA PLUGINS LUCAS RAFAEL ALVES DA SILVA

20220334052 BANDA PRAKTÁ ANA PAULA GOMES CAVALCANTI DA SILVA

20220334190 BANDA Q-KEBRADA.. ELCIO FERREIA DE LIMA

20220334862 BANDA SOM DA TERRA JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS

20220333721 BANDA SUPREMA CORTE PAULO SÉRGIO RENNÊ GOMES SILVA

20220333961 BANDA YNOVE LUCAS LUIZ DE OLIVEIRA PONTES

20220334039 BATUQUEIROS DO SILÊNCIO (PROJETO SOM DA 
PELE) IRTON MARIO DA SILVA

20220334112 BIA VILLA CHAN BEATRIZ VILLA-CHAN CANTALUPO PINTO

20220334439 BLOCO CARNAV. MISTO PIERROT DE SÃO JOSÉ ( 
RECIFE) BLOCO CARNAVALESCO PIERROT DE SÃO JOSÉ

20220333822 BLOCO CARNAVALESCO MIXTO BATUTAS DE SÃO 
JOSÉ

BLOCO CARNAVALESCO MIXTO BATUTA DE SAO 
JOSE

20220334358 BLOCO DE SAMBA ANARQUISTAS DO BOLE BOLE BLOCO DE SAMBA ANARQUISTAS BOLE BOLE

20220334250 BLOCO ESPERANÇA DE CAMPO GRANDE ELIAS CARVALHO DE ASSUNÇÃO

20220334669 BOI TRELOSO DO RECIFE BOI TRELOSO DO RECIFE

20220333997 BONDE DO FREVO MARIA GORETT DE OLIVEIRA BARBOSA

20220333918 BRUNINHO CAVALCANTI GLEYDSON BRUNO MEDEIROS CAVALCANTI

20220334798 CAL DO RAP E O COCÔ DA PEGADA CLAUDIO SOUZA DOS SANTOS

20220334226 CANÇÕES DA LIRA PAULO ROBERTO DO SACRAMENTO

20220334030 CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENDES CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENDES

20220334701 CAROL LEVY ONOMATOPEIA IDEIAS SONORAS LTDA EPP

20220334364 CAROLAINE PEREIRA DA SILVA CAROLAINE PEREIRA DA SILVA

20220333547 CASCABULHO KLBER GOMES CORDEIRO DA SILVA

20220333691 CCM MARACATU CRUZEIRO DO FORTE MARACATU DE BAQUE SOLTO CRUZEIRO DO 
FORTE

20220333803 CCM REIZADO IMPERIAL CLUBE CARNAVALESCO MISTO REIZADO IMPERIAL

20220334575 CIA 40 GRAUS DE DANÇA DENISE NOBRE DE LIMA

20220334076 CIA ALTERNATIVA EUDES ANDRE FERNANDES DA CUNHA

20220334091 CIA DE DANÇA ANGEL DE BRA´SILIA TEIMOSA ANGELITA KEROLLAINNE DANIEL DE SOUZA COSTA
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20220334472 CIA DE DANÇA ANGELITA KEROLLAINNE JESSICA ANDRADE DE SOUZA

20220334571 CIA DE DANÇA BRINCANTEAR DANIELA LUCIANA DA SILVA PAULINO

20220334115 CIA DE DANÇA OGUN ODÉ ADRIANA BARBOSA DA SILVA

20220333882 CIA. LÍRICA NO AR JÉSSICA NATHÁLIA MOURA DOS SANTOS 
09714614490

20220334004 CLARICE MARIA DE LIMA CLARICE MARIA DE LIMA

20220334632 CLARINS DE OURO DE PERNAMBUCO BRUNO MATHEUS GONÇALVES SILVA

20220334108 CLUBE CARNAVALESCO MISTO GIRAFA EM FOLIA CLUBE CARNAVALESCO MISTO GIRAFA EM FOLIA

20220334107 CLUBE CARNAVALESCO MIXTO TOREIRO DE SANTO 
ANTONIO

CLUBE CARNAVALESCO MISTO TOUREIRO DE 
SANTO ANTONIO

20220334433 CLUBE DE BONECO SEU PEDRO ANTONIO CARLOS DE ANDRADE

20220334065 COCO DAS ESTRELAS TAICHICHUAN FELIPE DA COSTA

20220334199 COMPANHIA DE DANÇA DE A A Z ANTONIO CARLOS CORREIA DE AMORIM

20220334207 CONDINHO FAGNER LOPES DE AMORIM

20220334349 CORAL EDGARD MORAES INAJA MORAES DE OLIVEIRA SOUZA

20220333466 CRIS GALVÃO CRISTIANO DE LIMA GALVÁO

20220334137 CRISTAL BESINGER LUCAS RAMOS DOS SANTOS

20220334647 CRISTINA AMARAL ANTÔNIA CRISTINA AMARAL DA SILVA

20220334767 DARILHA GABRIELA DA SILVA SOUZA DARILHA GABRIELA DA SILVA SOUZA

20220333968 DINHO ANDRADE JOÃO BATISTA SOARES DE ANDRADE

20220334818 DJ CHELL RACHEL COSTA ALVES

20220333626 DONABAGGA ERICSON FRANCISCO DA SILVA

20220334055 DUDA MEL EDUARDA VITORIA CASSIANO DA SILVA

20220333864 EDUARDA A SEDUTORA CLEBSON NUNES DA SILVA

20220334573 ELEGBARÁ SHOW CECAB CENTRO DE ESTUDOS DA CULTURA AFRO-
BRASILEIRA

20220334566 ELIENE ARAÚJO DA SILVA ELIENE DE ARAÚJO DA SILVA

20220334327 ESTANDARTE FREVO ORQUESTRA LACE DA SILVA NEVES

20220334763 EVELLYN RHAYSSA FARIAS TORRES EVELLYN RHAYSSA FARIAS TORRES

20220334666 FABIANA PIRRO FABIANA PIRRO TAVARES DE LIMA

20220334042 FABIO AQUINO DO NASCIMENTO DE SOUZA FABIO AQUINO DO NASCIMENTO DE SOUZA

20220334559 FABIO DE SOUZA SOTERO FÁBIO DE SOUZA SOTERO

20220333895 FESTA VIP BRUNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA

20220334755 FORROBODÓ NO CARNAVAL ANGÉLICA MARIA FISCHER MADUREIRA

20220334773 GABRIELA DA SILVA LINS GABRIELA DA SILVA LINS

20220334109 GRÊMIO RECREATIVO E CULTURAL BOI MANHOSO GREMIO RECREATIVO E CULTURAL BOI MANHOSO

20220334844 GRES ÁGUIA DE OURO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ÁGUIA DE 
OURO

20220333731 GRUPO FOLCLÓRICO URSO TEIMOSO DA TORRE GRUPO FOLCLORICO URSO TEIMOSO DA TORRE

20220333808 GRUPO PERCUSSIVO TAMBORES DE QUILOMBO JOÃO BATISTA DA SILVA

20220334054 GRUPO RECOMEÇAR SIDINEZ PEREIRA DA SILVA

20220334758 GRUPO TS MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA FRANÇA

20220334821 GUSTAVO TRAVASSOS - CANTOR OFICIAL DO GALO GUSTAVO HENRIQUE TRAVASSOS FREIRE

20220334801 JACILENE FELIPE DA CONCEIÃ?Ã?O JACILENE FELIPE DA CONCEIÇÃO

20220334184 JOÃO HENRIQUE DA SILVA RAMOS JOÃO HENRIQUE DA SILVA RAMOS

20220334770 JOANA D'ARC MARIA DOS SANTOS JOANA DARC MARIA DOS SANTOS

20220334728 JOÃO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA ROSA JOÃO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA ROSA

20220333917 JONATHAN AUGUSTO DIAS DA SILVA JONATHAN AUGUSTO DIAS DA SILVA

20220334443 JOSAFA BATISTA DE FREITAS JOSAFA BATISTA DE FREITAS FILHO

20220334847 JOSÉ ADRIANO FERREIRA JOSÉ ADRIANO FERREIRA

20220334069 JOSELITA VIEIRA DE MELO JOSELITA VIEIRA DE MELO

20220333772 JUNIOR LEVITA ISAIAS DE MESQUITA SOUZA

20220334291 KATIA ALVES DA LUZ KATIA ALVES DA LUZ

20220333600 LARA ACIOLY LUIZ FELIPE DA SILVA MELO

20220333816 LENO SIMPATIA LENIOBALDO ROSENDO BEZERRA

20220334288 LUAN DOUGLAS E VILÕES DO FORRÓ JOSE RONALDO PEREIRA SOARES

20220333597 MADONNA TWINS BIIANCA DEL MAR FERREIRA DA SILVA

20220334155 MAESTRO FORRÓ & OPBH MF PRODUCOES

20220334221 MALLÊT E BANDA FLÁVIO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA

20220333814 MARACATU B. V. NAÇÃO TUPINAMBÁ MARACATU DE BAQUE VIRADO NAÇÃO TUPINAMBÁ

20220333768 MARACATU CARNAVALESCO ALMIRANTE DO FORTE MARACATU CARNAVALESCO ALMIRANTE DOO 
FORTE

20220334623 MARACATU DE BAQUE VIRADO GATO PRETO MARACATU DE BAQUE VIRADO GATO PRETO

20220334823 MARCELO AGRIPINO DOS SANTOS MARCELO AGRIPINO DOS SANTOS

20220334105 MARCELO ROSSITER MARCELO TORRES ROSSITER NEVES

20220334824 MARCONI AGRIPINO DOS SANTOS MARCONI AGRIPINO DOS SANTOS

20220334543 MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

20220334721 MARIA JOSÉ BATISTA DA CONCEIÇÃO MARIA JOSÉ BATISTA DA CONCEIÇÃO

20220333863 MARIA JOSE PEREIRA DE SANTANA MARIA JOSE PEREIRA DE SANTANA

20220334201 MARIANE BIGIO MARIANE BIGIO NASCIMENTO 07257549400

20220334061 MARQUINHOS BALADA MARCOS ANTÔNIO JUSTINO.

20220334650 MC BRUNINHO JOELSON BARBOSA DA SILVA

20220334441 MC ELVIS - VEM COM ELVIS DIEGO DE ARAUJO SANTIAGO

20220334148 MINGAU DE CACHORRO PAULO ROBERTO DIAS DOS SANTOS

20220334243 MPBSAMBAR ANDERSON REGO

20220333638 NENA QUEIROGA MARIA CONSUELO GAMA DE QUEIROGA

20220334132 NONÔ GERMANO CLAUDIANOR GERMANO DA HORA FILHO

20220334346 NOSSO PASSO RENATO ARTHUR LUZ DEQUEIRÓS

20220334312 O BONDE BLOCO CARNAVALESCO LÍRICO O BONDE BLOCO CARNAVALESCO LÍRICO

20220334863 ORCHESTRA SANTA MASSA JAMILSON MONTEIRO DA SILVA

20220334671 ORQUESTRA 100% MULHER ITINERANTE JOANA VITORIA MARINHO LINS

20220334422 ORQUESTRA ACMM HARRY DOMINGOS SOUZA

20220334834 ORQUESTRA APIPUCOS CARLOS ANDRÉ DA SILVA

20220334437 ORQUESTRA ASTRAL EDNALDO DE SOUZA NEVES

20220334711 ORQUESTRA CAPITAL DO FREVO OZEAS PEREIRA DA SILVA

20220334202 ORQUESTRA CAXANGÁ LILIAN HORANNA ALVES DA SILVA

20220334179 ORQUESTRA CIA DO FREVO REGINA CARLA DIAS PEREIRA

20220334343 ORQUESTRA É DEMAIS TACIANA FERREIRA QUEIROS

20220333934 ORQUESTRA FLOR DE LIS JOAO MARTINS CORREIA RAMOS

20220334150 ORQUESTRA GALO FREVO ADEMILTON JOSE DOS SANTOS

20220334178 ORQUESTRA IMPERATIVIDADE DANIEL BEZERRA GOMES SOBRINHO

20220333810 ORQUESTRA IMPERIAL DA BOMBA DO HEMETÉRIO SERGIO ALVES DE ALMEIDA

20220334514 ORQUESTRA ITINERANTE DE CASA AMARELA SAULO MAIA DE FREITAS

20220334843 ORQUESTRA LISBELA E O PRISIONEIRO LENILSON VIEIRA DA SILVA

20220333541 ORQUESTRA NOBRES DO FREVO VINICIUS GOMES DA SILVA

20220334676 ORQUESTRA ROSENBLIT (ITINERANTE) THAIS SOBRAL DE SANTANA

20220334782 ORQUESTRA SOM DE PERNAMBUCO LOURENCO MAURICIO DA LUZ NETO

20220334799 ORQUESTRA SUPER POP JOSÉ EDSON REIS BARBOSA

20220334797 OS MALETAS ROMULO SILVESTRE DOS SANTOS

20220334715 PATRÍCIA CAETANO DA SILVA PATRÍCIA CAETANO DA SILVA

20220334318 PAULO CESAR SOTERO DA SILVA PAULO CÉSAR SOTERO DA SILVA

20220334161 PAULO FORTUNATO DE OLIVEIRA PAULO FORTUNATO DE OLIVEIRA

20220334785 PETRONIL TORRES DE OLIVEIRA PETRONIO TORRES DE OLIVEIRA

20220333517 RAONI JOSÉ BORGES PAULINO RAONI JOSE BORGES PAULINO

20220334336 RENATO BARROS DE ALMEIDA RENATO BARROS DE ALMEIDA

20220334812 ROMERO FERRO R B CAVALCANTI NETO PRODUÇÕES

20220333716 SALARIO MÍNIMO JOSE LIDIO DE OLIVEIRA

20220333940 SIBA - CORUJA MUDA MATA NORTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA

20220334772 SILVIO KENEDY FALCÃO LINS DA SILVA SILVIO KENNEDY FALCÃO LINS DA SILVA

20220334627 STUDIO DE DANÇA CULTURAUP. MARCILENE BARBOSA DA SILVA

20220334563 TACIANA KELLY DE HOLANDA SILVA TACIANA KELLY DE HOLANDA SILVA

20220334047 TCM DESTEMIDO DE CAMPO GRANDE TROÇA CARNAVALESCA MIXTA DESTEMIDOS DE 
CAMPO GRANDE

20220333729 TCM ESTRELA DA MADRUGADA TROÇA CARNAVALESCA MIXTA ESTRELA DA 
MADRUGADA

20220334810 TINTIM POR TINTIM REGILDO GERALDO PEREIRA SIMÕES JUNIOR

20220334111 TRIBO CORDEL RUAN CORDEL SANTOS CORREIA

20220333696 TRIBO INDÍGENA CABOCLINHO TAYGUARA TRIBO INDÍGENA TAYGUARA

20220333905 TRIBO INDIGENA TAPIRAPÉ TRIBO INDIGENA TAPIRAPE

20220333910 TROÇA CARNAVALESCA MISTA BACALHAU DO BECO TROÇA CARNAVALESCA MISTA BACALHAU DO BECO

20220333896 TRUPE LÍRICO MUSICAL UM BLOCO EM POESIA TRUPE LÍRICO MUSICAL UM BLOCO EM POESIA

20220334593 URSO DO PAINHO URSO DO PAINHO

20220334840 VERONICA POLIANA DOS SANTOS VERONICA POLIANA DOS SANTOS

20220334841 VIVIANE NASCIMENTO BERNARDO DE OLIVEIRA VIVIANE NASCIEMTO BERNARDO DE OLIVCEIRA

20220333921 WISLLAYNE WINDHELIN VIEIRA DA SILVA WISLLAYNE WINDHELIN VIEIRA DA SILVA

20220334677 ZECA DO ROLETE JAQUELINE PENA LEITE

Recife, 25 de março de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura

Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PORTARIA Nº 029 DE 24 DE MARÇO DE 2022
O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente COMDICA, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista contido no oficio nº 007/2022 – Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social - CENDHEC datado de 16 de março de 
2022 com indicação da substituição das representantes para assento neste Conselho.

R E S O L V E: 
I – Designar, Sra. JULIANA ACCIOLY MARTINS NASCIMENTO - CPF: ***. 335.294-** como conselheira TITULAR, em substituição a 
Sra. Katia Simone Alves Pintor - CPF: ***. 300.074-**, e como conselheira SUPLENTE a Sra. MANUELA SOLER DE LIMA – CPF: 
***. 917.988-**, ambas representantes do CENDHEC.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

Ana Rita Suassuna Wanderley
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas 

PORTARIA Nº 030 DE 24 DE MARÇO DE 2022
O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente COMDICA, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista contido no oficio nº 362/2022 – Gabinete/SDSDHJPD – Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude 
e Políticas sobre Drogas datado em 22 de fevereiro de 2022 com indicação da substituição da representante suplente para assento 
neste Conselho conforme determina a Lei nº 15.604/1992 e suas alterações.

R E S O L V E: 
I – Designar, Sr. MARCOS MUCARBEL JUNIOR, CPF: ***. 171.664-**, matricula nº 114.691-2 como conselheiro suplente em 
substituição a Sra. ROSANGELA AIRES FONTES, CPF: ***. 288.254-**, matricula nº 97.315-2, ambos representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas do Município de Recife.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

Ana Rita Suassuna Wanderley
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas 

PREFEITURA DO RECIFE
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,

Juventude e Políticas Sobre Drogas
Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução n° 014/2022 – CMAS
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
17 538 de 28 de agosto de 2017 e suas alterações, cumprindo a deliberação do Pleno Ordinário, no dia 17 de  março de 2022, 
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R E S O L V E : 
1. Publicar os Indicadores das visitas às Entidades e Projetos da Sociedade Civil e aos Serviços, Programas e Projetos Governamentais 
da Assistência Social do Recife no ano de 2022.  

Indicador 1: Quantidade de visitas realizadas; 
Meta 1: Quantidade máxima prevista de visitas possíveis equivale a 260, o que significa que todas as entidades não governamentais e 
serviços, programas e projetos governamentais serão visitados ao menos uma vez, em 2022;
Capacidade técnica de alcance da Meta: 06 visitas semanais com equipe (duas técnicas), além da quantidade de conselheiras/os.

Indicador 2: Quantidade de relatórios analisados na Comissão;
Meta 2: Quantidade de relatórios analisados no mês, por reunião da Comissão;
Capacidade técnica de alcance da Meta: 75% dos relatórios sem necessidade de intervenção, porém 25% dos relatórios com 
possibilidade de discussão e aprofundamento,  e medir conforme o que surgir na visita;

Indicador 3: Tempo de Inscrição de novas Entidades ou Projetos, e Análise no Pleno;
Meta 3: Quantidade de dias ou semanas para efetivar a análise da inscrição e aprovação ou reprovação no Pleno;
Capacidade técnica de alcance da Meta: De um a dois meses, tempo máximo, estabelecido na Comissão;

Indicador 4: Quantidade de novas Entidades ou Projetos, com visitas de fiscalização;
Meta 4: Número de demanda espontânea, conforme necessidade de novas Entidades ou Projetos;
Capacidade Técnica de alcance da Meta: 10 a 20 novas entidades ou projetos, considerando a quantidade do ano anterior, mais 30% 
de acréscimo desse valor;

Indicador 5: Participação de Conselheiras/os e Equipe Técnica na Fiscalização;
Meta 5: Cada conselheira/o da Comissão de Normas e Fiscalização realizar 03 visitas, ao mês, podendo ter a participação nas visitas 
dos demais Conselheiros do CMAS, equipe técnica em 80% das visitas, no mínimo;
Capacidade Técnica de alcance da Meta: 10 membros de conselheiras/os da Comissão, Conselheiros que se disponibilizarem para 
participar, e 02 trabalhadoras da equipe técnica,  variação mensal de duas/dois conselheiras/os da comissão para realizar visitas, e 
incidir a participação nos âmbitos governamentais e não governamentais.

Indicador 6: Percentual de Serviços, Programas e Projetos Governamentais e Entidades/Projetos não governamentais 
visitadas;
Meta 6: Realizar, no mínimo, 01 visita em cada Serviços, Programas e Projetos Governamentais e Entidades/Projetos não 
governamentais;
Capacidade Técnica de alcance da Meta: 123 Entidades/Projetos, e 40 Serviços, Programas e Projetos Governamentais visitados no 
mínimo uma vez, em 2022.

Recife, 25 de março de 2022.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente do CMAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022

A PREFEITURA DO RECIFE, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre 
Drogas – SDSDHJPD,  no uso de suas atribuições e com esteio na Lei 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, demais normativas 
aplicáveis, torna público o presente EDITAL, visando a SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÔES  DA SOCIEDADE CIVIL - OSCs, interessadas 
em celebrar TERMO DE FOMENTO, que tenha por objeto o acolhimento voluntário, em regime residencial transitório, para recuperação 
de pessoas do sexo masculino e feminino, a partir de 18 anos de idade, com problemas decorrentes abuso/dependência de substância 
psicoativa, como o álcool e outras drogas, devendo, para tal fim, serem atendidos os requisitos deste Edital.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração do termo de fomento, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil – OSC, 
conforme condições estabelecidas neste Edital.

O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, e pelas demais normativas aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital.

Será selecionada proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de Fomento.

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
2.1 O Termo de Fomento terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução do PROGRAMA 
ACOLHE VIDA RECIFE, no que tange a disponibilização de vagas junto à Comunidade Terapêutica Acolhedora para pessoas com 
problemas advindos do uso abusivo/dependência de substancias química, garantindo a aplicação de ações previstas no âmbito da 
política pública sobre drogas ( lei federal n° 13.840/20190) e do Plano Municipal de enfrentamento ao crack e outras drogas ( decreto 
municipal n° 27.541/2013). 

3. OBJETIVOS
3.1. Objetivo Geral
Contratar 150 (cento e cinquenta) vagas, junto as Comunidades Terapêuticas Acolhedoras, localizadas no raio de até 150 km de Recife, a 
fim de viabilizar acolhimento, transitoriamente, pessoas, do sexo feminino e masculino, maiores de 18 anos de idade, que apresentam 
necessidade de afastamento prolongado, em virtude de problemas relacionados ao uso abusivo e/ou dependente de substâncias químicas.   

3.2. Objetivos Específicos
a) Reduzir a ocorrência de risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram esta modalidade de atendimento;
b) Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, salvo quando esses representarem um risco;
c) Possibilitar a convivência comunitária;
d) Construir o Plano de Atendimento Singular- PAS, em conjunto (usuário/a e família);
e) Promover acesso à rede socioassistencial e às demais políticas públicas para garantir o atendimento integral dos usuários/as e de 
suas famílias;
f) Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que o (a) usuário(a) faça escolhas com 
autonomia;
g) Estimular o acesso ao ensino regular e profissionalizante, às programações culturais, de lazer, de esporte, relacionando-as a 
interesses, vivências, desejos e possibilidades dos (as) usuários(as);
h) Contribuir para o protagonismo do(a) usuário(a) em acompanhamento;
i) Desenvolver com os homens e as mulheres acolhidas condições para a independência e o autocuidado.

4. JUSTIFICATIVA
O consumo de drogas e as consequências do seu uso e abuso vêm desestruturando ainda mais famílias já fragilizadas e desafiando a 
sociedade a apresentar respostas efetivas para a prevenção ao uso e abuso das substâncias psicoativas. É fácil perceber então que, 
aqueles que fazem uso excessivo das drogas desviam-se do curso natural de suas vidas pela dificuldade de assumirem uma conduta 
que lhes permita o estabelecimento de relações sociais e institucionais, ou seja, o excesso de drogas coloca-se como um fator destrutivo 
de vidas, levando crianças, adolescentes, adultos e idosos e suas respectivas famílias a percorrerem um caminho de sofrimento de suas 
relações afetivas, gerando, como consequência, o rompimento de vínculos familiares e comunitários. (DUARTE, 2010).

Segundo o último Relatório Mundial sobre Drogas (UNODC, 2020), o uso de drogas aumentou muito mais rapidamente entre os países 
em desenvolvimento, durante o período 2000-2018, se comparado aos países desenvolvidos. Adolescentes e jovens representam a 
maior parcela daqueles que usam drogas, enquanto os jovens também são os mais vulneráveis aos efeitos das drogas, pois são os que 
mais consomem e seus cérebros ainda estão em desenvolvimento.
Apenas uma em cada 8 (oito) pessoas recebe tratamento para o uso indevido de drogas. Um em cada três usuários de drogas é mulher, 
mas as mulheres representam apenas uma em cada 5 ( cinco) pessoas em tratamento. Pessoas em ambientes prisionais, minorias, 
imigrantes e os deslocados também enfrentam barreiras de tratamento devido à discriminação e ao estigma ( UNODC, Relatório Mundial 
sobre Drogas, 2020).

Em 2017, 585.000 (quinhentas e oitenta e cinco mil) pessoas morreram por uso indevido de drogas, um quarto a mais do que em 2008. 
Na última década, o número total de mortes por transtornos devido ao consumo de opióides subiu 71%, com um aumento de 92% entre 
as mulheres em comparação com 63% entre os homens (UNODC, Relatório Mundial sobre Drogas, 2020). Em todo o mundo, é possível 
observar que os riscos e as consequências do uso de drogas são agravados por pobreza, oportunidades limitadas de educação e 
emprego, estigma e exclusão social, o que, por sua vez, ajudam a aprofundar as desigualdades, afastando-nos ainda mais de alcançar 
os objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
Cerca de 35,5 milhões de pessoas, em todo o mundo, sofrem de distúrbios associados ao uso de drogas, de acordo com o Relatório 
Mundial sobre Drogas 2020. As demandas nas complicações da atenção aos usuários e ex-usuários de drogas na Cidade do Recife 
exigem uma construção de novos serviços de Mobilização, Acolhimento, Inserção e Sistematização, relativo à problemática do Uso e 
Abuso das Drogas.

Diante do exposto, a problemática do consumo de drogas deve ser entendida como questão urgente a ser trabalhada pelos gestores 
públicos. Nesta perspectiva, a Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, tem entre 
suas atribuições legais o planejamento e a execução de programas que busquem informar, conscientizar e prevenir quanto ao uso/uso 
abusivo do álcool e outras drogas no Recife, através da Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas (SEPOD), beneficiando, dessa 
maneira, a população recifense.
Sendo assim, Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas (SEPOD), efetiva o Programa Acolhe Vida Recife como a estratégia de 
Cuidado, atuando de forma integrada e interdependente ao Sistema MAIS Recife de Políticas sobre Drogas.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso 
I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015):
a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 
os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 
ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco 
ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; 
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas 
a fins exclusivamente religiosos. 

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) declarar, conforme modelo constante no Anexo III – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as 
disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de seleção.
 
4.3. Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
5.1. Para a celebração do termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como 
compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). 
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 
(um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 
8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014); 
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante 
declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 
13.019, de 2014);
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a 
ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade 
prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e § 5º, da Lei nº 13.019, de 
2014);
h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista (art. 34, caput, 
inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, 
de 2014);
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 
conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes 
da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014);
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de 
consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 
alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de Fomento a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso 
I, da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso 
III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014);
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, 
de 2014);
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso 
II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso 
V, da Lei nº 13.019, de 2014);
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A Comissão de Seleção e Julgamento é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, composta 
conforme indicação abaixo:
I – Ana Karla de Andrade Rodrigues dos Santos – matrícula: 114.122-8
II – Leandro Araújo Vieira – matrícula: 114.272-0
III – Roberta Maria da Mota Silveira de Farias – matrícula: 107.034-7
IV – Giselle da Silva Feitosa – matrícula: 88977-1
V – Karla Giovanna Antunes Carneiro Leão – matrícula: 114.188-0
 
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 
publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do 
chamamento público (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado 
o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do 
substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja 
membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

6.6 Aos integrantes da comissão aplica-se o disposto no art. 75, §2º, da Lei 18.592/2019.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 26/03/2022

2 Entrega das Propostas pelas OSCs 25/04/2022 a 10/05/2022

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 11/05/2022 a 18/05/2022

4 Divulgação do resultado preliminar 19/05/2022

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 19/05/2022 a 24/05/2022

6 Apresentação de contrarrazões dos demais concorrentes 25/05/2022 a 27/05/2022

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 30/05/2022 a 01/06/2022

8 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver) 02/06/2022

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei 13.019, 
de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração (art. 39 da Lei 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de 
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificadas), nos termos do art. 28 da Lei 
nº 13.019, de 2014.

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Município, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contados da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas deverão ser entregues pelas OSCs no protocolo do gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos, Juventude, Políticas sobre Drogas– SDSDHJPD da Prefeitura da Cidade do Recife, na avenida Cais do Apolo, nº 925, 6º 
andar, bairro do Recife, em envelope fechado e com identificação da Organização e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital 
de Chamamento Público nº 001/2022” até às 17:00 horas do dia 10 de maio  de  2022.

7.4.2.   Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em 
versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.4.3.   Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou 
esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal.

7.4.4.   Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será 
considerada apenas a última proposta protocolada, conforme item 7.4.1. deste Edital.

7.4.5.   Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
a)  os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d)  o valor global.

7.4.6. Somente serão avaliadas as propostas protocoladas até o prazo limite de entrega das propostas pelas OSCs constante da Etapa 2.

7.5.    Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1.   Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs 
concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência 
técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado 
o contido no Anexo I – Referências para Colaboração.

7.5.4.   A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Tabela 2

Critérios deJulgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) - Grau satisfatório de 
atendimento (2,0 pontos) - O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0). OBS.: A atribuição de nota 
“zero” neste critério implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau satisfatório de 
adequação (1,0) - O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). OBS.: A 
atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 
2014. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0) - Grau satisfatório da descrição 
(0,5) - O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0); - O valor global 
proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais 
baixo do que o valor de referência (0,5);  - O valor global 
proposto é superior ao valor de referência (0,0). OBS.: A 
atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a 
eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).  - Grau 
satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0). - O não 
atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-operacional (0,0). OBS.: A atribuição de 
nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da 
proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), informando as atividades 
ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras 
informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, 
sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes 
informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, 
as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da estimativa realizada e de 
eventuais diligências complementares, que atestem a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 
disponível.

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na 
Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a 
cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9.   No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de 
julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos 
critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais 
tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do 
chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação 
ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.6.    Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no 
Diário Oficial do Município, iniciando-se o prazo para recurso. 

7.7.    Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso 
interposto fora do prazo. 

7.7.2. Os recursos serão apresentados no protocolo do gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre 
Drogas e Direitos Humanos - SDSJPDDH.

7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando 
somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, a administração pública dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1.   Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2.   Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do 
fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretária, com as 
informações necessárias à decisão final.

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. 
Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.4.   Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente 
em dia útil.

7.8.5.   O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.9.    Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas 
(se houver).

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a administração pública deverá homologar e 
divulgar as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção, no portal www.recife.pe.gov.br e no Diário 
Oficial do Município.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).
 
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde 
que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para 
iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Tabela 3

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos 
para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do Município.
 
8.2.    Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos 
para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração 
pública convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de 
trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014).
 
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no 
processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014), observados 
os Anexos II– Modelo de Plano de Trabalho e I– Referências para termo de fomento.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem 
atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 
trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os elementos indicativos da 
mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 
natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, 
atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC 
deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que 
identifique a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, a OSC 
poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente, consultando e encaminhando atas disponíveis no Portal de Compras 
do Município (http://www.comprasgovernamentais.gov.br/gestor-de-compras/consultas-1).

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá 
comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a 
VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da 
referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I - Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; 

II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um 
ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC.

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Organização ou outra equivalente 
na forma da Lei.

V - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, 
conforme Anexo V – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX - Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de 
locação;

X - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo 

VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre 
a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

XII - declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo V – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e 
VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V, VI e VII logo acima que estiverem vencidas 
no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.   O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão entregues pela 
OSC selecionada, pessoalmente, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3  Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, 
pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de 
demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC 
imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresentada 
pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.3.   Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos 
na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.4.   Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será 
convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 
2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.      Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a 
realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.
8.5.1.   A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a 
aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão municipal competente, as designações do gestor da parceria 
e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.       

8.5.2.   A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.   No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de 
parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4.   A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da União. O termo de fomento somente produzirá efeitos 
jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 
2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento do Município de Recife, 
órgão -  29.01,  Projeto/Atividade – 2.265 , Elemento de Despesa – 3.3.90.39, Fontes 0100, Subelemento – 64.
 
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública 
indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos 
créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.4.    Os valores relativos ao pagamento pela prestação dos serviços, serão pagos na proporção dos dias de efetivo acolhimento, após 
a devida comprovação e terão como base os seguintes valores:
a) R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), per capita por dia, por serviços de acolhimento de adulto (Masculino e Feminino),
b) R$ 50,00 (cinquenta reais), per capita por dia, por serviços de acolhimento de adulto feminino (mãe nutriz acompanhada do lactante).

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, 
observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar 
o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 
13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não 
a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas 
previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, 
assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
c) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica ou na lei de diretrizes orçamentárias.
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 9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público 
e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública 
a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  
 
10. CONTRAPARTIDA 
10.1.  Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1.  O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Município, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das 
propostas, por petição protocolada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá à 
SDSDHJPD.
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser 
encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta. Os esclarecimentos serão prestados 
pela Comissão de Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e 
os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
 
11.3. A SDSDHJPD resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.
 
11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício 
insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
 
11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou 
inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação 
das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
  
11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento 
Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por 
parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do resultado definitivo.

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Referências para Fomento;
Anexo II – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo III – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo V – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Declaração de Contrapartida
Anexo VIII - Minuta do Termo de Fomento.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA
O consumo de drogas e as consequências do seu uso e abuso vêm desestruturando ainda mais famílias já fragilizadas e desafiando a 
sociedade a apresentar respostas efetivas para a prevenção ao uso e abuso das substâncias psicoativas. É fácil perceber então que, 
aqueles que fazem uso excessivo das drogas desviam-se do curso natural de suas vidas pela dificuldade de assumirem uma conduta 
que lhes permita o estabelecimento de relações sociais e institucionais, ou seja, o excesso de drogas coloca-se como um fator destrutivo 
de vidas, levando crianças, adolescentes, adultos e idosos e suas respectivas famílias a percorrerem um caminho de sofrimento de suas 
relações afetivas, gerando, como consequência, o rompimento de vínculos familiares e comunitários. (DUARTE, 2010).

Segundo o último Relatório Mundial sobre Drogas (UNODC, 2020), o uso de drogas aumentou muito mais rapidamente entre os países 
em desenvolvimento, durante o período 2000-2018, se comparado aos países desenvolvidos. Adolescentes e jovens representam a 
maior parcela daqueles que usam drogas, enquanto os jovens também são os mais vulneráveis aos efeitos das drogas, pois são os que 
mais consomem e seus cérebros ainda estão em desenvolvimento.
Apenas uma em cada 8 (oito) pessoas recebe tratamento para o uso indevido de drogas. Um em cada três usuários de drogas é mulher, 
mas as mulheres representam apenas uma em cada 5 ( cinco) pessoas em tratamento. Pessoas em ambientes prisionais, minorias, 
imigrantes e os deslocados também enfrentam barreiras de tratamento devido à discriminação e ao estigma ( UNODC, Relatório Mundial 
sobre Drogas, 2020).

Em 2017, 585.000 (quinhentas e oitenta e cinco mil) pessoas morreram por uso indevido de drogas, um quarto a mais do que em 2008. 
Na última década, o número total de mortes por transtornos devido ao consumo de opióides subiu 71%, com um aumento de 92% entre 
as mulheres em comparação com 63% entre os homens (UNODC, Relatório Mundial sobre Drogas, 2020). Em todo o mundo, é possível 
observar que os riscos e as consequências do uso de drogas são agravados por pobreza, oportunidades limitadas de educação e 
emprego, estigma e exclusão social, o que, por sua vez, ajudam a aprofundar as desigualdades, afastando-nos ainda mais de alcançar 
os objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
Cerca de 35,5 milhões de pessoas, em todo o mundo, sofrem de distúrbios associados ao uso de drogas, de acordo com o Relatório 
Mundial sobre Drogas 2020. As demandas nas complicações da atenção aos usuários e ex-usuários de drogas na Cidade do Recife 
exigem uma construção de novos serviços de Mobilização, Acolhimento, Inserção e Sistematização, relativo à problemática do Uso e 
Abuso das Drogas.

Diante do exposto, a problemática do consumo de drogas deve ser entendida como questão urgente a ser trabalhada pelos gestores 
públicos. Nesta perspectiva, a Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, tem entre 
suas atribuições legais o planejamento e a execução de programas que busquem informar, conscientizar e prevenir quanto ao uso/uso 
abusivo do álcool e outras drogas no Recife, através da Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas (SEPOD), beneficiando, dessa 
maneira, a população recifense.
Sendo assim, Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas (SEPOD), efetiva o Programa Acolhe Vida Recife como a estratégia de 
Cuidado, atuando de forma integrada e interdependente ao Sistema MAIS Recife de Políticas sobre Drogas.

2. OBJETO
O referido Termo tem por objeto a concessão de apoio à Administração Pública Municipal na execução do PROGRAMA ACOLHE VIDA 
RECIFE, no que tange a disponibilização de vagas junto à Comunidade Terapêutica Acolhedora para pessoas com problemas advindos 
do uso abusivo/dependência de substancias química, garantindo a aplicação de ações previstas no âmbito da política pública sobre 
drogas ( lei federal n° 13.840/20190) e do Plano Municipal de enfrentamento ao crack e outras drogas ( decreto municipal n° 
27.541/2013). 

Assim, este documento visa viabilizar condições para o credenciamento de entidades privadas, sem fins lucrativos, que realizem o 
acolhimento voluntário, em regime residencial transitório, para reorganização de pessoas, do sexo masculino e feminino, a partir de 18 
( dezoito) anos de idade, as quais apresentem problemas decorrentes uso abusivo/dependência de substância psicoativa, necessitando 
de afastamento prolongado do ambiente em que iniciou/ desenvolveu/estabeleceu, com duração máxima de 06 (seis) meses por usuário, 
a partir da data de acolhimento pela entidade. 
Habilitação e pré-qualificação de entidades seguirão as orientações e exigências estabelecidas pela Resolução nº 1, do Conselho 
Nacional de Políticas Sobre Drogas (Marco Regulatório das Comunidades Terapêuticas), Resolução RDC ANVISA 29/2011, demais 
legislação vigente, bem como  determinações/orientações emanadas do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD.
Serão selecionadas Organizações da Sociedade Civil, qualificadas como Comunidade Terapêutica Acolhedora, através de Comissão 
Especial de Credenciamento, designada por portaria pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e 
Políticas sobre Drogas – SDSDHJPD.

3. OBJETIVOS
Objetivo Geral:
Contratar 150 (cento e cinquenta) vagas, junto as Comunidades Terapêuticas Acolhedoras, localizadas no raio de até 150 km de Recife, a 
fim de viabilizar acolhimento, transitoriamente, pessoas, do sexo feminino e masculino, maiores de 18 anos de idade, que apresentam 
necessidade de afastamento prolongado, em virtude de problemas relacionados ao uso abusivo e/ou dependente de substâncias químicas.   

Objetivos Específicos:
a) Reduzir a ocorrência de risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram esta modalidade de atendimento;
b) Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, salvo quando esses representarem um risco;
c) Possibilitar a convivência comunitária;
d) Construir o Plano de Atendimento Singular- PAS, em conjunto (usuário/a e família);
e) Promover acesso à rede socioassistencial e às demais políticas públicas para garantir o atendimento integral dos usuários/as e de 
suas famílias;
f) Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que o (a) usuário(a) faça escolhas com 
autonomia;
g) Estimular o acesso ao ensino regular e profissionalizante, às programações culturais, de lazer, de esporte, relacionando-as a 
interesses, vivências, desejos e possibilidades dos (as) usuários(as);
h) Contribuir para o protagonismo do(a) usuário(a) em acompanhamento;
i) Desenvolver com os homens e as mulheres acolhidas condições para a independência e o autocuidado.

4. PROJETOS FINANCIÁVEIS
Cada organização deverá apresentar uma única proposta indicando o(s) bloco(s) ao(s) qual(is) concorre.

Bloco Quantidade de 
Projetos Financiáveis

Vagas Perfil Valor diária 
individual

Valor Total 
(para12 meses)

01 Até 5 100 (cem), sendo até 
20 (vinte) por Projeto.

Pessoas, a partir de 18 
anos, do gênero masculino, 

R$ 45,00 Até R$ 1.620.000, 00 
(um milhão, seiscentos 
e vinte mil reais)

02 Até 02 40 (quarenta), sendo 
20 (vinte) vagas por 
Projeto.

Pessoas, a partir de 18 
anos, do gênero feminino.

R$ 45,00 Até R$ 648.000,00 
(seiscentos e quarenta 
e oito mil reais)

03 Até 02 10 (dez) vagas Pessoas, a partir de 18 
anos, do gênero feminino 
(mãe nutriz, acompanhada 
do lactante)

R$ 50,00 Até R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil 
reais)

TOTAL                                                                                                                                                                      2.448.000,00
 
4.1. A entidade poderá disponibilizar até 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para atender o objeto do presente edital.

4.2. Na eventualidade da entidade já manter contrato de mesma natureza com outros municípios, Estados e/ou com a União, deverá 
declarar sob as penas da lei a quantidade de vagas disponíveis, no momento da contratação, por cada unidade que prestará o serviço 
de acolhimento objeto deste termo de referência. 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
5.1. O prazo de vigência do Termo de Fomento, decorrente da presente seleção, será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 
podendo ser renovado, nos termos da legislação, a critério do Município do Recife e desde que os objetivos estratégicos e metas 
estabelecidas tenham sido atingidos.

5.2. O prazo para assinatura do Termo de Fomento será de até 30 (trinta) dias após a publicação da homologação do resultado do 
Processo de Seleção, observadas as condições previstas na legislação Municipal e Federal aplicáveis.

5.3. A organização selecionada será responsável, na forma do Termo de Fomento, pela qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados, por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em virtude da execução dos serviços 
a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores, em conformidade com as especificações do Termo de Referência.

5.4. Qualquer alteração de finalidade ou do regime de funcionamento da organização selecionada, que implique alteração das condições 
que instruíram sua qualificação, deverá ser comunicada, com a devida justificativa, imediatamente, à SDSDHJPD/SEPOD, sob pena de 
cancelamento da qualificação e, consequentemente, rescisão antecipada do Termo de Colaboração.

6. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
De acordo com o Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependência, o termo comunidade terapêutica acolhedora (CTA) refere-se 
a uma variedade de tradições e abordagens de tratamento que compartilham a ideia de ambiente de tratamento residencial projetado 
propositadamente para promover mudanças sociais e psicológicas. Para tanto, oferece um ambiente livre de álcool e outras drogas, no 
qual pessoas com problemas relacionados a essas substâncias convivem de maneira organizada e estruturada, buscando a promoção 
de mudanças e a possibilidade de uma vida em abstinência estável, a posteriori. Nesta perspectiva, o principal recurso da Comunidade 
Terapêutica Acolhedora é o uso da própria comunidade como agente de mudança fundamental, partindo da filosofia e do sistema de 
valores da CTA.
A comunidade Terapêutica Acolhedora é um serviço residencial transitório, de atendimento a dependentes químicos, de caráter 
exclusivamente voluntário, que oferece um ambiente protegido, técnica e eticamente orientado, cujo objetivo – muito mais ambicioso do 
que a manutenção da abstinência – é a melhora geral na qualidade de vida, assim como a reinserção social do individuo. 
Torna-se relevante ressaltar pontos importantes que acompanhamento em comunidade terapêutica deve apresentar: 

1. Todo acolhimento em CTA é exclusivamente voluntário, sendo o usuário livre para desistir do processo a qualquer momento, sem 
sofrer nenhum tipo de constrangimento;

2. Indivíduos com sintomas psicóticos, sinais de intoxicação aguda ou síndrome de abstinência grave, não devem ser admitidos na CTA, 
assim como os indivíduos com agravos de saúde ou níveis de comprometimento cognitivo graves, devendo ser referenciados para 
outros equipamentos da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS;

3. O acolhimento na CTA é de caráter residencial transitório, dessa forma, deve existir tempo máximo de permanência e mecanismos 
que garantam a possibilidade de saída dos usuários com recursos internos e externos que possibilitem a sua autonomia;

4. Todos os direitos constitucionais e humanos devem ser garantidos e preservados dentro da CTA;

5. É essencial que a CTA trabalhe de forma articulada com a rede de serviços locais, em especial com a s políticas de saúde, assistência 
social, educação, cultura e trabalho, dentre outras, instituídas para garantia dos direitos dos seus usuários;

6. É de fundamental importância que os indivíduos tenham acesso a todos os recursos disponíveis na comunidade local, os quais 
possam representar fatores de proteção para a recuperação, vivência social e comunitária, incluindo grupos de mútua ajuda e atividades 
religiosas, culturais e de lazer;

7. Articulação junto à rede de proteção social, o atendimento e acompanhamento das famílias, desde o ingresso do usuário na CTA, 
bem como durante todo o período de permanência do mesmo no serviço e após o desligamento, são de fundamental importância tanto 
para o bom andamento do processo em regime residencial quanto para aumentar as chances de ressocialização efetiva;

8. O trabalho desenvolvido pela CTA deve proporcionar ampliação do conceito de saúde, incluindo em seus determinantes, as condições 
gerais de vida, considerando assim a melhora da qualidade de vida como um dos dispositivos terapêuticos utilizados, e não mais 
somente a retirada ou a diminuição dos sintomas mais evidentes;

9. A CTA, em sua essência, deve garantir a participação do(a) usuário(a) na construção das normas e da rotina, tendo momentos 
específicos para isto, como assembleias, por exemplo. Através desta participação ativa, garante-se tanto o empoderamento como a 
garantia da preservação de direitos básicos. Caso estes não estejam sendo contemplados, o (a) usuário(a) pode se expressar de forma 
individual ou grupal, no intuito de modificar o que for necessário. Esta atividade estimula a participação ativa do sujeito em seu processo 
de vida e na vida do grupo, o que garantem que as relações estabelecidas dentro da CTA sejam, de fato, terapêuticas;

9.1. Algumas diretrizes contribuem com a garantia dos direitos dos (as) usuários (as): 
9.1.1. Possuir mecanismo de registro de queixas e sugestões à disposição de cada usuário(a) e família, onde seja possível expor 
quaisquer insatisfações e opiniões voltadas à melhoria do serviço;

9.1.2. Garantir o sigilo, segundo normas éticas e legais, incluindo o anonimato, vedando a divulgação de informação, imagem ou outra 
modalidade de exposição do(a) usuário (a) sem a autorização prévia do(a) mesmo(a), por escrito;

9.1.3. Não utilizar ações como contenção física, psicológica e medicamentosa, bem como quaisquer tipos de isolamento ou restrição 
que infrinjam a liberdade da pessoa;

9.1.4. Não praticar ou permitir castigos físicos, psicológicos ou morais, nem utilizar expressões estigmatizantes com os (as) usuários 
(as) e familiares;

9.1.5. Não tolerar violência física, verbal ou psicológica entre os (as) usuários (as);

9.1.6. Não violar correspondência do (a) usuário(a), e garantir que as ligações telefônicas sejam realizadas com privacidade;

9.1.7. Permitir que a família e outros realizem visitas, como também, os meios de comunicação que viabilizem o contato com a mesma;  

9.1.8. Comunicar imediatamente (ou em até 24 h) a família e/ou pessoa de referência, previamente indicada, sobre as intercorrências 
graves a respeito da condição de saúde e os procedimentos adotados pela CTA, assim como da interrupção da permanência na CTA;

9.1.9. Não submeter os (as) usuários(as) a atividades forçadas ou exaustivas, sujeitando-os (as) a condições degradantes ou exposição 
em vias públicas;

9.1.10. Ofertar atividades alternativas aos usuários (as) que não desejarem participar das atividades religiosas, no caso destas serem 
oferecidas pela CTA;

9.1.11. Garantir um ambiente livre de álcool e outras drogas;

9.1.12.  A CTA precisa oferecer outros elementos que contribuam com o restabelecimento do funcionamento das habilidades e valores 
saudáveis, assim como com o resgate da saúde física e emocional. Em outras, a retomada de estilo de vida saudável.

10. O período de funcionamento será ininterrupto (24 horas), sendo período máximo de 180 dias (seis meses), podendo ser prolongado 
desde que tecnicamente avaliado e justificado.
10.1. A forma de acesso será por encaminhamento da SEPOD, após triagem e iniciada a elaboração do PAS. Devendo a instituição 
acolhedora realizar as devidas comunicações aos serviços, conforme a Resolução nº 1, do Conselho Nacional de Políticas Sobre Drogas 
(Marco Regulatório das Comunidades Terapêuticas).
 
10.2. A Metodologia a ser desenvolvida no Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Abrigo institucional, para pessoas com 
problemas em decorrência ao uso abusivo /dependente de substancias psicoativas, deve atender às especificações existentes nas 
orientações técnicas para este serviço, contendo:
Estudo Diagnóstico;
Plano de Atendimento Singular (PAS); 
Acompanhamento da família de origem;
Articulação Intersetorial;
Projeto Político-Pedagógico;
Gestão do Trabalho e Educação Permanente.

a) Acolhimento inicial em condições de dignidade, recepção, escuta e orientação das pessoas encaminhadas, logo em sua chegada, a 
fim de prestar uma acolhida saudável; 
b) Continuidade da elaboração do Plano de Atendimento Singular (PAS), iniciado na SEPOD;
c) Desenvolvimento da habilidade de autocuidado;
d) Preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;
e) Atendimento personalizado e individualizado, em espaços com padrões de qualidade quanto à higiene, acessibilidade, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto, garantindo o acesso à alimentação em padrões nutricionais saudáveis;
f) Trabalhos e atividades com os(as) acolhidos(as), respeitando suas faixas etárias e capacidade intelectual visando o desenvolvimento 
da autonomia e o retorno ao convívio familiar; 
g) Trabalhos com as famílias para potencialização dos recursos e engajamento nas ações necessárias para retomada do convívio 
familiar e o fortalecimento da autoestima, de modo a ajudar no aprendizado com a experiência e a possibilidade de superação dos 
desafios; 
h) Preparação dos sujeitos para o mundo do trabalho e para a vida autônoma.

10.6. Antes da assinatura do Termo de Colaboração, será designada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme Art. 2º, XI, 
cominado com o Art. 35 da Lei 13.019/2014.

10.7. O Monitoramento da execução do(s) serviço(s) caberá à Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela SDSDHJPD/
SEPOD, por meio de análise dos aspectos qualitativos e quantitativos, que ocorrerão com a análise dos relatórios técnicos e orçamentários 
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mensais, reuniões com a equipe e desenvolvimento dos acolhidos, com resultados verificados a partir dos seguintes itens: 
a) Acompanhamento do projeto de vida;
b) Atendimentos individuais e em grupo;
c) Inserção e adesão nos serviços de saúde, educação, cultura, esporte e lazer;
d) Inserção em cursos de formação profissionalizante;
e) Progressos comportamentais das pessoas em acompanhamento;
f) Acesso das famílias aos grupos de apoio oferecido pela comunidade;
g) Fortalecimento de atitudes e comportamentos positivos das famílias.
Os atos, inclusive inspeções e testes, executados pela SDSJPDDH e/ou por seus prepostos, não eximem a(s) organização(ões) 
selecionadas de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais.

10.7.1. As demais formas de monitoramento e/ou acompanhamento da execução estarão previstas nas cláusulas do Termo de 
Colaboração a ser celebrado.

10.8. A(s) entidade(s) habilitadas deverá(ão) cadastrar e manter atualizado os dados dos(as) usuários(as) do serviço e suas famílias nos 
instrumentais instituídos e disponibilizados pela SDSDHJPD/SEPOD como forma de acesso à identificação das necessidades destes(as) 
usuários(as), a produção de informações e a realização de acompanhamento do trabalho social,  objetivando a construção de um 
sistema de informações com vistas à ampla divulgação dos (as) beneficiários(as), contribuindo para o exercício da cidadania.

11. EQUIPE PROFISSIONAL E INFRAESTRUTURA 
A organização deverá apresentar sua capacidade técnica e estrutural para execução do Serviço de Acolhimento, anexando currículo 
comprobatório e certidões dos órgãos competentes. 

11.1. Os profissionais deverão ser exclusivos do Serviço de Acolhimento na modalidade abrigo institucional, cumprindo carga horária e 
atribuições específicas. 
As instituições devem manter recursos humanos em período integral, em número compatível com as atividades desenvolvidas. Devem 
proporcionar capacitação à equipe, mantendo o registro através de assinaturas e fotografias.

A equipe profissional mínima, conforme as Orientações Técnicas, deverá ser composta por: 
Coordenador

Perfil Formação Mínima: Nível Superior e experiência em função congênere.
Experiência na área e amplo conhecimento da Política de Drogas

Quantidade Um profissional 

Equipe Técnica

Perfil Formação Mínima: Nível Superior e experiência em função congênere. Experiência no atendimento a pessoas 
com problemas decorrentes do uso abusivo/dependente de substâncias psicoativas e suas famílias.

Quantidade Dois profissionais para atendimento, sendo um com formação em Serviço Social e um em Psicologia.
 Carga horária mínima indicada: 30 horas semanais.

Monitor Residente

Perfil  Formação mínima: Nível médio e capacitação específica.
 Desejável experiência em atendimento a pessoas com problemas decorrentes do uso abusivo/dependente de 
substâncias psicoativas e suas famílias. 

Quantidade Dois profissionais, por turno.

Auxiliar Administrativo

Perfil Formação mínima: Nível médio
Desejável experiência em atendimento a pessoas com problemas decorrentes ao uso abusivo/dependente de 
substancias psicoativas e seus familiares.

Quantidade Um profissional 

11.2. Quando em quarto coletivo deve ser respeitada a distância de 0,5m entre as camas e espaço fechado para guarda de roupas e 
de pertences com dimensionamento compatível com o número de residentes e com área que permita livre circulação; 
Deve ter 01 banheiro dotado de vaso sanitário, lavatório e chuveiro com dimensionamento compatível com o número de residentes.

11.3.  Setor de reabilitação e convivência com Infraestrutura compatível com número de acompanhados(as) da instituição, com cômodo 
de convivência interior à construção, coberto, mobiliado confortavelmente com receptores de televisão, poltronas, mesas, e demais 
instrumentos que favoreçam a socialização dos internos e para práticas laborais. Deve ainda ter: 
a) Sala de atendimento individual; 
b) Sala de atendimento coletivo;  
c) Área para prática de atividades desportivas ou utilização de equipamentos da comunidade ou outras possibilidades que incentivem a 
prática de esportes/atividades físicas, utilizando equipamentos próprios ou comunitários ou recursos naturais. 

11.4. Deve ter setor administrativo que contemple no mínimo: 
a) Sala de acolhimento de residentes, familiares e visitantes; 
b) Sala administrativa contemplando arquivo de documentos; 
c) Sanitários para funcionários (ambos os sexos);
d) Área para arquivo das fichas dos residentes. 

11.5. Nos estabelecimentos não poderá ocorrer estoque de medicamentos sendo o Técnico responsável pelos medicamentos (com 
receitas médicas) em uso pelos(as) usuários(as) - guarda de administração. 
11.5.1. Em caso de medicamentos que necessitem de refrigeração, devem ser acondicionados em recipientes plásticos com tampa, 
devidamente identificados, evitando a contaminação cruzada por alimentos.

11.6. As instituições devem definir e adotar critérios quanto a: 
a) Alta terapêutica; 
b) Desistência (alta a pedido); 
c) Desligamento (alta administrativa); 
d) Desligamento em caso de mandado judicial; 
e) Evasão (fuga); e 
f) Fluxo de referência à rede de atenção a saúde mental. As instituições devem registrar na ficha individual do residente e comunicar a 
família ou responsável qualquer umas das ocorrências acima. 

11.7. As instituições devem indicar os serviços de atenção integral à saúde disponível para os residentes, sejam eles públicos ou privados. 

12. RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS 
12.1 – EDIFICAÇÃO 
– ASPECTOS GERAIS - Todos os estabelecimentos devem garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, de acordo com as legislações específicas vigentes, em especial o Decreto Federal nº. 5.296/2004, a NBR 9050/2004 da ABNT; 
a Lei Estadual nº e as legislações municipais. 

 – ASPECTOS ESPECÍFICOS - 
A - Rampas 

I. O acesso deve ser efetuado por intermédio de rampa, sempre que houver um desnível entre um bloco e outro da construção, bem 
como no pavimento de ingresso da edificação, quando houver desnível em relação ao logradouro público. 

II. O piso das rampas deve ser de material antiderrapante; a declividade e largura da rampa devem obedecer aos critérios estabelecidos 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na legislação específica vigente. 

B - Escadas 
I. As escadas devem apresentar corrimão instalado entre 0,80m e 1,00m de altura. Aquelas que possuem largura igual ou superior a 
1,20m e inferior a 2,40m devem apresentar corrimão bilateral. Escadas com largura igual ou superior a 2,40m devem apresentar, 
também, corrimão intermediário. 

II. Sempre que houver escadas ou rampas com desnível maior do que 19 cm devem ser previstos peitoris ou guarda-corpos, contínuos, 
conforme disposto na NBR 9077. 

C - Pisos 
I. Todos os pisos das áreas e cômodos em que há circulação devem ser de material de fácil higienização, lavável, resistente, 
antiderrapante e em bom estado de conservação. 

II. Na cozinha, despensa, refeitório, lavanderia e instalações sanitárias, o piso deve ser ainda de material liso, resistente, impermeável 
e antiderrapante. 

D - Paredes 
I. As paredes das áreas e cômodos em que há permanência e circulação devem apresentar acabamento liso, impermeável, lavável, em 
bom estado de conservação e serem pintadas com tinta atóxica. Devem ser livres de rachadura, umidade e descascamento. 

E - Teto 
I. O teto deve estar em bom estado de conservação, livre de goteiras, umidade, trincas, rachaduras, bolores e descascamentos. 

F - Janelas 
I. As janelas devem apresentar bom estado de conservação e ser dotadas de telas milimétricas para proteção contra insetos nos 
seguintes locais: refeitório e cozinha. As telas devem ser ajustadas ao batente e removível para facilitar a higienização. 

II. As janelas e sacadas de locais que ofereçam risco de queda devem apresentar grades ou telas resistentes para proteção. 

G - Portas 
I. As portas devem ser de superfície lisa e possibilitar fácil limpeza. Devem ser ajustadas ao batente. 

II. As portas que apresentam comunicação com a área externa, com sanitários e com a cozinha devem ser dotadas de mola e na parte 
inferior possuir mecanismo de proteção contra insetos e roedores. 

III. Os vidros de portas ou painéis, que chegam até 50 cm do piso, devem ser do tipo não estilhaçável. 

IV. Todas as portas dos ambientes de uso dos (as) acompanhados (as) devem ser instaladas com travamento simples sem o uso de 
trancas ou chaves. 

H - Ralos 

I. Em áreas que permitam existência de ralos e grelhas, estes materiais devem ser em número suficiente, sifonados, dotados de 
dispositivos que impeçam a entrada de vetores e removíveis para permitir a limpeza semanal. 

I - Esgotamento sanitário 
I. O esgotamento sanitário deve ser ligado à rede de esgoto e, quando não tratado e com destino aprovado pelo órgão competente do 
Município ou Estado. 

J - Instalações elétricas 
I. As instalações elétricas devem ser embutidas, sem fiação exposta ao ambiente. As externas devem ser perfeitamente revestidas por 
tubulações isolantes. 

II. Os interruptores devem possuir protetores contra descarga elétrica. 

K - Iluminação e ventilação 
I. Para fins de iluminação, insolação e ventilação natural, todo compartimento em que há circulação e permanência de residente, bem 
como os locais de trabalho, deverão dispor de abertura comunicando-os diretamente com o exterior. 

II. A área de ventilação natural deverá ter em qualquer caso de, no mínimo, a metade da superfície de iluminação natural. 

L - Mobiliário 
I. A instituição deverá dispor de mobiliário em bom estado de conservação e em quantidade suficiente à demanda atendida, devendo 
ser constituído de material lavável. 

12.2.  AMBIENTES DE APOIO 
a - Instalações sanitárias destinadas ao público 
1. As instalações sanitárias destinadas ao público devem ser separadas por sexo e possuir descarga e bacia sifonada, com tampa, 
sendo vedada a privada turca ou similar. Deve haver cesto de lixo com pedal e tampa para guarda de papéis servidos, providas de pia 
para lavagem de mãos, contendo sabonete líquido e toalha de papel descartável, constituída de papel não reciclado. 

b - Instalações destinadas aos funcionários 
1. As instalações sanitárias destinadas aos funcionários devem ser separadas por sexo e apresentar bom estado de uso e conservação. 
Observar as orientações descritas para instalações sanitárias destinadas ao público. 

2. O local deve ser dotado de armários individuais, chuveiros e pia para lavagem as mãos. 

c - Cozinhas/refeitório 
1. A área destinada ao refeitório deve ser compatível com o número de acompanhados (as) atendidos e não deve ter comunicação direta 
com as instalações sanitárias. 

2. O mobiliário e outros elementos constituídos de material de fácil limpeza e desinfecção; bancada com pia, telas milimetradas nas 
janelas ou aberturas para o externo, geladeira, freezer, fogão. 

3. Deve haver disponibilidade de lavatórios para lavagem das mãos, dotados de sabão líquido e toalha descartável, constituída de papel 
não reciclado. A lixeira deve ser provida de tampa e sem contato manual, revestida de saco plástico. 

e - Armazenagem de gêneros alimentícios 
Esta área é destinada a armazenagem de produtos alimentícios em temperatura ambiente e deve ser separada conforme os itens 
(grupos) a serem armazenados. Sacos (farinhas, açúcar, etc.). Devem ser dispostos sobre estrados (não é recomendado o uso de 
estrados e estantes de madeira pelo fato delas serem porosas e serem veículos de contaminação). As prateleiras devem ter altura 
mínima de 25 cm do piso. Não devem existir no local, entulhos e materiais tóxicos; sendo que materiais de limpeza devem ser 
armazenados em local separado dos alimentos. Se houver necessidade de separar porções de alimentos, utilizar utensílios exclusivos 
e após a sua utilização, a embalagem deve ser fechada adequadamente. 
Em caso de transferência do produto de sua embalagem para outras embalagens de armazenamento (sacos plásticos, caixas plásticas 
e outras) transferir também o rótulo do produto original ou desenvolver um sistema de etiquetagem que contenha as informações 
básicas: nome do produto, nome do fabricante, endereço, telefone para contato, número de registro no órgão competente, prazo de 
validade, forma de emprego, etc. 
Na área de estoque não deve existir material/equipamentos em desuso ou produtos de limpeza. Os equipamentos de refrigeração ou 
de congelamento devem ser utilizados conforme a necessidade e o tipo dos alimentos processados e/ou armazenados. 
A geladeira deve ser regulada para o alimento que necessite da temperatura mais baixa para conservação. No caso de instalação de 
câmaras frigorificas, observar: ante-câmara ou proteção térmica (como cortinas); revestimento com material lavável e resistente; nível 
do piso igual ao da área externa; termômetro permitindo a leitura pelo lado externo; interruptor de segurança localizado na parte externa 
da câmara, com lâmpada piloto indicadora de ligado/desligado; prateleira de aço inoxidável ou outro material apropriado; porta que 
permita a manutenção da temperatura interna; dispositivo de segurança que permita abri-la do lado interno. Separar sempre os produtos 
prontos dos produtos crus; dispor de prateleiras superiores para os produtos prontos, que devem estar sempre embalados conforme as 
suas características, a fim de evitar contaminações; não deixar produtos prontos, mesmo em bandejas ou papelões. Utilizar geladeiras 
e freezers nas capacidades recomendadas pelos fornecedores. 

f - Armazenagem de utensílios 
Na área destinada à higienização deve haver espaço para armazenamento, mesmo que temporário, de utensílios limpos e peças de 
equipamentos. 

g - Controle de saúde para os funcionários, quando for o caso: 
A periodicidade dos exames médicos-laboratoriais deve ser anual, entretanto, devido a algumas doenças endêmicas o período pode ser 
reduzido conforme verificado pelos serviços de Vigilância Sanitária e Epidemiológica. 
Além desses controles obrigatórios, os funcionários que apresentarem lesões, feridas, chagas ou cortes nas mãos e braços, bem como 
gastroenterites crônicas ou agudas (diarreias, etc.), infecções pulmonares e faringites, não devem manipular alimentos. 
A gerência ou diretoria deve garantir que os funcionários nessas condições sejam afastados para outras atividades, sem prejuízos de 
qualquer natureza.  

h - Áreas de serviço 
1. Deve ser previsto um recinto ou armário próprio para a guarda do material de limpeza, com área compatível com a quantidade de 
produtos armazenados, que impeça o acesso dos pacientes. 

2. Prever tanque para lavagem de utensílios de limpeza geral. 

I - Almoxarifado 
Área utilizada para armazenagem de mobiliário, equipamentos, utensílios, material de expediente, controle e distribuição dos recursos 
materiais necessários ao funcionamento do estabelecimento. Deve ser um local ventilado, organizado, teto e paredes íntegras e de fácil 
limpeza, deve possuir lavatório com dispensador de sabão líquido, lixeiras com tampa e suporte de papel toalha. As prateleiras devem 
ser constituídas de material de fácil limpeza e desinfecção. 

j - Higiene dos ambientes 
1. Todas as dependências internas e externas devem estar organizadas e limpas, bem como livres de focos de insalubridade, 
vazamento, umidade, acúmulo de lixo, objetos em desuso e vetores. 

2. A higienização das instalações, dos equipamentos, dos móveis, dos utensílios e das superfícies deve ser efetuada de modo periódico 
e adequada, de acordo com rotinas de limpeza. 

3. As rotinas devem mencionar a área e/ou equipamento a ser higienizado, o método, a frequência, o produto utilizado, a concentração, 
a temperatura e tempo de ação, a ação mecânica e funcionário/a (s) responsável( is) pela tarefa. 

k - Resíduos sólidos 
Todos os produtos descartados (lixo) devem ser dispostos adequadamente em recipientes dotados de tampa e que sejam de fácil 
limpeza. O lixo fora da área de preparo deverá ficar em local fechado, isento de moscas, roedores e outros animais. 

*. Os resíduos sólidos devem ser armazenados nos ambientes em recipientes próprios, providos de tampa e pedal, constituídos de 
material de fácil limpeza, revestidos com saco plástico resistente, conforme a NBR 9191 da ABNT, recolhidos periodicamente e 
armazenados temporariamente em locais fechados (abrigos), que atendam as seguintes especificações: 

*. Ventilação natural através de aberturas devidamente teladas ou outra forma de proteção contra entrada de vetores. 

*. Dispor de ponto de água para higienização e de ralo para captação de água de lavagem, ligado à rede de esgoto. 

*. Possuir pisos e paredes revestidos de material resistente e lavável. 

*. Os abrigos destinados ao armazenamento temporário dos resíduos sólidos devem estar localizados de forma a facilitar a remoção 
pelo serviço de coleta. 

*. Serão dispensados de necessidade de abrigos para resíduos sólidos, os estabelecimentos que, em função de alguma peculiaridade, 
apresentar soluções alternativas, sanitariamente aceitas pela autoridade sanitária. 

*. É recomendável a coleta seletiva do lixo objetivando a reciclagem de materiais. 

*. O depósito de lixo deve ser inacessível às crianças e animais. 

l - Botijões de gás 
De acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT deve existir uma área exclusiva para armazenamento de recipientes 
de GLP e de seus acessórios. A delimitação dessa área deve ser com tela, grades vazadas ou outro processo construtivo que evite a 
passagem de pessoas estranhas à instalação e permita uma constante ventilação. 

m - Produtos relacionados à saúde 
1. Os produtos utilizados na limpeza e higienização devem ser devidamente registrados no órgão competente do Ministério da Saúde e 
dentro do prazo de validade.

2. É vedado reutilizar embalagens vazias de produtos de higiene e limpeza. 

n - Abastecimento de água 
1. O reservatório de água deve ser de material adequado, isento de rachaduras, limpo e tampado, a fim de manter os padrões exigidos 
de potabilidade da água para o consumo humano. 

2. O reservatório de água deve ser higienizado e desinfetado semestralmente, na forma indicada pela autoridade sanitária, ou quando 
da ocorrência de fatos que possam comprometer a qualidade da água. 

3. O estabelecimento deve estar conectado à rede pública coletora de esgoto sanitário ou na falta desta, ao sistema isolado de 
disposição e tratamento, em conformidade com as normas específicas da ABNT. 

4. O estabelecimento deve dispor de sistema de drenagem de águas pluviais, em conformidade com as normas municipais e normas 
específicas da ABNT. As instalações prediais de água, esgoto, energia elétrica, proteção e combate a incêndio, telefonia e outras 
existentes, deverão atender às exigências dos códigos de obras e posturas locais, assim como às normas técnicas brasileiras 
pertinentes a cada uma das instalações. 

o - Controle integrado de pragas 
1. O programa de controle de pragas implementado pela instituição deve contemplar todas as medidas preventivas necessárias para 
minimizar a necessidade da aplicação de produtos saneantes domissanitários: desinfetantes, raticidas e inseticidas. 
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2. O serviço de aplicação de produtos saneantes domissanitários, quando necessário, deve ser executado por empresa controladora de 
vetores e pragas urbana, devidamente licenciada pelo órgão competente de Vigilância Sanitária. 

3. As instituições deverão apresentar à autoridade sanitária competente, os seguintes documentos referentes ao controle de pragas: 

3.1 Certificado ou comprovante de execução do serviço de aplicação de produtos saneantes domissanitários, quando houver, deve 
conter todas as informações, indicações e orientações, conforme o preconizado na legislação sanitária vigente. 

r - Presença de animais 
Caso a instituição possua animais, deve respeitar a legislação pertinente e assegurar condições sanitárias adequadas visando o bem-
estar animal e a proteção da saúde humana. 

13. OBRIGAÇÕES DA(S) ORGANIZAÇÃO ( ÕES) SELECIONADA(S):

a) Garantir o acolhimento do número de pessoas do bloco para o(s) qual(is) concorre, podendo exceder o total de vagas em até 20% 
em situações excepcionais;
b) Executar diretamente as atividades objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, na conformidade do Plano de Trabalho;
c) Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
definidas pela SDSDHJPD/SEPOD;
d) Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que se 
obriga a prestar para alcançar os objetivos deste TERMO DE COLABORAÇÃO;
e) Assegurar à SDSDHJPD/SEPOD, as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização do TERMO DE 
COLABORAÇÃO;
f) Aplicar, integralmente, os recursos financeiros repassados pela SDSDHJPD/SEPOD, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no desenvolvimento do objeto do presente ajuste;
g) Apresentar, mensalmente, à SDSDHJPD/SEPOD, prestação de contas parcial, mediante apresentação de relatório mensal das 
atividades desenvolvidas, com registros fotográficos e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, assinada pelo(a) representante 
da OSC, conforme modelo específico, acompanhado de cópia dos extratos da conta bancária específica e cópias de documentos que 
comprovem a realização das atividades relatadas;
h) Prestar contas finais dos recursos repassados. 
i) Manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem, à disposição dos agentes públicos e, ainda, manter registros contábeis 
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do presente TERMO DE COLABORAÇÃO;
j) Garantir que o imóvel tenha condições físicas adequadas conforme as especificações contidas no item 12, com acessibilidade para 
as pessoas usuárias.do serviço;
k) Garantir a manutenção predial e das instalações, compreendendo a execução de reparos, com vistas à preservação do imóvel;
l) Executar o serviço conforme estabelecido no plano de trabalho e firmado através do Termo de Colaboração;
m) Manter quadro profissional, conforme especificações do item 11.1, afixado em local visível com os nomes dos profissionais do 
serviço;
n) Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços informatizados ou manuais, adotados pela SDSDHJPD/SEPOD, bem como 
os decorrentes das normas expedidas pela União e pelo Governo do Estado de Pernambuco;
o) O Serviço deverá encaminhar mensalmente a relação das pessoas atendidas acolhidas à Gerência de Cuidado da Secretaria 
Executiva de Políticas sobre Drogas. Na relação de acolhidos (as) deve constar data do acolhimento, motivo do acolhimento, nome do 
responsável pelo acolhimento.
p) Enviar mensalmente, os relatórios de atividades e ações desenvolvidas com os usuários; 
q) Publicizar a parceria com a Prefeitura do Recife/SDSDHJPD/SEPOD com seus logos nos materiais elaborados pela organização, tais 
como, folders, banners, convites, outros meios impressos e demais mídias, todos devidamente pré-aprovados pela SDSDHJPD/SEPOD;
r) Fornecer e utilizar toda a mão-de-obra especializada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como: trabalhistas, 
sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 
mencionada;
s) Justificar a SDSDHJPD/SEPOD eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, objeto deste termo de 
colaboração, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo Aditivo para alteração do prazo de execução; 
t) Garantir, em caso de óbito, a documentação respectiva e comunicar aos órgãos competentes e à família e informar o fato a 
SDSDHJPD/SEPOD com envio do relatório circunstanciado e da respectiva certidão de óbito;
u) Prever e executar no plano de acompanhamento singular ações de reintegração familiar e comunitária com vistas a reintegração 
familiar e comunitária sempre que for possível.

9. OBRIGAÇÕES DA SDSDHJPD
a) Exercer a gestão do presente instrumento por meio de um gestor especialmente designado;
b) Proporcionar todas as condições necessárias, para que a credenciada possa cumprir o estabelecido no termo de colaboração; 
c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução do projeto, que venham a ser solicitadas pelos 
técnicos da OSC;
d) Fornecer meios necessários à execução dos serviços objeto deste termo;
e) Garantir o acesso e a permanência dos técnicos da OSC selecionada nas dependências dos órgãos ou da entidade GESTORA, 
quando necessário para a execução dos serviços, objeto deste termo. 

14. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
A liberação de recursos será realizada em 12(doze) parcelas, mensais, mediante a apresentação de produtos comprobatórios da 
realização das atividades, nota de serviço e atas presenciais.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a) Órgão: 29.01 
b) Projeto/Atividade: 2.265
c) Elemento de Despesa: 3.3.90.39
d) Subelemento: 64 
e) Fonte: 0100
f) Valor Estimado para 12 Meses é de até:  R$ 2.449.000,00

ANEXO II - MODELO DE PLANO DE TRABALHO

DADOS DO PROPONENTE
Instituição proponente CNPJ
Endereço Cidade
UF
 CEP  (DDD) Telefone/Fax E-mail
Conta corrente
 Banco (nome e nº) Agência (nome e nº) Praça de pagamento
Nome do responsável pela instituição
CPF  Nacionalidade Estado Civil
R.G./Órgão expedidor Profissão E-mail
Endereço completo
Cidade UF CEP (DDD) Celular
 (DDD) Tel./Fax

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Nome do Projeto Período de execução
 Início Término
  
Objeto
Dias de funcionamento Horário de funcionamento
Quantidade de usuários por Centro
 Quantidade de usuários por Centro
  

JUSTIFICATIVA

OBJETIVOS
Objetivo Geral

Objetivos Específicos

METAS/RESULTADOS ESPERADOS
Metas Resultados Esperados
 

METODOLOGIA

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Metas Etapas/Fases Especificação Período de execução
   Início Término
1 1   
 2   
 3   
2 1   
 2   
 3   

EQUIPE TÉCNICA
Nome Função Carga horária Remuneração
    (R$ 1,00)
   
   

PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)
Natureza da Despesa Total
Código Especificação 
33.90.30 Material de consumo / Equipamentos 
33.90.36 Serviços terceiros pessoa física 
33.90.39 Serviços terceiros pessoa jurídica 

TOTAL GERAL 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

Recurso Concedente:       

1ª PARCELA 2ª PARCELA 3ª PARCELA 4ª PARCELA 5ª PARCELA 6ª PARCELA
     
  
Total: 

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
Aprovado.
Recife, _____/_____ /_____                                   _______________________________
                                                                                 Assinatura/carimbo da concedente 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital 
de Chamamento Público nº001/2022 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Recife - PE, ____ de ______________ de 2022

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto 
nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:     dispõe de instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU    pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU    dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá 
ser suprimida da versão final da declaração.

Recife – PE , ____ de ______________ de 2022.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

 ANEXO V - DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE.

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso 
VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;
ou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea 
“a”. 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome  dirigente Cargo  que ocupa na OSC Carteira de identidade Órgão expedidor 
CPF

    
Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, 
de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores. 

Recife – PE , ____ de ______________ de 2022.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização 
da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. 
Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da 
mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não 
se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como 
dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, 
inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação 
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992. 

Recife - PE, ____ de ______________ de 2022

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Declaro, em conformidade com o Edital nº001 / 2020, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] dispõe de 
contrapartida, na forma de [bens e/ou serviços] economicamente mensuráveis, no valor total de R$ ...................... (................................
.................), conforme identificados abaixo:

Identificação do bem ou serviço

Valor econômico

Outras informações relevantes

Recife - PE, ____ de ______________ de 2022.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - SDSDHJPD E A [nome da OSC], PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

O Município do Recife, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,  Juventude e  Políticas sobre 
Drogas– SDSJPDDH,  doravante denominado Administração Pública, com sede em Av. Cais do Apolo, nº 925, 6º andar, bairro do Recife, 
CEP: 50.030.903, inscrito no CNPJ/MF nº01.381.036/0001-25, neste ato representado pela secretária Ana Rita Suassuna Wanderley, 
portador de Carteira de Identidade nº 2855735 SSP/PE e CPF nº 544 834 334 - 15, residente e domiciliado na rua do Chacon, nº 
328,Casa Forte, CEP:52 061- 400; e a  [nome da OSC], organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à Rua 
xxxxxxxxx – Bairro xxxxx, cidade xxxxxx, CEP xxxxx, inscrita no CNPJ sob o númeroxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo (a) 
seu(sua) Presidente, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado (a)  à Rua XXXXXXX nº XXX – XXX – CEP: XXXX–, portador (a) 
da Carteira de Identidade nº XXXXXXX, Órgão Expedidor xxx/xx, e CPF nº xxxxxxxxxx,

R E S O L V E M  
celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 001 de 2022, tendo em vista as disposições 
da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a concessão de apoio à Administração Pública Municipal na execução do PROGRAMA 
ACOLHE VIDA RECIFE, no que tange a disponibilização de vagas junto à Comunidade Terapêutica Acolhedora para pessoas com 
problemas advindos do uso abusivo/dependência de substancias química, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam -se a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de transcrição, é 
parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados 
neles contidos acatam os partícipes.
Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por termo aditivo ou por apostilamento, nos termos do art. 57 da 
Lei nº 13.019/14, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de fomento será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014:

I. por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada 
pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos até 12 (doze) meses pela 
Administração Pública no valor total de R$ 2.449.000,00 provenientes do orçamento do Município de Recife, órgão – 29.01, Projeto/
Atividade – 2.265, Elemento de Despesa – 3.3.90.39, Fontes 0100, Subelemento – 64, conforme cronograma de desembolso constante 
do plano de trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação de recursos será realizada em 12 (doze) parcelas, mensais, mediante a apresentação de produtos comprobatórios da 
realização das atividades, nota de serviço e atas presenciais, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a 
liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019.
 
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;  

III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II.a análise das prestações de contas anuais;

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas municipais que permitam aferir a regularidade da parceria.
 
Subcláusula Terceira. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela Administração Pública, serão mantidos na conta corrente 
xxxx, Agência xxxxx, Banco xxxxx.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
enquanto não empregados na sua finalidade.
 
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde 
que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira pública determinada pela Administração 
Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita 
própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras 
de Contabilidade. 

Subcláusula Quinta.  Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela 
Administração Pública, salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e 
autorizada a continuidade do ajuste pelo dirigente máximo do órgão contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos 
para finalidade alheia ao objeto da parceria.
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I - Promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II - Prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III - monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima; 

IV - Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;

V - Analisar os relatórios de execução do objeto;

VI - Analisar os relatórios de execução financeira;

VII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento;

VIII - instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

IX - Designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas 
demais atribuições constantes na legislação regente;

X - Retomar os bens públicos em poder da OSC, na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 
2014;

XI - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos 
do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;

XII - reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou 
quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014; 

XIII - prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV - publicar, no Diário Oficial do Município, extrato do Termo de Fomento;

XV - Divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XVI - exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVII - informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à execução do presente Termo de Fomento;

XVIII - analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XIX - aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I - Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado 
pela Administração Pública, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto 
na Lei n. 13.019, de 2014;

II - Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em 
suas atividades;

III - Garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida no plano de trabalho, se for o caso;

IV - Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de fomento em conta bancária específica, na instituição 
financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, 
aplicando-os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas 
à execução das despesas;

V - Não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

VI - Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014;

VII - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

VIII - prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, nos 
termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

IX - Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, conforme 
disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento; 

X - Permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e do Tribunal de Contas 
do Estado, a todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do projeto, 
permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

XI - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Fomento:
a) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;
b) garantir sua guarda e manutenção;
c) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação dos bens;
e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC;
f) durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou 
utilização mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial.

XII - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII - manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 
10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV - Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XVI - observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos 
pela Administração Pública, o disposto nos art.  45 e 46 da Lei nº 13.019/14;

XVII - observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVIII - comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório;

XIX - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014; 

XX - Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XXI - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014; 

XXII - responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
à execução do objeto previsto neste Termo de fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014; 

XXIII - quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera 
municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação 
aplicável.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) 
dias antes do seu término, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 13.019, de 2014.
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC 
e aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços com 
recursos transferidos pela Administração Pública, sendo necessária, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, e facultada a 
utilização de portal de compras que venha a ser disponibilizado pela administração pública municipal, nos termos do art. 80 da Lei 
Federal nº 13.019/14.  

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano 
de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no 
plano de trabalho, deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado.  

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do 
CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação 
de contas.

Subcláusula Terceira. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quarta.  Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil poderá:
I - Pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de Fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa 
tiver ocorrido durante sua vigência;

II - Incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil, inclusive os 
dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.
Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:  

I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

II - Contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, do órgão ou entidade pública municipal, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta.  É vedado à Administração Pública Municipal praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal 
pela organização da sociedade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida 
organização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, que 
terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
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Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a Administração 
Pública:
a. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
b. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato 
específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
c. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento, 
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de 
análise da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014);  
d. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação 
do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
e. realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 
plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);
f. examinará os relatórios de execução do objeto e, quando for o caso, os relatórios de execução financeira apresentados pela OSC, na 
forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014);  
g. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
h. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos 
(art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
i. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e 
outros mecanismos de tecnologia da informação.

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas 
demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico 
conclusivo de análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância 
administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, 
pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da análise das ações 
de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública municipal.

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados 
pelo respectivo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria 
poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme 
legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014.  

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter 
os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que 
detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não se confunde com as ações de 
fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública municipal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do 
Estado. A OSC deverá ser notificada previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será 
enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração 
pública municipal. O relatório de visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, 
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V da Subcláusula Segunda, terá por base critérios 
objetivos de apuração da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, 
visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A 
pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de 
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circunstanciada em documento que 
será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do 
questionário que será aplicado. 

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da 
parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública setorial eventualmente existente na esfera de governo 
municipal. A presente parceria estará também sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da 
Lei nº 13.019, de 2014).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:
a) Extinto por decurso de prazo;
b) extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
c) denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe; ou
d) rescindido, por decisão unilateral da Administração, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por 
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
e) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
f) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;
g) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do 
art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;
h) violação da legislação aplicável;
i) cometimento de falhas reiteradas na execução;
j) malversação de recursos públicos;
k) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
l) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
m) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
n) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública;
o) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente 
máximo do órgão partícipe; e
p) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

Subcláusula Terceira. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada 
de Contas Especial, caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração 
Pública.

Subcláusula Quarta. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente 
da administração pública. 

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:
a) nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração pública; e
b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir:
c) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou
d) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia da Administração.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, 
e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade do órgão ou da entidade pública municipal e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua 
duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término.

Subcláusula Primeira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade do órgão ou da 
entidade pública municipal, na medida em que os bens serão necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por 
meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública Municipal.
 
Subcláusula Segunda. A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens 
remanescentes para a Administração Pública, que deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noventa) dias, após o qual a OSC não mais 
será responsável pelos bens.

Subclaúsula Terceira. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes deverão ser retirados 
pela Administração Pública, no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da dissolução.

Subcláusula Quarta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para a OSC, a critério da Administração Pública, 
se ao término da parceria ficar constatado que os bens não serão necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado ou se 
o órgão ou a entidade pública federal não tiver condições de dar continuidade ao objeto pactuado e, simultaneamente, restar 
demonstrado que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela OSC.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei Federal nº 
13.019/14, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho. 

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de 
duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano 
e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:
a) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, com comparativo de metas 
propostas com os resultados já alcançados;
b) a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros; 
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quando houver; e
e) justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula Quarta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - Dos resultados já alcançados e seus benefícios;

II - Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

III - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública 
ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; e

IV - Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula Quinta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da apresentação de documentos 
e por outros meios previstos no plano de trabalho.

Subcláusula Sexta. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, conterá:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise  das  atividades  realizadas,  do  cumprimento  das  metas  e  do  impacto  do benefício  social  obtido em  razão  da  execução  
do  objeto  até  o  período,  com  base  nos  indicadores  estabelecidos  e  aprovados  no  plano de trabalho;
c) valores efetivamente transferidos pela Administração  Pública;
d) análise  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentados  pela OSC,  quando  não  for  comprovado  o  alcance  das  
metas  e  resultados  estabelecidos  neste instrumento;
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e 

Subcláusula Setima.  O parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor da parceria, deverá:
a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes: aos impactos econômicos ou sociais; ao grau de satisfação do público-
alvo; e à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula Oitava. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, a Administração 
Pública poderá, mediante justificativa prévia, dispensar a OSC da observância do disposto na Subcláusula Quarta, assim como poderá 
dispensar que o relatório técnico de monitoramento e avaliação contenha a descrição referida na alínea “b” do inciso VI da Subcláusula 
anterior.

Subcláusula Nona. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do Relatório Parcial de Execução do 
Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.

Subcláusula Décima. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência de existência de ato 
irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará a OSC para apresentar, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará a elaboração do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Décima primeira. O Relatório Parcial de Execução Financeira deverá conter:
a) a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua vinculação com a execução do 
objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
b) o extrato da conta bancária específica;
c) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o 
detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou 
entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
d) a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
e) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e 
do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, será feita pela Administração 
Pública e contemplará:
a) o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, 
por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; e 
b) a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos 
e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

Subcláusula Décima Terceira. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou 
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) sanar a irregularidade;
b) cumprir a obrigação; ou
c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Quarta. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na Subcláusula anterior e atualizará o relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula Décima Quinta. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente. 

Subcláusula Décima Sexta. Se persistir a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação:
a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:
b) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não 
apresentada; e
c) a retenção das parcelas dos recursos; ou
d) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:
e) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e
f) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula Décima Sétima. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu recebimento.

Subcláusula Décima Oitava. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste instrumento poderão ser 
aplicadas independentemente das providências adotadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei 
nº 13.019/14, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que 
permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos 
que permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 
de que trata a prestação de contas. 

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no 
prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
a) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados;
b) a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros; 
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quando houver;
e) justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;
f) o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente; e
g) a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o art. 46, I, da Lei Federal nº 13.019/14.

Subcláusula Quarta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
a) dos resultados alcançados e seus benefícios;
b) dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
c) do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública 
ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; e
d) da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula Quinta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da apresentação de documentos 
e por outros meios previstos no plano de trabalho.

Subcláusula Sexta. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada por meio de parecer técnico 
conclusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de 
trabalho, e considerará:
a) Relatório Final de Execução do Objeto;
b) os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
c) relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
d) relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência superior a um ano).
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Subcláusula Sétima. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da 
parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, devendo mencionar os elementos 
referidos na Subcláusula Quarta.

Subcláusula Oitava. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, a Administração 
Pública poderá, mediante justificativa prévia, dispensar a OSC da observância da Subcláusula Quarta, assim como poderá dispensar 
que o parecer técnico de análise da prestação de contas final avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula Sétima.

Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sexta concluir que houve descumprimento de metas 
estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, 
notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
notificação. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:
a) a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua vinculação com a execução do 
objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
b) o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
c) o extrato da conta bancária específica;
d) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o 
detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou 
entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
e) a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
f) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e 
do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será feita pela Administração 
Pública e contemplará:
a) o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, 
por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; e 
b) a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos 
e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
Subcláusula Décima Terceira. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de 
contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
a) aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;
b) aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou
c) rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
d) omissão no dever de prestar contas;
e) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
f) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
g) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Quarta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação dos efeitos da parceria, 
devendo ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.

Subcláusula Décima Quinta. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou 
ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.  

Subcláusula Décima Sexta. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
I - Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 
(trinta) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou

II - Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Sétima. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
a) no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar as causas das ressalvas; e
b) no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
c) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas 
não apresentada; ou
d) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano 
de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Oitava. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e será 
considerado na eventual aplicação de sanções.

Subcláusula Décima Nona. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” 
do inciso II da Subcláusula Décima Sétima no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações 
compensatórias ato de competência exclusiva do Secretário ou do dirigente máximo da entidade da administração pública municipal. A 
realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da 
parceria.

Subcláusula Vigésima. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
a) a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; 
b) o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Vigésima Primeira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública será de até 150 (cento e 
cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela 
determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Segunda. O transcurso do prazo definido na Subcláusula anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as 
contas tenham sido apreciadas:
a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
b) não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Terceira. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Primeira, e de sua eventual prorrogação, 
se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de 
mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela 
Administração Pública, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Subcláusula Vigésima Quarta. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 
permitindo a visualização por qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Quinta. Os documentos incluídos pela OSC na plataforma eletrônica, desde que possuam garantia da origem 
e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

Subcláusula Vigésima Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a 
apresentação da prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com a legislação aplicável, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
órgão ou ente público municipal que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
municipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a 
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
danos que dela provieram para a administração pública municipal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva 
do Secretário.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Secretário, o recurso cabível é o 
pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública municipal destinadas a aplicar 
as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias 
a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição 
de ato administrativo destinado à apuração da infração.
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do órgão ou entidade pública municipal.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão ou entidade pública municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverá ser encaminhadas à Procuradoria Geral do Município, para prévia tentativa de solução administrativa 
de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, observado o disposto no inciso XVII do caput do 
art. 42 da Lei Federal nº 13.019/14.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as questões 
decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Comarca do Recife.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, 
para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Recife,    de      de 2022

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas

XXXXXXXXXX
Presidente

Nome da OSC
TESTEMUNHAS:
_____________________________  ________________________
Nome:    Nome:
Identidade:   Identidade: 
CPF: 

Secretaria de Segurança Cidadã__________        ______________________________
  Secretário MURILO RODRIGUES CAVALCANTI

SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 001/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza e conservação predial, jardinagem e copeira, 
com fornecimento de materiais de limpeza, equipamentos, utensílios e uniformes, tipo menor preço global, lote 01, conforme Lote 01 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO do Edital.
FORNECEDOR: RPL Engenharia e Serviços LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 1.819.997,76
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 010/2021.

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 021 DE 24 DE MARÇO DE 2022.
A Diretora-Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria nº. 028, de 22 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Recife em 25 de maio de 2017;

Considerando a Comunicação Interna nº 045/2022 da Gerência Geral de Operação de Trânsito, subordinada à Gerência Geral 
Administrativa e Financeira;

Considerando o disposto no art. 58, III e art. 67, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores;

Considerando as atribuições editalícias e contratuais;

Considerando que os servidores designados são representantes da Administração responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização 
dos ajustes firmados, cabendo a eles avaliarem as prorrogações, registrar as ocorrências, considerar reajustes e as repactuações, 
dentre outras atribuições,
R E S O L V E : 
I. Designar o GCMR Francisco de Assis dos Santos Cordeiro, matrícula nº 24168-1, CPF nº ***.135.464-**, e Gustavo Ferraz Jardim 
Cavalcanti, matrícula nº 107.457-1, CPF nº ***.442.404-**, respectivamente, como gestor e fiscal, do contrato abaixo, a partir de 1º de 
março de 2022: 
a) 005/2022 – G8 Armarinho Eireli

II. Ficam convalidados todos os atos praticados até a data de publicação desta portaria;

III. Dar ciência aos interessados;

IV. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 24 de março de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Diretora-Presidente

PORTARIA Nº 022 DE 25 DE MARÇO DE 2022.
A Diretora-Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria nº. 028, de 22 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Recife em 25 de maio de 2017;

Considerando a Comunicação Interna nº 015/2022 da Gerência Geral de Engenharia do Tráfego, subordinada à Gerência Geral 
Administrativa e Financeira;

Considerando o disposto no art. 58, III e art. 67, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores;

Considerando as atribuições editalícias e contratuais;

Considerando que os servidores designados são representantes da Administração responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização 
dos ajustes firmados, cabendo a eles avaliarem as prorrogações, registrar as ocorrências, considerar reajustes e as repactuações, 
dentre outras atribuições,

R E S O L V E : 
I. Designar a Gerente Geral de Engenharia de Tráfego, Kelly Pereira de Oliveira, Matrícula nº 10641-0, CPF nº ***.903.194-**, e o 
Gerente de Estudos e Circulação, José Carlos da Silva Miranda Filho, Matrícula nº 10589-9, CPF nº ***.984.284-**, respectivamente, 
como gestor e fiscal, do contrato abaixo, a partir de 1º de fevereiro de 2022: 
a) 002/2022 – Tecnetworking Serviços e Soluções em TI Ltda.

II. Ficam convalidados todos os atos praticados até a data de publicação desta portaria;

III. Dar ciência aos interessados;

IV. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 25 de março de  2022.

Taciana Maria Ferreira
Diretora-Presidente

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 046/2022

A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em 
contato através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas 
será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO 
LEGAL) E VALOR: 

AMC2377/MT, 07/10/2021, ED35337345, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; AQS8A53/PR, 24/10/2021, AC13928319, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; ARO6B03/ES, 14/10/2021, ED42543613, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; ASI7554/PR, 11/10/2021, 
ED34368166, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; ASI7554/PR, 23/10/2021, ED22145655, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
ATV7350/AL, 23/09/2021, FA1314043, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; AVZ9A87/PE, 11/11/2021, AC13972466, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; BAA3262/PE, 06/11/2021, FA1478860, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BAA6F36/PB, 20/10/2021, FA1421648, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BAE7833/PE, 04/11/2021, FA1472900, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; BBS4128/PR, 28/11/2021, 
AC14061076, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; BBS4128/PR, 24/11/2021, FA1555245, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BNP6F74/
AL, 30/09/2021, ED18383083, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; BYZ0I42/SP, 13/12/2021, ED37369597, 6041-1(Art. 207), R$ 
195,23; CPL7539/PE, 17/12/2021, ED11959460, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; CRB4474/SP, 24/10/2021, AC13929269, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; CRM3C72/SP, 22/10/2021, ED16549219, 7625-1(Art. 181, inc. XX), R$ 293,47; CSD0145/SP, 
26/09/2021, AC13834780, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; CTB1110/SP, 05/10/2021, AC13858523, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; CVP7511/AL, 28/10/2021, ED13577440, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; CWF3H91/PI, 02/11/2021, ED15336211, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; CYH8313/SP, 14/10/2021, ED20777689, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; DED4H22/PE, 
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12/12/2021, AC14109745, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DEJ1G98/PE, 05/11/2021, FA1476086, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
DII5G08/SP, 29/09/2021, ED39140449, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; DII5G08/SP, 06/10/2021, ED8137748, 5452-3(Art. 181, 
Inc. VIII), R$ 195,23; DJE8670/BA, 01/10/2021, ED15138460, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; DJE8G70/BA, 01/10/2021, 
ED42135051, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; DMA2991/SP, 16/10/2021, FA1408102, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
DMX5630/PE, 11/11/2021, AC13971982, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DOC2J40/PB, 10/11/2021, ED30379325, 7633-1(Art. 252, 
§único), R$ 293,47; DPE5260/SP, 17/10/2021, ED10543065, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; DPE5B13/PE, 15/12/2021, 
ED41982281, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 130,16; DQI4755/SP, 05/10/2021, RA142402, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; DQL9D98/
SP, 04/11/2021, ED13171380, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; DQW4373/PE, 15/12/2021, ED44562569, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII), R$ 130,16; DRK8330/BA, 05/11/2021, ED21149819, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; DRN1136/SP, 14/10/2021, 
ED20981766, 6050-2(Art. 208), R$ 293,47; DSG7991/AL, 22/10/2021, ED38195061, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; EAL0F90/PB, 
30/09/2021, ED31953394, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; EDN7395/PR, 09/11/2021, ED33746060, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; EDP3H16/RN, 14/10/2021, ED9946909, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; EDX7E02/PE, 13/12/2021, FA1632380, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; EEP0228/SP, 03/10/2021, ED11954751, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; EGC2E19/SP, 01/10/2021, 
ED38193182, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; EKE3F10/SP, 26/10/2021, AC13928610, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
ELW2H37/SP, 25/10/2021, FA1437269, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; ENU6J00/PE, 19/11/2021, ED33334632, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII), R$ 130,16; EOC1C99/SP, 07/10/2021, ED20776100, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; EOF0B89/SP, 24/10/2021, 
DD9559444, 5819-1(Art. 193), R$ 880,41; EOO8A76/SP, 28/09/2021, FA1336985, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; EPC8585/PE, 
02/11/2021, FA1465050, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; EQJ1328/SP, 28/10/2021, ED42544814, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; EQJ1328/SP, 28/10/2021, ED42544822, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; ETB8711/SP, 25/09/2021, FA1322950, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; ETC3579/SP, 23/10/2021, AC13929820, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; EVJ7162/BA, 
06/11/2021, ED44560604, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; EXC2129/PE, 18/11/2021, ED16006983, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; 
EZK8805/PE, 12/12/2021, AC14111391, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FAX6140/PE, 22/11/2021, ED32162854, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII), R$ 130,16; FCA0J15/SP, 27/10/2021, ED20780450, 5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; FCA0J15/SP, 25/10/2021, 
ED31177432, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; FCJ0175/SP, 12/10/2021, ED20341937, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
FDM8119/PE, 19/11/2021, ED8138957, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; FDO3596/SP, 22/09/2021, FA1310480, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; FDO3596/SP, 23/09/2021, FA1314051, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FDZ7850/SP, 09/10/2021, AC13877188, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FHU2660/SP, 28/10/2021, ED28552660, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; FHU2660/SP, 20/10/2021, 
ED25138951, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; FHV3193/PE, 23/11/2021, ED8139562, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; 
FJD3739/SP, 17/10/2021, FA1413092, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; FJO1288/SP, 26/10/2021, ED26545666, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII), R$ 130,16; FKF2E94/PE, 23/11/2021, ED67120317, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; FKP9989/PE, 09/06/2021, ED7346360, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; FKX7711/SP, 16/10/2021, ED25333797, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; FLZ0052/PE, 
12/12/2021, AC14109354, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FML1F77/PE, 08/12/2021, AC14091617, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; FML1F77/PE, 07/11/2021, AC13965311, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FMP5304/SP, 05/10/2021, ED28767798, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; FMU2710/PB, 08/10/2021, FA1375425, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; FMU9872/PE, 
04/12/2021, FA1592248, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; FMX5738/PE, 03/11/2021, FA1468571, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
FNB8C43/SP, 28/11/2021, AC14062641, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FNB8C43/SP, 28/11/2021, AC14061823, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; FNE7H93/PE, 22/11/2021, ED14175214, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; FNL1726/PE, 22/11/2021, 
ED24144370, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; FQT8H80/PE, 07/12/2021, FA1604106, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
FUP8993/SP, 02/10/2021, ED24338140, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; FZI4310/SP, 26/09/2021, AC13835620, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; GBK1621/SP, 09/11/2021, ED66520559, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; GCZ0279/PE, 21/11/2021, 
ED14551747, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; GEA8H69/SP, 04/10/2021, ED45374634, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
GES7E05/PE, 06/11/2021, FA1481047, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; GGW5279/PE, 07/11/2021, FA1485646, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I), R$ 130,16; GKH1577/SP, 10/11/2021, ED20166680, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; GSH9C46/PR, 04/11/2021, ED9155561, 
6017-5(Art. 206, Inc. III), R$ 293,47; GTJ2149/MG, 26/10/2021, ED7744454, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; HFS7H43/PB, 11/10/2021, 
ED6953270, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; HGG9726/MT, 10/10/2021, ED26751096, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; 
HGG9726/MT, 27/09/2021, FA1332890, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HHJ5I98/PE, 20/11/2021, ED25945997, 5541-3(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23; HKE1107/GO, 03/10/2021, AC13859155, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HKE1107/GO, 01/11/2021, ED40361151, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; HKV7G00/AL, 10/10/2021, AC13877773, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; HKV7G00/AL, 
24/10/2021, AC13929137, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HMP4668/PB, 07/10/2021, ED14547073, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; HMP4668/PB, 10/10/2021, AC13876645, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HMP4668/PB, 21/10/2021, ED44140656, 
5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HMP4668/PB, 21/10/2021, ED13949534, 5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HWE1C03/PB, 
25/10/2021, ED44141504, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; HWI3452/AL, 06/10/2021, FA1368470, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; HWT4473/CE, 05/10/2021, ED42939657, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; HXH6440/CE, 17/10/2021, FA1412606, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HXN5674/CE, 08/10/2021, ED45163803, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HXR9106/PB, 
10/11/2021, ED11774931, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HXV6699/CE, 26/09/2021, AC13835116, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; HYD3938/PE, 20/12/2021, ED20794125, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HYP5C87/PE, 19/11/2021, ED66820625, 
5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; IAA4I66/SE, 25/09/2021, FA1323115, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; IAG0417/PE, 19/11/2021, 
ED17965704, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; IAI9D34/SE, 18/10/2021, AC13906617, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
INA3C30/PE, 18/12/2021, ED20555082, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; IRK5A90/PB, 02/10/2021, FA1352980, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; JAJ0C05/PB, 25/09/2021, FA1323190, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; JEM0I08/PE, 05/12/2021, FA1596111, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; JFQ6F27/AL, 09/11/2021, ED7745191, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; JGF3101/DF, 
28/10/2021, ED40147737, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; JGF3101/DF, 07/11/2021, ED29156202, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
JGL5803/DF, 25/09/2021, AC13834373, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; JIE6I83/RN, 22/10/2021, RA151320, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III), R$ 293,47; JIO2169/DF, 09/10/2021, ED31953866, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; JJE2A97/DF, 04/11/2021, ED35554834, 
5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JJE2A97/DF, 03/11/2021, ED21149592, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JME7F81/RN, 
10/11/2021, ED12173460, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JOU7897/BA, 15/10/2021, FA1404379, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; JPK4716/PB, 02/10/2021, ED32737768, 5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JPU8003/BA, 04/10/2021, FA1362137, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; JPY0717/BA, 23/10/2021, ED31777596, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JQX3592/BA, 17/10/2021, 
FA1413114, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; JRE3E55/AL, 09/11/2021, ED33334497, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; 
JRG7680/BA, 07/10/2021, ED37976060, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JRI2520/BA, 24/10/2021, FA1434189, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; JSX2F98/RN, 13/10/2021, ED30540282, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; JWQ5B63/AM, 27/09/2021, 
FA1333110, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; JXT9831/PE, 22/11/2021, ED46179355, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KFF1138/
PE, 20/11/2021, ED15541907, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; KFI2939/PE, 23/11/2021, ED26753439, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), 
R$ 130,16; KFJ2241/PE, 16/12/2021, ED13177566, 5371-0(Art. 180), R$ 130,16; KFK0865/PE, 03/11/2021, FA1468156, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; KFL7536/PE, 22/11/2021, ED20168321, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KFL7536/PE, 22/11/2021, 
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130,16; QYQ0B20/PE, 12/12/2021, AC14107351, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYQ2H79/PE, 04/11/2021, FA1472226, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYQ2J31/PE, 18/11/2021, ED17965631, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYQ7B15/PE, 
13/12/2021, FA1630905, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYQ7H09/PE, 09/12/2021, FA1613423, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
QYQ8H53/PE, 19/11/2021, ED20785347, 5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYR0F03/PE, 10/11/2021, RA156705, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III), R$ 293,47; QYR1C70/PE, 23/11/2021, ED17751500, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; QYR1E70/PE, 19/11/2021, ED45166896, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYR1G68/PE, 06/12/2021, FA1602405, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYR2E03/PE, 15/12/2021, 
ED36568529, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYR2J37/PE, 07/11/2021, AC13965370, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
QYR5J82/PE, 22/11/2021, ED24557799, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYR6D39/PE, 03/11/2021, FA1470568, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; QYR7A72/PE, 17/12/2021, ED24148392, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYR9J51/PE, 19/11/2021, 
ED21754739, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYS2E88/PE, 12/12/2021, FA1625774, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
QYS4E34/PE, 07/11/2021, AC13965524, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYS5B02/PE, 07/11/2021, FA1482825, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYS5H62/PE, 14/12/2021, ED43564860, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; QYS6I89/PE, 22/11/2021, 
ED14551828, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYS6I89/PE, 22/11/2021, ED14740086, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
QYS8F67/PE, 10/12/2021, FA1618034, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYS9D41/PE, 08/12/2021, AC14093490, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYT2G15/PE, 08/11/2021, FA1486839, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYT2G82/PE, 23/11/2021, ED18182517, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYT2H68/PE, 21/08/2021, ED8950074, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYT3B55/PE, 
11/11/2021, AC13973390, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYT3G65/PE, 21/11/2021, ED14551704, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; QYT3G68/PE, 16/12/2021, ED20174909, 5452-4(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; QYT4D50/PE, 22/11/2021, ED19975251, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYT4G86/PE, 11/12/2021, AC14097194, 7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; QYT5H31/PE, 
02/11/2021, FA1467486, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYT6E99/PE, 03/11/2021, FA1469535, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
QYT7C97/PE, 18/11/2021, ED13578080, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; QYT7G18/PE, 09/11/2021, AC13971508, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYT8H55/PE, 06/11/2021, FA1478046, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYT8J80/PE, 03/12/2021, FA1588070, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYT9J24/PE, 23/11/2021, ED16549677, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYU0H07/PE, 04/11/2021, 
FA1472838, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYU1D55/PE, 04/11/2021, FA1472960, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYU2E74/PE, 
04/11/2021, FA1471505, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYU3F27/PE, 12/12/2021, AC14103704, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QYU4G05/PE, 10/12/2021, AC14095841, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYU4I92/PE, 17/11/2021, ED18745619, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYU6B12/PE, 12/12/2021, FA1626568, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYU7I39/PE, 12/12/2021, 
AC14102414, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYU7J82/PE, 18/11/2021, ED20784952, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
QYU8J73/PE, 23/11/2021, ED41975595, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYU9H07/PE, 21/11/2021, ED21754798, 5541-3(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYV0H07/PE, 11/12/2021, AC14098182, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYV6B40/PE, 20/11/2021, 
ED25945539, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYV7H09/PE, 20/11/2021, ED34557015, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
QYV8E76/PE, 03/11/2021, FA1468423, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYV8J51/PE, 18/11/2021, ED34556787, 6050-1(Art. 208), 
R$ 293,47; QYV9F24/PE, 14/12/2021, ED29158876, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYV9I11/PE, 07/11/2021, FA1482345, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYW2E59/PE, 11/11/2021, AC13972016, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW2G08/PE, 
07/12/2021, FA1603657, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW3I05/PE, 23/11/2021, ED23950454, 6017-4(Art. 206, Inc. III), R$ 
293,47; QYW4B20/PE, 14/12/2021, FA1635559, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYW4C09/PE, 22/11/2021, ED14739886, 7048-1(Art. 
244, Inc. II), R$ 293,47; QYW5F91/PE, 02/11/2021, FA1465130, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW6F16/PE, 03/12/2021, 
FA1585470, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW6F61/PE, 09/11/2021, AC13969848, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
QYW6H75/PE, 03/11/2021, FA1470509, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYX0H92/PE, 15/12/2021, FA1637454, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
R$ 130,16; QYX1B44/PE, 23/11/2021, ED66820935, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYX4H62/PE, 04/12/2021, FA1590466, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYX6I02/PE, 02/11/2021, FA1467079, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYX7B07/PE, 19/11/2021, 
ED41974807, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYX7E73/PE, 15/12/2021, ED44780183, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; QYX8I98/
PE, 07/11/2021, AC13966296, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYX9H40/PE, 08/12/2021, AC14092338, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QYY0E11/PE, 04/12/2021, FA1590261, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYY1D32/PE, 17/11/2021, ED18745570, 5851-1(Art. 
197), R$ 130,16; QYY4F47/PE, 11/11/2021, AC13973888, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYY6C92/PE, 18/11/2021, ED29156997, 
7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYY9C31/PE, 07/11/2021, FA1483180, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ0D03/PE, 
21/11/2021, ED8763908, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYZ0H15/PE, 03/11/2021, FA1470282, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; 
QYZ1I34/PE, 15/12/2021, ED33962960, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; QYZ2D60/PE, 07/12/2021, FA1604343, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYZ2D60/PE, 10/12/2021, FA1615183, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYZ3A92/PE, 05/12/2021, FA1594674, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ3A92/PE, 19/11/2021, ED41974882, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; QYZ5B15/PE, 
17/11/2021, ED10351298, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYZ8D65/PE, 17/12/2021, ED20175239, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; QYZ8F53/PE, 08/11/2021, FA1487819, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ8I07/PE, 19/11/2021, ED29946033, 
5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; QYZ9A98/PE, 04/12/2021, FA1590849, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RAU1J96/MT, 
07/10/2021, ED20776135, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 130,16; RCQ8J59/BA, 09/11/2021, ED20551281, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 
130,16; RDI0A30/PE, 02/11/2021, FA1465181, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RDJ0E80/BA, 22/09/2021, FA1307144, 5746-1(Art. 
187, Inc. I), R$ 130,16; RGE7D64/RN, 22/10/2021, ED12789657, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RGF0B77/RN, 23/10/2021, 
AC13928971, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGF0B97/RN, 27/10/2021, FA1444257, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RGF2A62/
RN, 03/11/2021, ED19570480, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RGF3G82/RN, 06/10/2021, ED20775619, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23; RGG0C56/RN, 09/10/2021, AC13877480, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGH9G86/RN, 29/09/2021, 
AC13844050, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGJ0C96/RN, 18/10/2021, ED19763165, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; 
RGO2I09/AL, 12/10/2021, ED9546498, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RGO4D70/AL, 24/10/2021, FA1434286, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; RGO7F63/AL, 26/09/2021, AC13834578, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGP9H46/AL, 29/10/2021, ED20164865, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RGQ5A03/AL, 27/10/2021, AC13928726, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGQ5E45/AL, 
04/10/2021, AC13859236, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGQ5F94/AL, 12/10/2021, ED6953300, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 
130,16; RGR1G29/AL, 14/10/2021, ED25138498, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; RGS5C35/AL, 29/09/2021, FA1341008, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGT6G39/AL, 12/10/2021, FA1393563, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGT7D88/AL, 
26/10/2021, FA1439784, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGU1D88/AL, 19/10/2021, ED44140257, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; RGU1D88/AL, 01/11/2021, ED40361127, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; RGU1F75/AL, 07/10/2021, AC13859171, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGU8D54/AL, 29/10/2021, AC13945671, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RIB3E50/CE, 
04/10/2021, AC13859732, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RIH5J05/CE, 04/10/2021, ED22558062, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; RJA2D36/RJ, 05/11/2021, ED7552032, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; RKX8H64/SC, 24/09/2021, FA1317743, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RLQ4J28/PB, 24/10/2021, AC13928874, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RLQ5E05/PB, 
05/10/2021, AC13859783, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RLQ9E28/PB, 23/10/2021, AC13928173, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RLR0I63/PB, 23/10/2021, FA1427166, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RLR7C23/PB, 14/10/2021, AC13887906, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; RLS1G87/PB, 25/09/2021, FA1323131, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RLS4J64/PB, 21/10/2021, 
ED31177033, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RLS9G20/PB, 23/10/2021, AC13929420, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
RLT1G78/PB, 26/10/2021, FA1439970, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RLT1G78/PB, 19/10/2021, FA1418590, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; RLT2A93/PB, 16/10/2021, ED10542174, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; RLT7J74/PB, 24/10/2021, AC13929056, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RLU1F79/PB, 05/10/2021, ED35336950, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RLU3A29/PB, 
01/11/2021, ED19973771, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RLU7B19/PB, 18/10/2021, FA1415800, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RLX0C28/PB, 10/11/2021, ED13172580, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; RLX4H30/PB, 19/10/2021, ED20160622, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; RLX4H30/PB, 19/10/2021, ED19973089, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RLX6J99/PB, 01/10/2021, 
ED39353493, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RLZ3E70/PB, 19/10/2021, RA149121, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
RLZ9F30/PB, 03/11/2021, ED9155332, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; RZE0B50/PE, 07/12/2021, AC14090432, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; RZE5G30/PE, 05/11/2021, FA1474962, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE5G30/PE, 12/11/2021, AC13976240, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE5I63/PE, 07/11/2021, AC13964110, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE6F11/PE, 
06/11/2021, FA1486596, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE7B38/PE, 14/12/2021, ED29948362, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 
195,23; RZE7C92/PE, 02/11/2021, FA1466668, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE7D36/PE, 20/11/2021, ED17965844, 7633-1(Art. 
252, §único), R$ 293,47; RZF0E92/PE, 12/12/2021, AC14101221, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF1H59/PE, 19/12/2021, 
ED41983806, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; RZF2C27/PE, 06/12/2021, FA1601395, 7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; 
RZF3B67/PE, 08/12/2021, AC14092478, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF3E07/PE, 18/11/2021, ED40147982, 6041-2(Art. 207), 
R$ 195,23; RZF8D60/PE, 23/11/2021, ED67120295, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; RZF9C04/PE, 18/12/2021, ED9952380, 7234-0(Art. 
250, Inc. I, alínea a), R$ 130,16; RZF9D09/PE, 14/12/2021, ED12791813, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZF9J42/PE, 
18/11/2021, ED42137704, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RZG1I40/PE, 14/12/2021, FA1634595, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RZG2B54/PE, 03/12/2021, FA1589093, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG7B40/PE, 10/12/2021, FA1618239, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; RZG7B40/PE, 12/12/2021, FA1628633, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZG7B40/PE, 12/12/2021, AC14102988, 
7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; RZG7B40/PE, 12/12/2021, AC14105677, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG7B40/PE, 
12/12/2021, AC14108528, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23.

Recife, 28 de março de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 047/2022

A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em 
contato através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas 
será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO 
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LEGAL) E VALOR: 

ABL8F26/PR, 01/12/2021, FA1580940, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; AYD3563/PE, 15/11/2021, AC13991363, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; AYU6460/PE, 17/01/2020, ED18926346, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; AZZ9128/PE, 14/11/2021, AC13981546, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BAA3262/PE, 14/11/2021, AC13980159, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BAI2I97/PE, 14/12/2021, 
AC14112738, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; CTB9148/PE, 24/11/2021, ED18389677, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
DHO8I24/PE, 29/11/2021, ED18390276, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; DQV3745/PE, 14/11/2021, FA1515235, 5746-1(Art. 
187, Inc. I), R$ 130,16; DRQ0393/PE, 24/11/2021, ED9745083, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; DST7836/SP, 12/11/2021, 
ED14174714, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; DTB4A47/SP, 29/11/2021, FA1573995, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; DWM5I47/
PB, 17/11/2021, ED38197480, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; EAR6237/PE, 13/11/2021, FA1506007, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
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Recife, 28 de março de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 048/2022

A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em 
contato através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas 
será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO 
LEGAL) E VALOR: 

ASY3B33/PE, 19/12/2021, AC14127590, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; AUB2423/PE, 30/11/2021, ED36769079, 7633-1(Art. 252, 
§único), R$ 293,47; AWY7495/PR, 03/10/2019, ED34904424, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; AYT5G85/PE, 21/11/2021, 
AC14019843, 7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; AZQ3118/PE, 19/11/2021, FA1533446, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BAA3C62/
PE, 21/11/2021, AC14004005, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; BAY8G15/PE, 22/11/2021, AC14022801, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; CDF8443/PE, 03/12/2021, ED30543338, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; CMR9E63/PE, 19/12/2021, AC14124183, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; DKP3260/PE, 21/11/2021, AC14015686, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DMR8709/PE, 
21/11/2021, AC14005834, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DNQ9D08/PE, 02/12/2021, ED18390896, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; DTZ4A92/PE, 18/12/2021, FA1653930, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; ETE2F91/PE, 01/12/2021, ED14176377, 5185-1(Art. 
167), R$ 195,23; FCP4D56/PE, 21/11/2021, AC14021520, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FGC8354/PE, 30/11/2021, ED7959710, 
7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; FNI9D87/PE, 21/11/2021, FA1543700, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; FNP3C91/PE, 22/11/2021, 
FA1547307, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; FVT6180/PE, 01/12/2021, ED22969194, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
GIT1188/PE, 27/11/2021, AC14037990, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HCR4F21/PE, 20/11/2021, AC14003254, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; HEJ9739/PE, 19/12/2021, FA1657889, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; HEO7714/PE, 01/12/2021, ED67120759, 
5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HJE8738/PE, 02/12/2021, ED6749355, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; HLH5788/PE, 
03/12/2021, ED39145335, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HMC6180/PE, 18/12/2021, FA1651880, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; HNI5329/PE, 25/11/2021, AC14030731, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; HNI9373/PE, 19/12/2021, FA1654774, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; HNP8294/PE, 21/11/2021, FA1542305, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HVC0519/PE, 21/11/2021, 
AC14012504, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; HXQ0985/PE, 21/11/2021, AC14005419, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; JIC7469/
PE, 18/12/2021, FA1650612, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; JIW6B91/PE, 21/11/2021, AC14018154, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; JMZ0950/PE, 02/12/2021, ED34955932, 5452-7(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; JRO0808/PE, 29/11/2018, AD94871191, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; JWO2868/PE, 21/11/2021, AC14013152, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KFE2845/PE, 
02/12/2021, ED16007980, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; KFG1743/PE, 01/12/2021, ED20170970, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; KFG3G24/PE, 19/12/2021, AC14129037, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KFH5030/PE, 21/11/2021, FA1543980, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KFK2197/PE, 17/11/2021, FA1526725, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KFQ2407/PE, 03/12/2021, 
ED67120961, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KFQ9076/PE, 01/12/2021, ED12977305, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; 
KFX5F16/PE, 03/12/2021, RA167995, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KFX6199/PE, 02/12/2021, ED31778584, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; KFY3707/PE, 18/12/2021, AC14122610, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGA2F74/PE, 14/12/2021, 
RA186612, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KGB6172/PE, 21/11/2021, AC14003939, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGC3519/
PE, 25/11/2021, AC14030847, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGC5171/PE, 17/11/2021, FA1527586, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; 
KGC8331/PE, 21/11/2021, FA1541902, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGE4812/PE, 30/11/2021, ED30955008, 6041-2(Art. 207), 
R$ 195,23; KGE9A30/PE, 10/12/2021, RA177311, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KGJ2944/PE, 20/11/2021, FA1535996, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGJ8232/PE, 21/11/2021, AC14006334, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGJ8232/PE, 
21/11/2021, AC14007250, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGJ9C47/PE, 20/11/2021, FA1538774, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
KGM7J14/PE, 20/11/2021, FA1538863, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KGN2J68/PE, 22/11/2021, FA1547552, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I), R$ 130,16; KGN3C60/PE, 21/11/2021, AC14006598, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGN3C60/PE, 21/11/2021, AC14011702, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGN9386/PE, 03/12/2021, ED11958900, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KGP5H22/PE, 
20/11/2021, AC14005729, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGP6526/PE, 20/11/2021, FA1538995, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
KGR9C79/PE, 14/12/2021, RA186981, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KGS5074/PE, 30/11/2021, ED16238523, 5541-1(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; KGT0H01/PE, 01/12/2021, RA166492, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KGX4392/PE, 22/11/2021, 
FA1546386, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGX5663/PE, 26/11/2021, AC14035296, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGX8340/
PE, 21/11/2021, AC14007233, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGY0555/PE, 03/12/2021, ED20172019, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; KGY2C05/PE, 17/11/2021, FA1527969, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KGY7996/PE, 19/12/2021, AC14129525, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KGZ0959/PE, 29/11/2021, ED16238477, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KGZ6138/PE, 
02/12/2021, ED8764475, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KGZ9033/PE, 20/11/2021, FA1539959, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
KHB9749/PE, 19/11/2021, FA1533284, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHD1684/PE, 18/11/2021, FA1529643, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; KHD1684/PE, 19/11/2021, FA1533349, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHD4B73/PE, 03/12/2021, ED34173950, 
6041-2(Art. 207), R$ 195,23; KHD6A68/PE, 03/12/2021, ED15142115, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; KHE4424/PE, 19/11/2021, 
AC14001910, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHE7745/PE, 20/12/2021, AC14138192, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
KHF2603/PE, 20/11/2021, FA1538766, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KHF5556/PE, 20/11/2021, FA1537735, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; KHG1H31/PE, 03/12/2021, ED17751941, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; KHG2658/PE, 04/12/2021, ED34557600, 5452-1(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; KHH6408/PE, 21/11/2021, AC14016631, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHH9074/PE, 21/11/2021, 
AC14014884, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHH9840/PE, 02/12/2021, ED18746070, 7030-1(Art. 244, Inc. I), R$ 293,47; KHK3719/
PE, 30/11/2021, ED15337536, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KHK7434/PE, 03/12/2021, ED23170734, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23; KHL9467/PE, 17/11/2021, FA1525460, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KHL9H50/PE, 05/12/2021, ED9158030, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KHN7041/PE, 19/12/2021, AC14134650, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHP8654/PE, 
19/11/2021, FA1534116, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KHR2J49/PE, 28/11/2021, AC14037388, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
KHR6950/PE, 21/11/2021, AC14021317, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHR6950/PE, 27/11/2021, AC14037981, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; KHS4341/PE, 01/12/2021, ED20171063, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KHS7164/PE, 03/12/2021, 
ED12791104, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KHT8F50/PE, 30/11/2021, ED25140379, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
KHU8042/PE, 18/11/2021, FA1529830, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHV6771/PE, 25/11/2021, AC14031150, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; KHW6860/PE, 21/11/2021, AC14020582, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KHX8624/PE, 21/11/2021, AC14018421, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHY1356/PE, 24/11/2021, AC14030960, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KHY6145/PE, 
21/11/2021, FA1543140, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KHZ2B53/PE, 02/12/2021, ED21537711, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; KIB0453/PE, 20/11/2021, FA1538286, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KIB1291/PE, 19/12/2021, AC14131716, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; KIB4421/PE, 03/12/2021, ED17342146, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KIE0958/PE, 02/12/2021, 
ED15752894, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KIE1J40/PE, 03/12/2021, ED20790332, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
KIF2913/PE, 30/11/2021, ED24558450, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; KIH5762/PE, 20/11/2021, AC14002517, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; KIH6132/PE, 17/11/2021, FA1528736, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KII0H65/PE, 22/11/2021, FA1545223, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; KII4B59/PE, 13/12/2021, RA183974, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KII5248/PE, 30/11/2021, ED37369163, 
6041-1(Art. 207), R$ 195,23; KII7784/PE, 03/12/2021, ED30380323, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KIK4A70/PE, 19/11/2021, 
FA1535015, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KIK5I12/PE, 17/11/2021, FA1526628, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KIK6038/PE, 
01/12/2021, ED38199504, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KIL5867/PE, 21/11/2021, AC14007837, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; KIL5867/PE, 21/11/2021, AC14009678, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KIL7587/PE, 21/11/2021, AC14011168, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; KIM0391/PE, 01/12/2021, ED43954943, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KIO5835/PE, 25/11/2021, 
AC14033102, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KIQ8940/PE, 22/12/2021, AC14140308, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KIR6873/
PE, 19/12/2021, FA1658800, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KIT4G74/PE, 04/12/2021, ED28150804, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; KIT7325/PE, 01/12/2021, ED29947170, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KIU1972/PE, 30/11/2021, ED13175105, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KIV2B53/PE, 29/11/2021, ED34955851, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; KIW3H94/PE, 
21/11/2021, AC14012180, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KIX2599/PE, 21/12/2021, AC14136840, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; KIX6162/PE, 19/11/2021, AC14000158, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KIZ6I28/PE, 20/12/2021, FA1663021, 5746-1(Art. 
187, Inc. I), R$ 130,16; KJE4B84/PE, 21/11/2021, AC14004773, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KJG2335/PE, 02/12/2021, 
ED20171659, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KJG8944/PE, 19/12/2021, FA1659814, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
KJH7043/PE, 01/12/2021, ED9548148, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KJH7114/PE, 01/12/2021, ED10972128, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; KJI7271/PE, 02/12/2021, ED14958448, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; KJI9353/PE, 18/12/2021, 
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AC14123136, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJJ7174/PE, 01/12/2021, ED26951656, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; 
KJJ7708/PE, 22/11/2021, FA1545916, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJK8H28/PE, 01/12/2021, ED10351875, 5452-1(Art. 181, Inc. 
VIII), R$ 195,23; KJL3B23/PE, 19/11/2021, FA1533039, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJL9957/PE, 05/12/2021, ED10545327, 
5185-1(Art. 167), R$ 195,23; KJM4089/PE, 02/12/2021, ED16007890, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; KJM6D53/PE, 21/11/2021, 
FA1541350, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJM7649/PE, 27/11/2021, AC14037418, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KJN5671/
PE, 01/12/2021, ED26951370, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KJP0646/PE, 31/01/2020, ED18720756, 6050-1(Art. 208), R$ 
293,47; KJQ6361/PE, 30/11/2021, ED18182991, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KJQ8894/PE, 02/12/2021, ED40787353, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KJR3879/PE, 21/11/2021, AC14013594, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KJU9240/PE, 
21/11/2021, AC14018065, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJW8371/PE, 20/11/2021, AC14003181, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; KJX2146/PE, 22/12/2021, AC14140227, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJY9047/PE, 20/11/2021, FA1537204, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; KJZ5564/PE, 21/11/2021, AC14017077, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KJZ9201/PE, 29/11/2021, 
ED41978500, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KKA2B91/PE, 21/11/2021, FA1542380, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
KKA6B50/PE, 17/11/2021, FA1527845, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KKD0296/PE, 02/12/2021, ED14176431, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; KKD8192/PE, 30/11/2021, ED38565349, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKD9275/PE, 03/12/2021, 
ED29158086, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKE9E73/PE, 03/12/2021, ED29158175, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
KKG0705/PE, 02/12/2021, ED32549430, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KKG8217/PE, 02/12/2021, ED37550003, 5550-0(Art. 
181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KKJ7A15/PE, 23/11/2021, AC14028125, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KKJ8955/PE, 21/11/2021, 
FA1540574, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KKL7J60/PE, 23/11/2021, AC14028222, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KKM0J19/
PE, 01/12/2021, ED18967034, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KKN3848/PE, 05/12/2021, ED29158450, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII), R$ 130,16; KKN7623/PE, 03/12/2021, ED28769820, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; KKO7113/PE, 18/12/2021, FA1649053, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KKQ1G37/PE, 19/12/2021, FA1658214, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KKR1348/PE, 
20/11/2021, FA1539770, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KKR9822/PE, 30/11/2021, ED25335609, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; KKT2687/PE, 22/11/2021, FA1544871, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KKT5409/PE, 02/12/2021, ED18390926, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKT5798/PE, 19/12/2021, FA1656335, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KKT6031/PE, 02/12/2021, 
ED9157815, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; KKU3770/PE, 21/11/2021, AC14007950, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
KKX7219/PE, 13/12/2021, RA185047, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KKY2590/PE, 02/12/2021, ED45168473, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; KKY2983/PE, 01/12/2021, ED19976410, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKY2983/PE, 03/12/2021, 
ED13578820, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KLA6681/PE, 19/12/2021, AC14128740, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
KLC5003/PE, 23/11/2021, AC14029539, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLD7019/PE, 24/11/2021, AC14031860, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; KLE9J94/PE, 09/12/2021, RA172174, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KLG6A18/PE, 22/11/2021, FA1546653, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KLH3154/PE, 21/11/2021, AC14018359, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLJ5A57/PE, 
23/11/2021, AC14028761, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLK3775/PE, 02/12/2021, ED23170726, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; KLM0512/PE, 20/11/2021, AC14003440, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLN7963/PE, 19/12/2021, AC14127034, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLO9667/PE, 30/11/2021, ED12977267, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; KLQ3H81/PE, 19/12/2021, 
FA1657234, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLQ7810/PE, 03/12/2021, ED8140064, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; KLQ9317/PE, 
03/12/2021, ED17966506, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KLS2990/PE, 21/11/2021, AC14011761, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; KLS6488/PE, 21/11/2021, AC14021201, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLS6488/PE, 21/11/2021, AC14022569, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; KLS7690/PE, 03/12/2021, ED27534617, 5690-0(Art. 184, Inc. II), R$ 195,23; KLS7690/PE, 03/12/2021, 
RA167774, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KLT1535/PE, 26/11/2021, AC14033625, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLV8161/
PE, 19/11/2021, AC14000379, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KLV8161/PE, 20/11/2021, AC14003149, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; KLW1658/PE, 30/11/2021, ED14958057, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; KLW2396/PE, 02/12/2021, ED24758883, 
5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; KLX1508/PE, 03/12/2021, ED15142506, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KLX9423/PE, 
26/11/2021, AC14034737, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KLY6146/PE, 18/12/2021, FA1652011, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
KLZ0338/PE, 01/12/2021, ED41369237, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; KLZ4778/PE, 01/12/2021, ED9745288, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), 
R$ 195,23; KLZ9805/PE, 30/11/2021, ED43563863, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KLZ9805/PE, 03/12/2021, ED37978755, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KMA0146/PE, 21/11/2021, AC14024588, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; KMA0797/PE, 
30/11/2021, ED36567743, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KMA2338/PE, 10/12/2021, RA175742, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; KMA2338/PE, 15/12/2021, RA193260, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KMA6193/PE, 03/12/2021, ED44143892, 
5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; KMB4267/PE, 01/12/2021, ED14740442, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; KMC2224/PE, 
18/11/2021, FA1530609, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KMC4J04/PE, 21/11/2021, AC14012016, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
KMD0520/PE, 03/12/2021, ED43173089, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KMD6445/PE, 03/12/2021, RA167847, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III), R$ 293,47; KMD9121/PE, 01/12/2021, ED20788974, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KME4E72/PE, 20/11/2021, 
FA1537913, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KMF2814/PE, 03/12/2021, ED15142484, 6947-3(Art. 235), R$ 195,23; KWD9500/PE, 
20/11/2021, AC14000166, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KYU7I84/PE, 21/11/2021, AC14011320, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; MNL2064/PE, 25/11/2021, AC14032297, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; MNN6737/PE, 03/12/2021, ED25140590, 
5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 130,16; MNO1940/PE, 03/12/2021, ED17145022, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; MNY2J85/PE, 03/12/2021, 
ED18183190, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; MOJ0B17/PE, 01/12/2021, ED39356867, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; 
MON5E48/PE, 17/11/2021, FA1526610, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; MOR4570/PE, 22/11/2021, FA1546793, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I), R$ 130,16; MOW7759/PE, 20/11/2021, AC14003491, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; MUP7E17/PE, 20/11/2021, FA1535988, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; MUW7132/PE, 30/11/2021, ED38565527, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; MUZ8D22/PE, 
17/11/2021, FA1528396, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; MVE9996/PE, 05/12/2021, ED29158493, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; MXS7G92/PE, 02/12/2021, ED13175687, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; NMH3A97/PE, 29/11/2021, ED41978179, 5452-1(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; NQB4D18/PE, 14/12/2021, RA190601, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; NQD5D02/PE, 30/11/2021, 
ED24558370, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; NQO2477/PE, 02/12/2021, ED20789610, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
NQO6G47/PE, 20/11/2021, AC14001677, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NRE9866/PE, 21/11/2021, AC14018294, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; NTV0195/PE, 04/12/2021, ED35556390, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; NUR1H22/PE, 02/12/2021, 
ED32363566, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; NUX5B79/PE, 30/11/2021, DD9673174, 6530-0(Art. 228), R$ 195,23; NUY0H61/PE, 
03/12/2021, ED20172248, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; NXU4A13/PE, 19/11/2021, FA1533330, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; NXU9259/PE, 21/11/2021, AC14015740, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NXV1573/PE, 30/11/2021, ED45168171, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; NXV2C29/PE, 02/12/2021, ED31778657, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; NXW0E83/PE, 
03/12/2021, ED37978844, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; NXW2H59/PE, 01/12/2021, ED6175952, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; NXW6076/PE, 21/11/2021, AC14016844, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NYP3594/PE, 02/12/2021, ED33961360, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; ODR9890/ES, 30/08/2019, ED12911479, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OEQ5J72/PE, 
19/12/2021, FA1659997, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OEU1B95/PE, 01/12/2021, ED9548032, 5851-1(Art. 197), R$ 130,16; 
OFC9272/PE, 03/12/2021, ED30380420, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OFH5579/PE, 21/11/2021, AC14022402, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; OGR6J75/PE, 23/11/2021, AC14027595, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OIV6J99/PE, 30/11/2021, 
ED25335633, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; OIZ9643/PE, 21/11/2021, AC14008400, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
OKO1036/PE, 18/11/2021, FA1529929, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OKX3C07/PE, 01/12/2021, ED18967107, 5452-1(Art. 181, 
Inc. VIII), R$ 195,23; OLP6J31/PE, 03/12/2021, ED29158388, 7670-0(Art. 182, XI), R$ 195,23; OPY7E50/PE, 19/12/2021, FA1658680, 
5673-2(Art. 183), R$ 130,16; OQU0520/PE, 21/11/2021, AC14007810, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OQU8E31/PE, 30/11/2021, 
ED37549846, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OQX7D97/PE, 03/12/2021, ED10352138, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
ORD0E30/PE, 01/12/2021, ED20170873, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; ORI0A88/PE, 18/12/2021, AC14124639, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; ORK0C47/PE, 01/12/2021, ED24758832, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OUG4500/PE, 21/11/2021, AC14016208, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OUR5177/PE, 30/11/2021, ED17342057, 5541-4(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OWN4C65/PE, 
21/11/2021, AC14018693, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OWY3829/PE, 03/12/2021, ED20171934, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; OXN4D54/PE, 20/11/2021, FA1539150, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OYL2F44/PE, 27/11/2021, AC14036187, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; OYL3421/PE, 03/12/2021, ED45168570, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OYL3B50/PE, 21/11/2021, 
AC14011044, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYL4039/PE, 24/11/2021, AC14030480, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; OYL6585/
PE, 21/11/2021, AC14010196, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYM0982/PE, 01/12/2021, ED24145350, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; OYM1455/PE, 19/12/2021, AC14130957, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYM2176/PE, 02/12/2021, ED25140514, 
5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; OYM5845/PE, 15/12/2021, RA194968, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYM7284/PE, 
13/12/2021, RA185187, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYM8178/PE, 19/11/2021, FA1533519, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
OYM8531/PE, 02/12/2021, ED20789458, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYN3E28/PE, 19/12/2021, AC14125732, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; OYN3E28/PE, 19/12/2021, AC14126020, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; OYN3E28/PE, 19/12/2021, 
AC14127492, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYN9480/PE, 20/12/2021, AC14136785, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
OYO1411/PE, 30/11/2021, ED9951694, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OYO1H58/PE, 18/11/2021, FA1531826, 5746-1(Art. 187, Inc. I), 
R$ 130,16; OYO6829/PE, 30/11/2021, ED9356230, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OYO6D26/PE, 21/11/2021, AC14012938, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; OYO6E01/PE, 26/11/2021, AC14034974, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYP0161/PE, 30/11/2021, 
ED20170750, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYP6575/PE, 26/11/2021, AC14034460, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
OYP7836/PE, 19/12/2021, FA1655819, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYQ1249/PE, 21/11/2021, AC14024219, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; OYQ2530/PE, 18/12/2021, FA1653107, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OYQ2959/PE, 18/12/2021, FA1651856, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OYQ6129/PE, 03/12/2021, ED43954951, 7048-1(Art. 244, Inc. II), R$ 293,47; OYR2341/PE, 
21/11/2021, AC14006075, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYR7F84/PE, 27/11/2021, AC14033552, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; OYS0383/PE, 22/12/2021, AC14140464, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYS0966/PE, 30/11/2021, ED14176172, 
5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; OYS0C78/PE, 01/12/2021, ED13175318, 6041-1(Art. 207), R$ 195,23; OYS0C78/PE, 01/12/2021, 
ED13175326, 5215-2(Art. 170), R$ 293,47; OYS1C45/PE, 02/12/2021, ED26356065, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; OYS1C59/
PE, 21/11/2021, AC14022895, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYS3506/PE, 19/11/2021, FA1535236, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; 
OYS6490/PE, 04/12/2021, ED17342162, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYS6B26/PE, 01/12/2021, ED30150697, 5819-2(Art. 
193), R$ 880,41; OYS7812/PE, 30/11/2021, ED37549765, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYT0021/PE, 03/12/2021, ED37978852, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYT0I74/PE, 02/12/2021, ED20789512, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYT1H99/PE, 
21/11/2021, AC14012261, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; OYT5053/PE, 23/11/2021, AC14028648, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; OYT5053/PE, 27/11/2021, AC14036500, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYT6911/PE, 14/12/2021, RA190156, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; OYT7G12/PE, 30/11/2021, ED38199369, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYT9D40/PE, 30/11/2021, 
ED24758654, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; OYU0239/PE, 20/11/2021, FA1538669, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; OYU0590/
PE, 18/11/2021, FA1531036, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; OYU0948/PE, 01/12/2021, ED30150646, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
OYU1221/PE, 21/11/2021, FA1543891, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OYU1234/PE, 24/11/2021, AC14027862, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
R$ 130,16; OYU1C64/PE, 21/11/2021, AC14018138, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; OYU1C64/PE, 21/11/2021, AC14022321, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYU3851/PE, 30/11/2021, ED37549790, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYU3H96/PE, 
29/11/2021, ED20983700, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; OYU6200/PE, 03/12/2021, ED36152705, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; OYU6D88/PE, 01/12/2021, ED17966336, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYU8319/PE, 02/12/2021, ED18390870, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYV5673/PE, 18/12/2021, AC14123381, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYV5714/PE, 
03/12/2021, ED15142140, 5720-0(Art. 186, Inc. I), R$ 195,23; OYV5E29/PE, 17/11/2021, FA1525931, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; OYV6321/PE, 20/11/2021, FA1536208, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYV7918/PE, 20/11/2021, AC14001162, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; OYV7918/PE, 27/11/2021, AC14035822, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYW1969/PE, 03/12/2021, 
ED14958537, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; OYW7A20/PE, 01/12/2021, ED26951338, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
OYW7B16/PE, 14/12/2021, RA188224, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYW9884/PE, 19/11/2021, FA1535120, 5673-2(Art. 183), 
R$ 130,16; OYX0J56/PE, 21/11/2021, AC14014957, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYX3F27/PE, 03/12/2021, ED37550070, 
7234-0(Art. 250, Inc. I, alínea a), R$ 130,16; OYX8534/PE, 02/12/2021, ED6955125, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; OYX9D93/
PE, 20/11/2021, FA1538634, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OYY1000/PE, 01/12/2021, ED13175474, 6033-0(Art. 206, Inc. V), R$ 
293,47; OYY1040/PE, 19/12/2021, AC14127522, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYY6811/PE, 18/12/2021, AC14122911, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYY7153/PE, 20/11/2021, FA1539738, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OYY7542/PE, 21/11/2021, 
AC14016747, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYY7542/PE, 21/11/2021, AC14017662, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYY7980/
PE, 20/11/2021, FA1536178, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYZ0J36/PE, 02/12/2021, ED45168406, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; OYZ2I66/PE, 20/11/2021, FA1539630, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OYZ4C86/PE, 03/12/2021, ED8764637, 5452-1(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; OYZ5950/PE, 13/12/2021, RA186280, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYZ6091/PE, 01/12/2021, 
ED9548075, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; OYZ6G35/PE, 03/12/2021, ED8140072, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OYZ9D62/PE, 
20/12/2021, FA1664214, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OZC6543/PE, 01/12/2021, ED14958405, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; 
PAM1G85/PE, 17/11/2021, FA1526598, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCA1820/PE, 21/11/2021, AC14021490, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PCA2763/PE, 19/11/2021, AC14002509, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCA2763/PE, 22/11/2021, AC14022780, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCA4153/PE, 17/11/2021, FA1526172, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCA6G77/PE, 
01/12/2021, ED13175288, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PCC1I17/PE, 01/12/2021, ED10754147, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; 
PCC3202/PE, 23/11/2021, AC14029024, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCC3202/PE, 23/11/2021, AC14029130, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; PCC5409/PE, 14/12/2021, RA190725, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCC6782/PE, 23/11/2021, AC14029075, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCC7J88/PE, 18/11/2021, FA1530005, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCD3I89/PE, 25/11/2021, 
AC14032807, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCD5327/PE, 19/12/2021, AC14123675, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PCD7D93/PE, 21/11/2021, AC14024472, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCD7D93/PE, 21/11/2021, AC14024936, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PCE0104/PE, 14/12/2021, RA189646, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCE0475/PE, 04/12/2021, ED38950960, 
5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCE0F31/PE, 02/12/2021, ED20789423, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCE2H00/PE, 
18/12/2021, FA1653956, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCE3634/PE, 22/11/2021, FA1546106, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
PCE4I69/PE, 01/12/2021, ED12174890, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCE6J54/PE, 13/12/2021, RA186086, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III), R$ 293,47; PCE8J06/PE, 14/12/2021, RA189042, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCE9491/PE, 27/11/2021, AC14035814, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCE9C97/PE, 03/12/2021, ED32363590, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; PCE9J90/PE, 
22/11/2021, FA1547242, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PCF2758/PE, 21/12/2021, AC14138770, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PCF3A27/PE, 19/11/2021, FA1534213, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PCF4977/PE, 03/12/2021, ED11958803, 5622-1(Art. 182, Inc. VI), 
R$ 88,38; PCF5771/PE, 30/11/2021, ED24558132, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCF5C97/PE, 01/12/2021, ED17966310, 

5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCF9A69/PE, 20/11/2021, FA1536755, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCG1851/PE, 
03/12/2021, ED20171993, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCG2750/PE, 19/12/2021, AC14126291, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PCG7094/PE, 21/11/2021, AC14020230, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCG7974/PE, 18/11/2021, FA1531966, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; PCG8561/PE, 30/11/2021, ED14958103, 7670-0(Art. 182, XI), R$ 195,23; PCG8H47/PE, 23/11/2021, AC14028966, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCH8E08/PE, 19/11/2021, FA1534051, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCH9823/PE, 
20/11/2021, AC14001928, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCI4937/PE, 01/12/2021, ED17540495, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 
195,23; PCI5423/PE, 17/11/2021, FA1528230, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PCI8274/PE, 15/12/2021, RA192892, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III), R$ 293,47; PCI8900/PE, 13/12/2021, RA183753, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCI9750/PE, 30/11/2021, ED20170792, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCJ0664/PE, 17/11/2021, FA1527101, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCJ0G39/PE, 
21/11/2021, FA1544073, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCJ1F55/PE, 03/12/2021, ED34956017, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
PCJ1F55/PE, 21/11/2021, AC14005990, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCJ3787/PE, 29/11/2021, ED26754370, 5452-2(Art. 181, 
Inc. VIII), R$ 195,23; PCJ4150/PE, 13/12/2021, RA186140, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCJ8F41/PE, 18/12/2021, FA1653034, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCJ9I35/PE, 19/11/2021, AC14002304, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCK0470/PE, 
01/12/2021, ED27342270, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCK0697/PE, 01/12/2021, ED26951354, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PCK2045/PE, 27/11/2021, AC14038074, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCK4490/PE, 14/12/2021, DD5099805, 5959-1(Art. 
203, Inc. IV), R$ 1467,35; PCK7G74/PE, 02/12/2021, ED21537746, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PCK8H31/PE, 19/11/2021, 
FA1533934, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCL4H43/PE, 01/12/2021, ED43563944, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PCL8675/PE, 09/12/2021, RA172689, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCL8I71/PE, 17/11/2021, FA1528779, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I), R$ 130,16; PCM2A26/PE, 27/11/2021, AC14036284, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCM3824/PE, 22/11/2021, AC14023174, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCM3B64/PE, 03/12/2021, ED45168627, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCM5366/PE, 
21/11/2021, AC14012601, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCM5B33/PE, 18/12/2021, FA1651422, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; PCM8B74/PE, 10/12/2021, RA178350, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCN0135/PE, 21/11/2021, AC14011974, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCN5580/PE, 15/12/2021, RA192400, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCN5676/PE, 
03/12/2021, ED41979779, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCN7122/PE, 15/12/2021, RA193520, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; PCN7641/PE, 27/11/2021, AC14036160, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCN7B84/PE, 21/11/2021, AC14003831, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCN7E23/PE, 10/12/2021, RA175793, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCN8371/PE, 
27/11/2021, AC14036950, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCN8C16/PE, 19/12/2021, FA1658931, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; PCN8C16/PE, 14/12/2021, RA187066, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCO1958/PE, 01/12/2021, ED7747054, 7633-1(Art. 
252, §único), R$ 293,47; PCO1C01/PE, 03/12/2021, ED15542571, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCO3771/PE, 21/11/2021, 
AC14019304, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCO4I96/PE, 20/11/2021, FA1537808, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCO5727/
PE, 30/11/2021, ED7959701, 6050-2(Art. 208), R$ 293,47; PCO9I96/PE, 10/12/2021, RA178598, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PCP0930/PE, 03/12/2021, ED15142050, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCP1380/PE, 04/12/2021, ED40787493, 5452-7(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCP1887/PE, 03/12/2021, ED22749372, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCP4608/PE, 21/11/2021, 
AC14016828, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCP8924/PE, 03/12/2021, RA167880, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCQ3494/
PE, 01/12/2021, ED26951141, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCQ4670/PE, 15/12/2021, RA195336, 7587-0(Art. 184, Inc. III), 
R$ 293,47; PCQ5860/PE, 21/12/2021, AC14138958, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCQ7024/PE, 21/11/2021, AC14014868, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCQ7962/PE, 01/12/2021, ED25946705, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCQ7962/PE, 
01/12/2021, ED25946713, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCQ8C14/PE, 20/11/2021, FA1537824, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PCR0367/PE, 30/11/2021, ED14958030, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCR1132/PE, 23/11/2021, AC14028435, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCR2052/PE, 17/11/2021, FA1526865, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCR2646/PE, 
01/12/2021, ED39950416, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; PCR3J66/PE, 21/11/2021, AC14023719, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PCR4542/PE, 01/12/2021, ED43563901, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCR8D12/PE, 17/11/2021, FA1526644, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCS5252/PE, 19/11/2021, FA1533217, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCS5412/PE, 22/11/2021, 
FA1545525, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCS8541/PE, 19/12/2021, AC14131643, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCS9316/
PE, 21/11/2021, AC14020922, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCS9369/PE, 19/12/2021, AC14129851, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PCT1676/PE, 26/11/2021, AC14034133, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCT2J23/PE, 01/12/2021, ED18563006, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCT3204/PE, 19/12/2021, AC14132054, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCT3204/PE, 
14/12/2021, RA190105, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCT3204/PE, 15/12/2021, RA194593, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PCT5524/PE, 10/12/2021, RA177400, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCT7403/PE, 20/12/2021, FA1664001, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I), R$ 130,16; PCU1A57/PE, 28/11/2021, AC14037485, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCU3993/PE, 19/11/2021, AC14000557, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCU6276/PE, 21/11/2021, AC14013128, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCU6303/PE, 
29/11/2021, DD9618793, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; PCU9J42/PE, 19/12/2021, AC14127735, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PCV2534/PE, 19/12/2021, AC14130590, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCV4E74/PE, 20/11/2021, FA1539916, 5746-1(Art. 
187, Inc. I), R$ 130,16; PCW1337/PE, 20/11/2021, AC14000956, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCW1523/PE, 19/12/2021, 
AC14131562, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCW4F01/PE, 17/11/2021, FA1528108, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCW5150/
PE, 19/12/2021, AC14126470, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCX0707/PE, 03/12/2021, ED27534668, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), 
R$ 195,23; PCX3159/PE, 30/11/2021, ED12174806, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCX5D96/PE, 29/11/2021, RA165356, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCX5G65/PE, 03/12/2021, ED36568103, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCX6J84/PE, 
18/11/2021, FA1529767, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCX9I63/PE, 04/12/2021, ED17342316, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PCY0490/PE, 21/11/2021, AC14023387, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCY5D80/PE, 22/11/2021, AC14027340, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCY6173/PE, 22/11/2021, AC14023727, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PCY7666/PE, 
20/11/2021, FA1537778, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCY8216/PE, 02/12/2021, ED18183130, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PCY9800/PE, 03/12/2021, ED28969447, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCZ3146/PE, 29/11/2021, ED41977997, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCZ3146/PE, 03/12/2021, ED41979655, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCZ4037/PE, 
21/11/2021, AC14006610, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCZ5720/PE, 10/12/2021, RA177745, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PCZ6016/PE, 02/12/2021, ED22561373, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; PCZ8495/PE, 18/11/2021, FA1529821, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PCZ9278/PE, 21/11/2021, AC14010951, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDA1948/PE, 01/12/2021, ED24145318, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDB0843/PE, 21/11/2021, AC14015325, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDB2I20/PE, 
03/12/2021, ED22969453, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDB2I66/PE, 27/11/2021, AC14035830, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PDB4604/PE, 01/12/2021, ED36567786, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDB6208/PE, 13/12/2021, RA184466, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDB7402/PE, 30/11/2021, ED25335625, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDB7I40/PE, 
02/12/2021, ED20171349, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDB7J14/PE, 19/12/2021, FA1660391, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; PDB8863/PE, 19/11/2021, FA1532490, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDC0117/PE, 19/12/2021, FA1655150, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PDC3252/PE, 24/11/2021, DD9577272, 5819-1(Art. 193), R$ 880,41; PDC3942/PE, 29/11/2021, ED14957972, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDC4D34/PE, 21/11/2021, FA1544057, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDC8130/PE, 
30/11/2021, ED19976398, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDC9452/PE, 21/11/2021, FA1544049, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; 
PDD0245/PE, 30/11/2021, ED16238540, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDD6430/PE, 21/11/2021, AC14014515, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PDD6688/PE, 18/11/2021, FA1530234, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDD7266/PE, 26/11/2021, 
AC14033463, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDD8979/PE, 01/12/2021, ED30543273, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PDD9D58/PE, 
19/12/2021, AC14135223, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDE0411/PE, 25/11/2021, AC14031711, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PDE1E23/PE, 05/12/2021, ED16008374, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDE1G13/PE, 27/11/2021, AC14038066, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDF3G93/PE, 19/12/2021, AC14127760, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDF4205/PE, 
15/12/2021, RA194208, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDF4205/PE, 15/12/2021, RA194224, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PDF6217/PE, 13/12/2021, RA184873, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDF6A98/PE, 04/12/2021, ED38950919, 5568-0(Art. 181, 
Inc. XIX), R$ 195,23; PDG0182/PE, 03/12/2021, ED20172060, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDG4534/PE, 10/12/2021, 
RA177320, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDG8675/PE, 22/12/2021, AC14138923, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDH1276/
PE, 30/11/2021, ED28969404, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; PDH1F29/PE, 20/11/2021, FA1539711, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
PDH7I15/PE, 20/11/2021, FA1536569, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDH8856/PE, 21/11/2021, AC14014035, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; PDI0402/PE, 14/12/2021, RA188950, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDI0542/PE, 03/12/2021, ED20172167, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDI1760/PE, 25/11/2021, AC14034826, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDI4637/PE, 
14/12/2021, RA189948, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDI9058/PE, 17/11/2021, FA1528116, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
PDI9434/PE, 21/11/2021, AC14015783, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PDI9558/PE, 03/12/2021, ED45168619, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; PDJ0019/PE, 21/11/2021, AC14006520, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDJ0E19/PE, 19/12/2021, 
AC14126739, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDJ1777/PE, 19/12/2021, AC14134618, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDJ3930/
PE, 22/11/2021, AC14023310, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDJ4586/PE, 21/11/2021, FA1543905, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; PDJ6448/PE, 19/12/2021, AC14127662, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDK0264/PE, 21/11/2021, AC14009104, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDK1733/PE, 21/11/2021, AC14015074, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDK5842/PE, 
21/11/2021, AC14022054, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDL0C95/PE, 02/12/2021, ED15141909, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 
195,23; PDL2397/PE, 30/11/2021, ED24558469, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PDL3C99/PE, 03/12/2021, ED25140549, 
5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PDL4399/PE, 26/11/2021, AC14033730, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDL5404/PE, 
25/11/2021, AC14031916, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PDL5924/PE, 14/12/2021, RA187783, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; PDM0225/PE, 14/12/2021, RA186639, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDM0312/PE, 13/12/2021, RA186043, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; PDM1202/PE, 30/11/2021, ED20170555, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDM1768/PE, 03/12/2021, 
ED29158310, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; PDM3407/PE, 21/11/2021, AC14020604, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PDM3J65/PE, 02/12/2021, RA167413, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDM6813/PE, 23/11/2021, AC14028800, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PDM9777/PE, 03/12/2021, ED20789911, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDM9840/PE, 30/11/2021, 
ED11775881, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDM9840/PE, 03/12/2021, ED17966450, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PDN2E68/PE, 09/12/2021, RA174576, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDN4250/PE, 04/12/2021, ED38950943, 5568-0(Art. 181, 
Inc. XIX), R$ 195,23; PDN9120/PE, 01/12/2021, ED27952109, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDN9129/PE, 17/11/2021, 
FA1527900, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PDO3744/PE, 21/11/2021, AC14011427, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDO3B38/PE, 
15/12/2021, RA193864, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDO6095/PE, 22/11/2021, FA1546050, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PDO8514/PE, 13/12/2021, RA185810, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDO8514/PE, 15/12/2021, RA194933, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III), R$ 293,47; PDO9170/PE, 30/11/2021, ED20170512, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDO9I07/PE, 20/11/2021, AC14002053, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDP1125/PE, 02/12/2021, ED20171535, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDP1637/PE, 
02/12/2021, ED20171314, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDP1A14/PE, 02/12/2021, ED22561381, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; PDP3A89/PE, 21/11/2021, AC14016402, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDP3F84/PE, 19/11/2021, FA1534590, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; PDP4829/PE, 19/12/2021, FA1659679, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDP4A87/PE, 20/11/2021, FA1537093, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDQ7473/PE, 21/11/2021, AC14023514, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDQ7577/PE, 
21/11/2021, AC14004480, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDQ8021/PE, 02/12/2021, ED10545149, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; PDQ8366/PE, 18/11/2021, FA1529341, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDR2550/PE, 21/12/2021, AC14138532, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PDR3059/PE, 05/12/2021, ED16008196, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDR3059/PE, 05/12/2021, 
ED16008234, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDR3066/PE, 10/12/2021, RA176676, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PDR6276/PE, 21/11/2021, AC14022240, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PDR6J61/PE, 01/12/2021, ED36567891, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; PDR7549/PE, 20/12/2021, FA1661908, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDS2B12/PE, 29/11/2021, 
ED27342106, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDS5H74/PE, 29/11/2021, ED39770230, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PDS6728/
PE, 02/12/2021, ED20171675, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDS6770/PE, 22/12/2021, AC14140510, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
R$ 130,16; PDT1G72/PE, 19/11/2021, FA1532750, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDT3469/PE, 29/11/2021, RA165321, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDT4986/PE, 20/11/2021, FA1538278, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PDT5113/PE, 09/12/2021, 
RA173260, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDT5A77/PE, 13/12/2021, RA184121, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDU0H79/
PE, 21/11/2021, AC14017301, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PDU2519/PE, 27/11/2021, AC14037620, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; PDU7046/PE, 18/12/2021, FA1649517, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDU7187/PE, 26/11/2021, AC14034230, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PDV0838/PE, 19/12/2021, AC14125678, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDV0J82/PE, 19/12/2021, 
AC14130892, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDV4E69/PE, 10/12/2021, RA175580, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDV6C38/
PE, 30/11/2021, ED37549757, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PDV9413/PE, 29/11/2021, ED41978217, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII), R$ 130,16; PDV9E40/PE, 26/11/2021, AC14034079, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDW1748/PE, 21/11/2021, AC14012806, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDW5936/PE, 20/11/2021, AC14003505, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDW6813/PE, 
19/12/2021, AC14134952, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PDW6J77/PE, 19/11/2021, FA1533829, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; PDW8917/PE, 03/12/2021, ED20171764, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDX2234/PE, 18/12/2021, FA1653395, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDX2264/PE, 17/11/2021, FA1528086, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDX4C43/PE, 
19/11/2021, FA1534990, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PDX5342/PE, 20/11/2021, AC14000107, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PDX7C83/PE, 22/11/2021, FA1546483, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PDY3I61/PE, 24/11/2021, AC14031258, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
R$ 130,16; PDY4028/PE, 21/12/2021, AC14140316, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDY4H14/PE, 19/11/2021, AC14000182, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDY6114/PE, 01/12/2021, RA166468, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDY7728/PE, 
22/11/2021, FA1547510, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PDY7939/PE, 18/12/2021, AC14124086, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PDY9A98/PE, 21/11/2021, AC14014221, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDZ0845/PE, 21/11/2021, AC14023107, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; PDZ1002/PE, 01/12/2021, ED14740566, 5819-2(Art. 193), R$ 880,41; PDZ3919/PE, 20/12/2021, FA1661347, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDZ3D75/PE, 21/11/2021, FA1543395, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDZ4109/PE, 30/11/2021, 
ED12790949, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDZ5A85/PE, 14/12/2021, RA186957, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PDZ8G53/PE, 22/11/2021, FA1545185, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEA1J33/PE, 03/12/2021, ED29158426, 7670-0(Art. 182, 
XI), R$ 195,23; PEA2C42/PE, 14/12/2021, RA187902, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEA4351/PE, 01/12/2021, ED25946640, 
5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PEA5164/PE, 23/11/2021, AC14027161, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEB0408/PE, 
19/11/2021, FA1532717, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEB1193/PE, 19/12/2021, AC14129274, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PEB4C71/PE, 25/11/2021, AC14032068, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PEB7130/PE, 01/12/2021, ED30955016, 6041-2(Art. 207), 
R$ 195,23; PEC7A07/PE, 22/11/2021, FA1546181, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEC9751/PE, 22/12/2021, AC14140260, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEC9D21/PE, 21/11/2021, AC14022038, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PED0021/PE, 



28                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                             Edição nº 041 - 26.03.2022

21/11/2021, FA1542623, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PED0360/PE, 21/11/2021, AC14005672, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PED0360/PE, 21/11/2021, AC14005850, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PED2555/PE, 21/11/2021, AC14010897, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PED2555/PE, 21/11/2021, AC14021953, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PED3729/PE, 13/12/2021, RA183362, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PED9785/PE, 01/12/2021, ED11775989, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PED9801/PE, 
13/12/2021, RA186019, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEE2G84/PE, 26/11/2021, AC14033668, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PEE3894/PE, 27/11/2021, AC14036861, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEE4818/PE, 14/12/2021, RA190466, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; PEE5848/PE, 02/12/2021, ED13578722, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; PEE6F88/PE, 01/12/2021, ED25946632, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEF7I26/PE, 01/12/2021, ED11958528, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PEG5719/PE, 
19/11/2021, FA1535139, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PEH3742/PE, 09/12/2021, RA172670, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PEH3E80/PE, 20/11/2021, FA1536062, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEH5667/PE, 21/11/2021, AC14018626, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; PEH5667/PE, 21/11/2021, AC14018898, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEH6527/PE, 01/12/2021, ED14740361, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PEH7899/PE, 22/11/2021, FA1545304, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PEI1B70/PE, 19/11/2021, 
AC14002045, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEI8C92/PE, 30/11/2021, ED24758700, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
PEJ1274/PE, 03/12/2021, ED15142263, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PEJ8E62/PE, 01/12/2021, ED36567778, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23; PEJ8J10/PE, 19/12/2021, FA1660065, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PEJ9C69/PE, 01/12/2021, ED32549406, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PEK3610/PE, 14/12/2021, RA188372, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEK5298/PE, 01/12/2021, 
ED17966298, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEM3367/PE, 27/11/2021, AC14038139, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PEM4784/PE, 25/11/2021, AC14030863, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEN4273/PE, 21/11/2021, AC14010382, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; PEN7785/PE, 21/11/2021, AC14021600, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEN8776/PE, 19/12/2021, AC14127808, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEO9486/PE, 03/12/2021, ED8764610, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PEP2425/PE, 
18/12/2021, FA1653549, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PEP4347/PE, 02/12/2021, ED33961408, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; 
PEP5C98/PE, 20/12/2021, FA1662041, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEP7I01/PE, 20/11/2021, AC14002410, 7463-0(Art. 218, Inc. 
II), R$ 195,23; PEQ1179/PE, 03/12/2021, ED41979507, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PEQ5485/PE, 02/12/2021, ED19976568, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEQ5828/PE, 03/12/2021, ED39145343, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PER0G30/PE, 
17/11/2021, FA1528809, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PER1382/PE, 29/11/2021, ED34955886, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 
195,23; PER5A76/PE, 21/11/2021, FA1541988, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PER6B55/PE, 18/12/2021, FA1649215, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PER7F26/PE, 18/12/2021, AC14124400, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PER9031/PE, 21/11/2021, 
AC14024243, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PES1983/PE, 19/12/2021, AC14131333, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PES2502/
PE, 01/12/2021, ED21755271, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PES6G83/PE, 22/11/2021, FA1545940, 7463-0(Art. 218, Inc. II), 
R$ 195,23; PES8193/PE, 03/12/2021, ED8139961, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; PES8491/PE, 25/11/2021, AC14032742, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PES9957/PE, 22/11/2021, FA1547544, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PET4393/PE, 02/12/2021, 
ED21537703, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PET6602/PE, 21/11/2021, AC14007241, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PET6824/PE, 03/12/2021, ED12791120, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PET7752/PE, 05/12/2021, ED30150913, 5738-0(Art. 
186, Inc. II), R$ 293,47; PET7752/PE, 05/12/2021, ED30150921, 7714-2(Art. 244, XI), R$ 130,16; PET7752/PE, 05/12/2021, 
ED30150948, 5819-5(Art. 193), R$ 880,41; PET8B42/PE, 19/11/2021, FA1533721, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEU0F34/PE, 
26/11/2021, AC14033021, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEU1946/PE, 20/11/2021, AC14004765, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PEU1I21/PE, 24/11/2021, AC14029490, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEU2F28/PE, 25/11/2021, AC14030804, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PEU3536/PE, 30/11/2021, ED19976371, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEU8J88/PE, 21/11/2021, 
AC14017557, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEU9290/PE, 05/12/2021, ED10545246, 5452-7(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; 
PEV1297/PE, 02/12/2021, ED9157866, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PEV2H60/PE, 17/11/2021, FA1528442, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; PEW7107/PE, 01/12/2021, ED26951117, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PEW8E16/PE, 30/11/2021, 
ED23370300, 7048-1(Art. 244, Inc. II), R$ 293,47; PEX0215/PE, 21/11/2021, AC14018243, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PEX0241/PE, 24/11/2021, AC14032491, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEX0381/PE, 19/12/2021, AC14126879, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; PEY6019/PE, 01/12/2021, ED38743735, 7684-1(Art. 244, X), R$ 130,16; PEY6787/PE, 03/12/2021, ED44349873, 
6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PEZ0019/PE, 21/11/2021, AC14023450, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEZ0973/PE, 27/11/2021, 
AC14034966, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEZ0C96/PE, 05/12/2021, ED16008048, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PEZ1787/PE, 25/11/2021, AC14032483, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PEZ1E33/PE, 01/12/2021, ED31778460, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; PEZ8490/PE, 04/12/2021, ED6353958, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PFA1152/PE, 02/12/2021, 
RA166905, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PFA2H38/PE, 25/11/2021, AC14034745, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFA7I55/
PE, 13/12/2021, RA184644, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PFA8522/PE, 01/12/2021, ED19976436, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PFB0913/PE, 21/11/2021, AC14012652, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFB2628/PE, 19/11/2021, FA1533373, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFB5940/PE, 01/12/2021, ED38743719, 7684-1(Art. 244, X), R$ 130,16; PFB5A49/PE, 22/11/2021, 
FA1544758, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFB6507/PE, 18/11/2021, FA1530595, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFD5986/
PE, 01/11/2019, ED41320831, 5851-2(Art. 197), R$ 130,16; PFD7F55/PE, 24/11/2021, AC14031070, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PFD9204/PE, 22/11/2021, AC14028656, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFE4342/PE, 18/12/2021, FA1649231, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; PFE7729/PE, 19/12/2021, FA1657072, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFE8624/PE, 03/12/2021, ED32740190, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFF5376/PE, 19/11/2021, FA1532679, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFG1557/PE, 
21/11/2021, AC14011117, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFG8818/PE, 21/11/2021, AC14019070, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PFH6351/PE, 27/11/2021, AC14037132, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFH8762/PE, 30/11/2021, ED12174814, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFH8762/PE, 22/11/2021, FA1547625, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFI1990/PE, 
19/11/2021, AC14002258, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFK2673/PE, 30/11/2021, ED25335595, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PFK7359/PE, 22/12/2021, AC14140197, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFK8I70/PE, 22/11/2021, FA1544898, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PFK9984/PE, 02/12/2021, ED45168368, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFK9991/PE, 20/11/2021, 
FA1538464, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFL6644/PE, 25/11/2021, AC14030820, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFL6869/
PE, 23/11/2021, AC14028664, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFM4E97/PE, 26/11/2021, AC14033005, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PFM6479/PE, 20/11/2021, FA1539355, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFN7D65/PE, 21/11/2021, AC14004668, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PFO1988/PE, 21/11/2021, AC14019045, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFO8G23/PE, 24/11/2021, 
AC14031894, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFP0228/PE, 21/11/2021, AC14004552, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFP2809/
PE, 24/11/2021, AC14032521, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PFP4841/PE, 02/12/2021, ED44349792, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), 
R$ 130,16; PFP5021/PE, 17/11/2021, FA1528310, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFP5549/PE, 30/11/2021, ED37549897, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PFP9749/PE, 18/12/2021, FA1650434, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFQ1F68/PE, 
22/12/2021, AC14140243, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFQ4676/PE, 21/11/2021, AC14003742, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PFQ9073/PE, 02/12/2021, ED44143728, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PFR0116/PE, 27/11/2021, AC14033480, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PFR0116/PE, 27/11/2021, AC14034192, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PFR0116/PE, 
27/11/2021, AC14034540, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFR0116/PE, 27/11/2021, AC14036748, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PFR0426/PE, 21/11/2021, AC14018723, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFR6613/PE, 21/11/2021, FA1541392, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PFR8982/PE, 27/11/2021, AC14037094, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PFR8B81/PE, 22/11/2021, 
FA1547234, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFS0C46/PE, 20/12/2021, AC14136181, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFS3G80/
PE, 03/12/2021, ED8354323, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PFS4605/PE, 15/12/2021, RA195158, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; PFS6285/PE, 02/12/2021, ED12791082, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFT0670/PE, 17/11/2021, FA1527730, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFT1309/PE, 01/12/2021, ED13175253, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PFT2314/PE, 30/11/2021, 
ED19976282, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFT2D27/PE, 24/11/2021, AC14032793, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PFT2D27/PE, 22/12/2021, AC14138575, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFT6769/PE, 03/12/2021, RA168096, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III), R$ 293,47; PFU0723/PE, 24/11/2021, AC14031100, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFU2226/PE, 17/11/2021, FA1528434, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFU6093/PE, 30/11/2021, ED12174822, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFV4G09/PE, 
19/11/2021, FA1534825, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFV4J89/PE, 01/12/2021, ED20171098, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PFV7533/PE, 01/12/2021, ED34557368, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFW6930/PE, 21/11/2021, AC14008558, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFX0384/PE, 20/11/2021, AC14000905, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFX0880/PE, 
01/12/2021, ED27342246, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PFX0880/PE, 03/12/2021, ED43955001, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; PFX8864/PE, 14/12/2021, RA190644, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PFY0285/PE, 18/12/2021, FA1652925, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; PFY2462/PE, 21/11/2021, AC14014043, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFY3433/PE, 20/12/2021, FA1661185, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFY9401/PE, 26/11/2021, AC14033790, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFZ2796/PE, 
21/11/2021, AC14023379, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PFZ5263/PE, 26/11/2021, AC14035075, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PFZ5326/PE, 18/12/2021, FA1652321, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFZ5378/PE, 02/12/2021, ED16008013, 5541-3(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFZ7023/PE, 04/12/2021, ED40787507, 5452-7(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PFZ8270/PE, 01/12/2021, 
ED16550101, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PFZ8J27/PE, 02/12/2021, ED36568049, 5380-0(Art. 181, Inc. I), R$ 130,16; PGA5G93/PE, 
30/11/2021, ED22969070, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PGA8G76/PE, 30/11/2021, ED7379268, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
PGA9307/PE, 19/11/2021, FA1534345, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGB1238/PE, 29/11/2021, ED37745912, 6033-0(Art. 206, 
Inc. V), R$ 293,47; PGB1238/PE, 29/11/2021, ED37745920, 7684-2(Art. 244, X), R$ 130,16; PGB7698/PE, 02/12/2021, ED20789326, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGC0913/PE, 21/11/2021, AC14008302, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGC4H57/PE, 
19/12/2021, FA1658354, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGD0110/PE, 14/12/2021, RA187171, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PGD2557/PE, 19/12/2021, AC14131155, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGD2557/PE, 19/12/2021, AC14133433, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PGD3367/PE, 18/12/2021, FA1653654, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGD4076/PE, 01/12/2021, ED25946675, 
5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PGD5648/PE, 27/11/2021, AC14036098, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGD7325/PE, 
18/11/2021, FA1531265, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PGE2884/PE, 19/12/2021, AC14126240, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PGE3E16/PE, 22/11/2021, AC14028419, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGE5907/PE, 27/11/2021, AC14037299, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PGE9631/PE, 17/11/2021, FA1525753, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGF2782/PE, 21/11/2021, AC14010935, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGF7908/PE, 21/11/2021, AC14012423, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PGF9257/PE, 
21/11/2021, FA1540906, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGF9504/PE, 26/11/2021, AC14034834, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; PGG6394/PE, 03/12/2021, ED39145351, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGH1385/PE, 22/11/2021, FA1544855, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGH1G18/PE, 21/11/2021, AC14006156, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGH2D70/PE, 
29/11/2021, ED21755042, 5819-2(Art. 193), R$ 880,41; PGH4067/PE, 26/11/2021, AC14034400, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PGH7G07/PE, 26/11/2021, AC14034222, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGH9374/PE, 17/11/2021, FA1528272, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; PGJ5401/PE, 30/11/2021, ED23950543, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PGJ7688/PE, 20/12/2021, FA1663137, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGK2616/PE, 04/12/2021, DD9724100, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGK4933/PE, 19/11/2021, 
AC14001758, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PGK6930/PE, 14/12/2021, RA186949, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGK9593/
PE, 21/11/2021, AC14008361, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGL6670/PE, 02/12/2021, ED12791066, 5703-0(Art. 185, Inc. I), R$ 
130,16; PGL6D34/PE, 30/11/2021, ED12174741, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGL6D34/PE, 03/12/2021, ED38199830, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGL9696/PE, 02/12/2021, ED12791031, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGM1246/PE, 
13/12/2021, RA184946, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGM1402/PE, 21/11/2021, AC14022810, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PGM5803/PE, 26/11/2021, AC14035237, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGM9C65/PE, 22/11/2021, AC14029164, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGN0E28/PE, 19/12/2021, AC14125139, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGN1204/PE, 
19/12/2021, FA1659563, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGN1204/PE, 14/12/2021, RA189190, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PGN1269/PE, 25/11/2021, AC14031231, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGN4646/PE, 21/11/2021, FA1543913, 6050-3(Art. 208), 
R$ 293,47; PGN5835/PE, 21/11/2021, AC14011940, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGN6029/PE, 01/12/2021, ED32363507, 
7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGO1168/PE, 27/11/2021, AC14037280, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGO6354/PE, 
21/11/2021, AC14009031, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGP1909/PE, 03/12/2021, ED33172101, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 
195,23; PGP3J51/PE, 22/11/2021, FA1546807, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGP7124/PE, 19/11/2021, AC14002355, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PGQ3730/PE, 29/11/2021, ED21955882, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; PGQ6J85/PE, 22/11/2021, FA1546963, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGQ7220/PE, 30/11/2021, ED39770329, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; PGQ7F33/PE, 21/11/2021, 
AC14013780, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGQ7F33/PE, 21/11/2021, AC14014663, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PGQ8915/PE, 02/12/2021, ED43172961, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGR2100/PE, 19/12/2021, AC14135029, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PGR2191/PE, 30/11/2021, ED33550246, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGR3G00/PE, 21/11/2021, 
AC14023077, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGR3G00/PE, 23/11/2021, AC14027129, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PGR4748/PE, 19/12/2021, AC14129673, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGR6F97/PE, 03/12/2021, ED29158442, 7633-1(Art. 252, 
§único), R$ 293,47; PGR7044/PE, 21/11/2021, AC14021341, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGR8425/PE, 01/12/2021, 
ED25946691, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; PGS3932/PE, 14/12/2021, RA189735, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PGS7409/PE, 13/12/2021, RA185152, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGS8632/PE, 01/12/2021, ED20170857, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; PGS9293/PE, 01/12/2021, ED14958375, 5452-6(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PGT3129/PE, 04/12/2021, 
ED20552474, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGT7603/PE, 19/12/2021, FA1654928, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGT8421/PE, 
27/11/2021, AC14036004, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGU4051/PE, 21/11/2021, AC14006784, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PGU6294/PE, 21/11/2021, AC14024162, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGU9029/PE, 22/11/2021, FA1545878, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PGV2G93/PE, 21/11/2021, FA1542011, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGV9I39/PE, 20/11/2021, 
FA1536100, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGW0B17/PE, 26/11/2021, AC14033196, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PGW0H04/PE, 14/12/2021, RA189611, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGW4699/PE, 20/12/2021, FA1664184, 6050-3(Art. 208), 
R$ 293,47; PGW5D90/PE, 19/11/2021, FA1535007, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGW6126/PE, 30/11/2021, ED24758590, 7633-1(Art. 
252, §único), R$ 293,47; PGW8J23/PE, 03/12/2021, ED12175080, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGW8J99/PE, 22/11/2021, 
AC14025118, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGW9830/PE, 21/11/2021, AC14022542, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGX0I89/
PE, 19/12/2021, AC14128405, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGX2H94/PE, 24/11/2021, AC14031304, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PGX5363/PE, 21/11/2021, AC14015872, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGX5C55/PE, 01/12/2021, ED6353877, 
5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; PGX5C55/PE, 01/12/2021, ED10352006, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PGX6264/PE, 
03/12/2021, ED20171861, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGY1H98/PE, 19/12/2021, AC14134154, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PGY2850/PE, 02/12/2021, ED18746089, 5843-3(Art. 196), R$ 195,23; PGY3087/PE, 21/12/2021, AC14137382, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PGY3388/PE, 02/12/2021, ED37549978, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PGY3J57/PE, 03/12/2021, 
ED16550195, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGY4202/PE, 21/11/2021, AC14015848, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 

PGY7946/PE, 29/11/2021, DD9618890, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; PGY8A00/PE, 18/12/2021, FA1652895, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; PGY9407/PE, 18/11/2021, FA1530943, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGY9603/PE, 19/12/2021, AC14130019, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGZ2896/PE, 27/11/2021, AC14034168, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGZ4283/PE, 
21/11/2021, AC14003866, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGZ5190/PE, 26/11/2021, AC14033757, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PGZ5F24/PE, 21/11/2021, AC14013519, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGZ5F24/PE, 21/11/2021, AC14015007, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGZ6085/PE, 30/11/2021, ED14958227, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGZ6085/PE, 30/11/2021, 
ED24558337, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PGZ6254/PE, 18/11/2021, FA1530790, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGZ9239/
PE, 19/12/2021, FA1659610, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PGZ9448/PE, 21/11/2021, AC14016070, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PGZ9549/PE, 30/11/2021, ED27951803, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PHV8708/PE, 30/11/2021, ED7959671, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PIJ1D69/PE, 20/11/2021, FA1538430, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PIJ1D69/PE, 20/11/2021, 
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PE, 21/11/2021, AC14014086, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PKL4350/PE, 21/11/2021, AC14004900, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
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218, Inc. I), R$ 130,16; PLF4J27/PE, 20/11/2021, FA1539142, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PLR1E65/PE, 22/11/2021, 
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Inc. II), R$ 195,23; PUK8648/PE, 30/11/2021, ED24145210, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PUM1F90/PE, 17/11/2021, 
FA1525656, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PUU6077/PE, 09/12/2021, RA172220, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PWN4A46/
PE, 30/11/2021, ED9951295, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PWP7G15/PE, 01/12/2021, ED9356354, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; PWV4520/PE, 21/11/2021, AC14022739, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; PXW3191/PE, 18/11/2021, FA1530676, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PZF0A52/PE, 30/11/2021, ED24558159, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PZG2I96/PE, 
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7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYS1J14/PE, 17/11/2021, FA1526024, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYS2C09/PE, 
20/12/2021, AC14137307, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYS4H43/PE, 03/12/2021, ED39145289, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
QYS5A90/PE, 18/11/2021, FA1529660, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYS5E09/PE, 01/12/2021, ED43563987, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII), R$ 130,16; QYS5F04/PE, 30/11/2021, ED12790981, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYS7F81/PE, 20/11/2021, 
FA1538340, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYS9D19/PE, 09/12/2021, RA171895, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYS9G64/
PE, 21/11/2021, AC14008973, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYT5I98/PE, 18/12/2021, FA1653999, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
130,16; QYT8B96/PE, 17/11/2021, FA1527853, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYT9G79/PE, 20/11/2021, FA1536585, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; QYU6A79/PE, 20/11/2021, AC14003351, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYU7H09/PE, 21/11/2021, 
AC14016887, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYU9E06/PE, 30/11/2021, ED19371399, 5525-0(Art. 181, Inc. XV), R$ 130,16; 
QYU9H27/PE, 17/11/2021, FA1528353, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYV0E99/PE, 19/11/2021, AC14002347, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYV4J02/PE, 21/11/2021, AC14009775, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYV8G17/PE, 02/12/2021, ED20171489, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYV9F05/PE, 21/11/2021, AC14008914, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW1E85/PE, 
21/11/2021, AC14005435, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW1H59/PE, 15/12/2021, RA195417, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; QYW3H16/PE, 14/12/2021, RA188410, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYW8C38/PE, 01/12/2021, ED44143647, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYW8E26/PE, 19/12/2021, AC14134812, 7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; QYW8F59/PE, 
03/12/2021, ED16238779, 7315-0(Art. 252, Inc. I), R$ 130,16; QYX0H09/PE, 19/11/2021, FA1534485, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 
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130,16; QYX0I16/PE, 15/12/2021, RA192760, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYX2J11/PE, 19/11/2021, FA1533608, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; QYX3D02/PE, 22/11/2021, AC14027676, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYX3F20/PE, 02/12/2021, 
ED66821265, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; QYX6E27/PE, 22/11/2021, AC14024758, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
QYX6H93/PE, 09/12/2021, RA171968, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYX9H40/PE, 18/12/2021, AC14122962, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 195,23; QYY1H81/PE, 19/11/2021, FA1532636, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYY4B36/PE, 30/11/2021, ED42138239, 
5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; QYY5E85/PE, 19/12/2021, AC14129541, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYY8H73/PE, 
27/11/2021, AC14036390, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ1E82/PE, 30/11/2021, ED24145105, 7625-2(ARt. 181, inc. XX), R$ 
293,47; QYZ1H80/PE, 02/12/2021, ED30380196, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYZ2I03/PE, 19/12/2021, FA1656475, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ3A89/PE, 21/11/2021, AC14017379, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ4C20/PE, 
21/11/2021, AC14013918, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ4D26/PE, 22/11/2021, AC14029105, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QYZ6F96/PE, 19/12/2021, AC14130736, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ7B39/PE, 14/12/2021, RA189425, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; QYZ7J10/PE, 17/11/2021, FA1527330, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ8G45/PE, 03/12/2021, 
ED30380269, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYZ9C12/PE, 19/11/2021, FA1534779, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; QYZ9F07/
PE, 19/12/2021, FA1658990, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZE0H96/PE, 21/11/2021, AC14008485, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
RZE3I30/PE, 19/12/2021, FA1654952, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE3I30/PE, 19/12/2021, AC14123942, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; RZE3J90/PE, 25/11/2021, AC14031126, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE6E09/PE, 21/11/2021, AC14012270, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE7B38/PE, 18/12/2021, FA1648839, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZE7C41/PE, 
26/11/2021, AC14034370, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE7D77/PE, 21/11/2021, AC14004544, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; RZE9C01/PE, 20/11/2021, FA1538898, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RZE9H08/PE, 30/11/2021, ED13578528, 7633-1(Art. 
252, §único), R$ 293,47; RZE9I39/PE, 25/11/2021, AC14034176, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF0B24/PE, 21/11/2021, 
AC14015821, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF3G29/PE, 18/12/2021, FA1653948, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF3G29/
PE, 18/12/2021, FA1653964, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZF4F54/PE, 27/11/2021, AC14037140, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RZF4G98/PE, 21/11/2021, AC14016780, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZF4H10/PE, 26/11/2021, AC14032858, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF5I43/PE, 21/11/2021, AC14015961, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF7F10/PE, 
24/11/2021, AC14030766, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF8B14/PE, 19/12/2021, AC14127395, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RZF9D85/PE, 30/11/2021, ED21409624, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZG4F91/PE, 03/12/2021, ED26951834, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RZG7B40/PE, 02/12/2021, ED13175598, 6041-1(Art. 207), R$ 195,23.

Recife, 28 de março de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

PREFEITURA DO RECIFE
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 027/2022
A Autoridade de Trânsito e Transporte Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, Notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Autuação por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação 
deste Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/
PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº. 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000.

Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 3355-5310 ou pelo site www.
detran.pe.gov.br. O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA 
INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL): 

BUP0315/SP, 01/02/2022, ED19173511, 5185-1(Art. 167); EJX5683/SP, 03/02/2022, ED34374638, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); FBL4699/
PE, 02/02/2022, ED26548681, 7633-1(Art. 252, §único); GIW2700/SP, 02/02/2022, ED43571505, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); JEN5E90/
GO, 02/02/2022, ED16949128, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KEK5519/PA, 03/02/2022, ED40567949, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
KFS7G84/RN, 02/02/2022, ED21153239, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KIK0014/PE, 25/01/2022, RA294601, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
KIO4182/PE, 25/01/2022, RA294415, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KIP9981/RN, 02/02/2022, ED6958000, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); 
KIX3474/PE, 25/01/2022, RA295462, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KJQ9177/PE, 24/01/2022, DD9887530, 5738-0(Art. 186, Inc. II); 
KKP2721/PE, 30/01/2022, AC14274150, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKW0818/PE, 25/01/2022, RA294075, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
LPN7122/RJ, 03/02/2022, ED13744525, 5185-1(Art. 167); MNO6748/PB, 03/02/2022, ED30153890, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
MNW9641/PB, 02/02/2022, ED32974310, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); NME3639/RN, 02/02/2022, ED19983246, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); NMF9866/AL, 25/01/2022, RA296507, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NMI6318/AL, 31/01/2022, ED36570647, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII); NNO0E21/RN, 02/02/2022, ED19983122, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); NNO0E21/RN, 02/02/2022, ED14184655, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); OFC5982/PB, 03/02/2022, ED8599903, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); OQC9168/PE, 31/01/2022, AC14275190, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); ORD9156/AL, 02/02/2022, ED25145800, 5738-0(Art. 186, Inc. II); OUH7666/BA, 03/02/2022, ED34374778, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); OUZ7E09/BA, 25/01/2022, RA296469, 7587-0(Art. 184, Inc. III); OXX1785/MA, 25/01/2022, RA296396, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III); OYL9J65/PE, 30/01/2022, AC14273375, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OYY3867/PE, 30/01/2022, AC14274231, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
OZA1B18/PE, 30/01/2022, AC14274207, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCB8204/PE, 30/01/2022, AC14273634, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PCC9383/PE, 30/01/2022, AC14274924, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCD1D71/PE, 30/01/2022, AC14274215, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PCH5779/PE, 30/01/2022, AC14273294, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCN3534/PE, 25/01/2022, RA294377, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PCQ0599/PE, 30/01/2022, AC14273928, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCQ5099/PE, 30/01/2022, AC14275556, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PDB0679/PE, 30/01/2022, AC14274860, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDF0599/PE, 30/01/2022, AC14274312, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PDH4A56/PE, 30/01/2022, AC14275246, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDP8057/PE, 30/01/2022, AC14275599, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PDQ6I93/PE, 30/01/2022, AC14275033, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDW7439/PE, 30/01/2022, AC14274436, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PDX7F19/PE, 25/01/2022, RA294393, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PDX8591/PE, 25/01/2022, RA294806, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PDZ2A41/PE, 30/01/2022, AC14275580, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEA0115/PE, 25/01/2022, RA294741, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PEB0713/PE, 30/01/2022, AC14274185, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PED4769/PE, 25/01/2022, RA294342, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PEF2I12/PE, 25/01/2022, RA294482, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PEG8F21/PE, 25/01/2022, RA294970, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PEH6380/PE, 25/01/2022, RA296051, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PEL0902/PE, 25/01/2022, RA294008, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PEQ9D21/PB, 03/02/2022, ED45383455, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEQ9D21/PB, 03/02/2022, ED45383501, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); PEQ9J00/PB, 02/02/2022, ED20185870, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEV7C43/PE, 25/01/2022, RA295233, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III); PFC1592/PE, 30/01/2022, AC14273804, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFC1592/PE, 30/01/2022, AC14274967, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PFS2030/PE, 25/01/2022, RA294423, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFV2H34/PE, 25/01/2022, RA295390, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PFW7634/PE, 30/01/2022, AC14273138, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFX5960/PB, 03/02/2022, ED39540684, 7633-1(Art. 252, §único); 
PGA5003/PE, 30/01/2022, AC14275416, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGH5C80/PE, 25/01/2022, RA295470, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PGJ7A09/PE, 30/01/2022, AC14273324, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGM0G09/PE, 30/01/2022, AC14273421, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PGM1822/PE, 25/01/2022, RA293958, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGN5516/PE, 31/01/2022, AC14274495, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PGU3933/PE, 25/01/2022, RA295691, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGV1037/PE, 25/01/2022, RA294130, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PGY0918/PE, 30/01/2022, AC14274568, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QEY4690/PA, 03/02/2022, ED30154005, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
QFC9H61/PB, 03/02/2022, ED18187560, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QFM6140/PB, 03/02/2022, ED28556185, 5452-1(Art. 181, Inc. 
VIII); QFR0869/PB, 02/02/2022, ED30382970, 7633-1(Art. 252, §único); QGH2422/PI, 25/01/2022, RA296450, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
QQE9H18/PE, 25/01/2022, RA295861, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QSE9523/PB, 02/02/2022, ED23176570, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QSJ6D55/PE, 02/02/2022, ED14184620, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QSL7A84/PE, 30/01/2022, AC14273286, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QYA7615/PE, 30/01/2022, AC14274940, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYA9412/PE, 30/01/2022, AC14274452, 7463-0(Art. 218, Inc. II); 
QYC8738/PE, 30/01/2022, AC14273332, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYF1244/PE, 30/01/2022, AC14274339, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QYG4G44/PE, 24/01/2022, DD9887646, 5738-0(Art. 186, Inc. II); QYG5J34/PE, 25/01/2022, RA294270, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
QYG6741/PE, 21/01/2022, DD9950313, 6050-2(Art. 208); QYH1H41/PE, 30/01/2022, AC14274762, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYJ1J79/
PE, 25/01/2022, RA294571, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYJ2C63/PE, 25/01/2022, RA296302, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYP9C68/PE, 
25/01/2022, RA295969, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYQ3A62/PE, 30/01/2022, AC14274363, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYQ3C28/PE, 
29/01/2022, DD9979176, 7048-1(Art. 244, Inc. II); QYS9D27/PE, 25/01/2022, RA296019, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYT1H07/PE, 
25/01/2022, RA294474, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYV7E79/PE, 31/01/2022, AC14273766, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYW2G27/PE, 
30/01/2022, AC14273383, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYX1I33/PE, 30/01/2022, AC14274380, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYY7D91/PE, 
25/01/2022, RA294164, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RIK5F78/CE, 03/02/2022, ED34958842, 6050-1(Art. 208); RLS1G19/PB, 02/02/2022, 
ED26548690, 6041-2(Art. 207); RSB9B96/TO, 03/02/2022, ED14742429, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); SAD7E90/AL, 03/02/2022, 
ED40149144, 6041-2(Art. 207).

Recife, 28 de março 2022.

Taciana Maria Ferreira 
Autoridade de Trânsito e Transporte

PREFEITURA DO RECIFE
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 028/2022
A Autoridade de Trânsito e Transporte Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, Notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Autuação por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação 
deste Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/
PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº. 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000.

Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 3355-5310 ou pelo site www.
detran.pe.gov.br. O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA 
INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL): 

ABL8H84/PR, 09/02/2022, ED27147249, 7633-1(Art. 252, §único); AIT1475/PE, 02/02/2022, ED39773280, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
AOF4349/BA, 04/02/2022, FA1846878, 7455-0(Art. 218, Inc. I); AUF3F13/PR, 05/02/2022, AC14290288, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
AYJ3B63/PE, 08/02/2022, ED34375138, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); AYS3B94/PE, 07/02/2022, ED10548393, 7633-1(Art. 252, §único); 
AZW4D28/PE, 04/02/2022, ED15755532, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); AZW5A46/PE, 04/02/2022, FA1846576, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
BNW1821/PE, 03/02/2022, ED45383404, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); BYZ9888/SP, 04/02/2022, ED20348664, 5673-1(Art. 183); 
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PDZ1383/PE, 09/02/2022, ED40568260, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PDZ1990/PE, 07/02/2022, ED19174020, 6033-0(Art. 206, Inc. V); 
PDZ2011/PE, 03/02/2022, ED27778630, 6050-1(Art. 208); PDZ2381/PE, 09/02/2022, ED40568376, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PDZ5209/
PE, 04/02/2022, ED36155330, 7633-1(Art. 252, §único); PDZ5209/PE, 02/02/2022, ED20185927, 7633-1(Art. 252, §único); PDZ7D15/
PE, 07/02/2022, ED14962801, 7633-1(Art. 252, §único); PDZ9978/PE, 08/02/2022, ED35344201, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PEA5185/
PE, 05/02/2022, AC14285390, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEA6689/PE, 07/02/2022, ED31784223, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEA8F40/
PE, 04/02/2022, FA1845669, 5673-2(Art. 183); PEB0738/PE, 07/02/2022, ED36571414, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PEB1E85/PE, 
02/02/2022, ED14184612, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEB2671/PE, 04/02/2022, FA1846240, 5673-2(Art. 183); PEB7019/PE, 
04/02/2022, ED43956245, 5185-2(Art. 167); PEB8996/PE, 03/02/2022, ED22972080, 6050-1(Art. 208); PEC3538/PE, 07/02/2022, 
ED13181539, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); PEC5135/PE, 04/02/2022, ED20186699, 5452-4(Art. 181, Inc. VIII); PEC6389/PE, 28/01/2022, 
RA301667, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PEC7D95/PE, 03/02/2022, FA1839987, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEC9419/PE, 02/02/2022, 
ED33750288, 7633-1(Art. 252, §único); PEC9783/PE, 03/02/2022, FA1842260, 6050-3(Art. 208); PEC9D53/PE, 07/02/2022, 
ED37984240, 6050-1(Art. 208); PED0144/PE, 02/02/2022, ED24154627, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PED0G31/PE, 03/02/2022, 
FA1841183, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PED2666/PE, 05/02/2022, AC14288135, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PED5597/PE, 09/02/2022, 
ED10758053, 7633-1(Art. 252, §único); PED5D55/PE, 09/02/2022, ED8602114, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PED5E84/PE, 07/02/2022, 
ED35989636, 7633-1(Art. 252, §único); PED6003/PE, 03/02/2022, AC14283494, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PED6627/PE, 03/02/2022, 
ED20557689, 6041-2(Art. 207); PED9365/PE, 28/01/2022, RA301870, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PEE4784/PE, 26/01/2022, RA297996, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); PEE7201/PE, 05/02/2022, AC14288402, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEE7E26/PE, 03/02/2022, FA1840306, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PEF8996/PE, 03/02/2022, ED19983335, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEG1688/PE, 05/02/2022, ED10548199, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PEG5952/PE, 08/02/2022, ED18969169, 5673-1(Art. 183); PEG7273/PE, 09/02/2022, ED11346565, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEH1329/PE, 04/02/2022, ED11963122, 7633-2(Art. 252, §único); PEH1410/PE, 02/02/2022, ED27955302, 
6050-2(Art. 208); PEH1596/PE, 03/02/2022, FA1842392, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PEH1E07/PE, 04/02/2022, AC14285012, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); PEH7843/PE, 03/02/2022, ED38952270, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PEH7843/PE, 03/02/2022, ED25146113, 5452-1(Art. 
181, Inc. VIII); PEI1D96/PE, 03/02/2022, AC14283389, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEI8601/PE, 04/02/2022, ED22972217, 7633-1(Art. 252, 
§único); PEJ1609/PE, 26/01/2022, RA296744, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PEJ5D59/PE, 03/02/2022, ED37373489, 6033-0(Art. 206, Inc. 
V); PEJ5I57/PE, 09/02/2022, ED43572773, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEJ7734/PE, 26/01/2022, RA298011, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PEK5A00/PE, 08/02/2022, ED25339795, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEK6077/PE, 05/02/2022, ED18187870, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); PEK8409/PE, 07/02/2022, ED18188159, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEK9371/PE, 02/02/2022, ED13181458, 6041-2(Art. 207); 
PEL0967/PE, 02/02/2022, ED44147405, 5185-1(Art. 167); PEM1577/PE, 05/02/2022, ED43572064, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
PEM1F12/PE, 06/02/2022, ED8356202, 5452-5(Art. 181, Inc. VIII); PEM7391/PE, 04/02/2022, ED11780893, 5738-0(Art. 186, Inc. II); 
PEN1219/PE, 04/02/2022, ED6557766, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PEN1219/PE, 03/02/2022, FA1842708, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
PEN2794/PE, 08/02/2022, ED67123456, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PEN3546/PE, 07/02/2022, ED15545538, 7633-1(Art. 252, §único); 
PEN6A29/PE, 03/02/2022, ED20800702, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEN9314/PE, 07/02/2022, ED10973698, 5819-1(Art. 193); 
PEO3653/PE, 08/02/2022, ED27955698, 7633-1(Art. 252, §único); PEO7A81/PE, 05/02/2022, ED15755591, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
PEO8829/PE, 06/02/2022, ED20348826, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PEP2343/PE, 04/02/2022, AC14285691, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PEQ0C98/PE, 03/02/2022, ED16552180, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PEQ5J92/PE, 03/02/2022, FA1840225, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PEQ6A49/PE, 05/02/2022, AC14289476, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEQ9J00/PB, 09/02/2022, ED20802691, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
PER4905/PE, 09/02/2022, ED18394204, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PER5A97/PE, 09/02/2022, ED27147397, 6050-1(Art. 208); 
PER5A97/PE, 03/02/2022, FA1839863, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PER6561/PE, 28/01/2022, RA300997, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
PES0511/PE, 07/02/2022, ED6357015, 5185-2(Art. 167); PES0B35/PE, 09/02/2022, ED13181660, 5738-0(Art. 186, Inc. II); PES1141/
PE, 07/02/2022, ED7750845, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); PES6765/PE, 07/02/2022, ED66824663, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PET4091/
PE, 03/02/2022, FA1840721, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEU1D82/PE, 03/02/2022, ED20800761, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEU3536/PE, 
09/02/2022, ED45174260, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEV2B56/PE, 09/02/2022, ED44564693, 6050-1(Art. 208); PEV4D79/PE, 
04/02/2022, AC14285942, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PEV9C02/PE, 07/02/2022, ED33750458, 6050-1(Art. 208); PEW1E89/PE, 
08/02/2022, ED24344620, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); PEW2B59/PE, 03/02/2022, FA1841680, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PEW5391/PE, 
03/02/2022, ED20186168, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEW5391/PE, 02/02/2022, ED20800419, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEW5B95/
PE, 03/02/2022, ED10547893, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PEW7285/PE, 07/02/2022, ED19373790, 6050-1(Art. 208); PEW7C43/PE, 
07/02/2022, ED8601274, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PEX0889/PE, 02/02/2022, ED24561613, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PEX6632/PE, 
28/01/2022, RA302108, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PEX7H99/PE, 07/02/2022, ED10757944, 7030-1(Art. 244, Inc. I); PEX9331/PE, 
04/02/2022, ED18187705, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEX9331/PE, 04/02/2022, ED37983910, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEX9762/
PE, 02/02/2022, ED7380746, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PEY6671/PE, 04/02/2022, ED36155160, 7633-1(Art. 252, §único); PEY9B71/
PE, 04/02/2022, ED11345631, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PEZ9650/PE, 08/02/2022, ED35174160, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); PEZ9G54/
PE, 08/02/2022, ED25339760, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFA1152/PE, 27/01/2022, RA298984, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFA1152/PE, 
28/01/2022, RA301535, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFA7E74/PE, 04/02/2022, FA1845189, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PFB3635/PE, 
04/02/2022, ED20348427, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFB8913/PE, 02/02/2022, ED20185684, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFC4123/PE, 
04/02/2022, ED16011928, 5622-2(Art. 182, Inc. VI); PFC4D00/PE, 06/02/2022, AC14288496, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFC7126/PE, 
03/02/2022, ED6179249, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFC7270/PE, 06/02/2022, ED39148628, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); PFC8A10/PE, 
02/02/2022, AC14283290, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PFD5697/PE, 08/02/2022, ED11963688, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); PFE2B12/PE, 
08/02/2022, ED45384117, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFF1885/PE, 04/02/2022, FA1843828, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFF5557/PE, 
07/02/2022, ED19983785, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFF8G45/PE, 04/02/2022, FA1846738, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PFF9810/PE, 
08/02/2022, ED41993275, 6041-2(Art. 207); PFG3568/PE, 04/02/2022, ED14553626, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFG6102/PE, 
02/02/2022, ED41993020, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); PFG7693/PE, 05/02/2022, AC14287457, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFI0087/PE, 
08/02/2022, ED26757310, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PFI0471/PE, 08/02/2022, ED18188213, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFI3A55/PE, 
06/02/2022, ED8769361, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFI4113/PE, 05/02/2022, ED16012274, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFI9I37/PE, 
27/01/2022, RA300016, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFJ1D55/PE, 04/02/2022, FA1845499, 5673-2(Art. 183); PFJ2735/PE, 04/02/2022, 
ED21539730, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFK6H85/PE, 03/02/2022, FA1842422, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PFK8274/PE, 05/02/2022, 
AC14289085, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFL5I73/PE, 07/02/2022, ED11345836, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFM1104/PE, 07/02/2022, 
ED32365895, 6041-2(Art. 207); PFM2995/PE, 08/02/2022, ED22564879, 7633-2(Art. 252, §único); PFM4A84/PE, 04/02/2022, 
AC14285195, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFM6479/PE, 07/02/2022, ED19983823, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFM8772/PE, 03/02/2022, 
ED40792918, 6041-2(Art. 207); PFN2242/PE, 02/02/2022, ED38204613, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFO3J40/PE, 08/02/2022, 
ED43572587, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFO5G99/PE, 03/02/2022, FA1840357, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFO8171/PE, 04/02/2022, 
ED12179034, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFP2106/PE, 07/02/2022, ED11781083, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFP2C65/PE, 09/02/2022, 
ED37984488, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFQ0022/PE, 04/02/2022, ED37983961, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFQ2047/PE, 
07/02/2022, ED40149330, 6041-2(Art. 207); PFQ4897/PE, 03/02/2022, ED24155089, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFQ7870/PE, 
03/02/2022, ED30153815, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFR0288/PE, 04/02/2022, ED9549934, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFR0288/
PE, 04/02/2022, ED9549985, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFR0959/PE, 07/02/2022, ED40793183, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFR1787/
PE, 04/02/2022, FA1844751, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFR2517/PE, 04/02/2022, ED11963190, 5959-1(Art. 203, Inc. IV); PFR3007/PE, 
07/02/2022, ED44967399, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFR4413/PE, 09/02/2022, ED20802403, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFR8845/
PE, 02/02/2022, ED40366196, 7633-1(Art. 252, §único); PFR8C04/PE, 28/01/2022, RA301284, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFS0G14/PE, 
04/02/2022, ED11345682, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFS9F61/PE, 09/02/2022, ED11346590, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFT0J29/PE, 
31/01/2022, RA303406, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFT5915/PE, 08/02/2022, ED20802357, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFT5B60/PE, 
04/02/2022, ED40953881, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFT5D08/PE, 09/02/2022, ED44564677, 6050-1(Art. 208); PFT8843/RN, 
08/02/2022, ED24344639, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); PFU3944/PE, 09/02/2022, ED40149470, 6050-1(Art. 208); PFU4I07/PE, 
05/02/2022, AC14289174, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFW1J09/PE, 04/02/2022, FA1843690, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFW2895/PE, 
03/02/2022, FA1842538, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PFW9975/PE, 03/02/2022, ED40792888, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFX2575/PE, 
04/02/2022, ED32974387, 5851-1(Art. 197); PFX4714/PE, 06/02/2022, ED21153298, 6955-0(Art. 236); PFX5J65/PE, 07/02/2022, 
ED36571350, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFX6J02/PE, 03/02/2022, ED39148563, 5185-2(Art. 167); PFY5I75/PE, 05/02/2022, 
AC14287872, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFY6142/PE, 04/02/2022, ED11345542, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFY6H56/PE, 04/02/2022, 
ED6179400, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFY7944/PE, 05/02/2022, ED20801563, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFZ3109/PE, 03/02/2022, 
ED34374760, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFZ8083/PE, 09/02/2022, ED11346506, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGA6E61/PE, 02/02/2022, 
ED20984811, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGB2332/PE, 04/02/2022, ED18187667, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGB4213/PE, 
04/02/2022, FA1844859, 5673-2(Art. 183); PGB4948/PE, 05/02/2022, ED24763020, 6050-2(Art. 208); PGB6759/PE, 02/02/2022, 
ED11962878, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); PGB6C37/PE, 08/02/2022, ED24763429, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGB7401/PE, 
05/02/2022, ED16012045, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); PGB8236/PE, 03/02/2022, ED14962445, 5207-0(Art. 169); PGB8954/PE, 
06/02/2022, ED38952520, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGC1394/PE, 03/02/2022, FA1842821, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGC3525/PE, 
08/02/2022, ED45384052, 7633-1(Art. 252, §único); PGC3719/PE, 09/02/2022, ED6179494, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGC7B12/PE, 
09/02/2022, ED43572692, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGD0884/PE, 04/02/2022, ED45383609, 5479-0(Art. 181, Inc. X); PGD1012/PE, 
07/02/2022, ED23177003, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGD1422/PE, 02/02/2022, ED19173600, 7633-1(Art. 252, §único); PGD3641/PE, 
07/02/2022, ED45174023, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGD3E38/PE, 02/02/2022, ED8141672, 6050-1(Art. 208); PGD5B71/PE, 
05/02/2022, AC14288224, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGD6005/PE, 03/02/2022, FA1840640, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGD9735/PE, 
02/02/2022, AC14283974, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGD9735/PE, 03/02/2022, AC14284105, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGE5907/PE, 
09/02/2022, ED37984399, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGE5907/PE, 07/02/2022, ED40793175, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGE5D38/
PE, 27/01/2022, RA299611, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGE6103/PE, 04/02/2022, ED18968804, 6050-1(Art. 208); PGE7E59/PE, 
03/02/2022, ED30153661, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGE9631/PE, 03/02/2022, FA1841051, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGF5022/PE, 
02/02/2022, ED20800460, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGF9374/PE, 06/02/2022, ED9747396, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); PGG1615/PE, 
03/02/2022, ED39952079, 5185-2(Art. 167); PGG5900/PE, 04/02/2022, FA1845090, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGG6425/PE, 03/02/2022, 
ED24154929, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGG8947/PE, 08/02/2022, ED24763542, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGH0C86/PE, 
03/02/2022, ED15340413, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); PGH1648/PE, 03/02/2022, ED42944642, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGH1J44/PE, 
04/02/2022, ED20801083, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGI8J18/PE, 27/01/2022, RA299298, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGJ5983/PE, 
09/02/2022, ED37374515, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); PGJ6915/PE, 04/02/2022, ED20186559, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGK2C29/PE, 
01/02/2022, ED36570680, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGK4848/PE, 05/02/2022, ED37984089, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); PGK4B02/PE, 
31/01/2022, RA303325, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGK5632/PE, 02/02/2022, ED20185790, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGL0191/PE, 
04/02/2022, ED6752925, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); PGL3825/PE, 05/02/2022, AC14288607, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGL3H85/PE, 
03/02/2022, AC14285462, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGL5C94/PE, 04/02/2022, AC14286132, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGL6D84/PE, 
04/02/2022, ED32974352, 5851-1(Art. 197); PGM1402/PE, 06/02/2022, ED26757060, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGM1402/PE, 
03/02/2022, ED28556150, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGM1F71/PE, 04/02/2022, ED10548075, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGM5917/PE, 
02/02/2022, ED11345208, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGM6636/PE, 03/02/2022, ED19373677, 7234-0(Art. 250, Inc. I, alínea a); 
PGM8F10/PE, 27/01/2022, RA300075, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGN2B77/PE, 07/02/2022, ED24155623, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
PGN8098/PE, 04/02/2022, ED24561702, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); PGN9G14/PE, 03/02/2022, AC14282960, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PGO3H81/PE, 28/01/2022, RA301691, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGO5760/PE, 02/02/2022, ED32365712, 7633-1(Art. 252, §único); 
PGO6323/PE, 03/02/2022, FA1842368, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGO6D16/PE, 08/02/2022, ED45174090, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
PGP1909/PE, 07/02/2022, ED7962850, 7633-1(Art. 252, §único); PGP2046/PE, 04/02/2022, ED32974395, 7633-1(Art. 252, §único); 
PGP4F51/PE, 02/02/2022, ED31783944, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGP4F51/PE, 03/02/2022, ED45383498, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); PGP4I42/RN, 03/02/2022, ED22751601, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII); PGP5577/PE, 26/01/2022, RA296612, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III); PGP5I82/PE, 08/02/2022, ED11346123, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGP8135/PE, 04/02/2022, FA1845693, 5673-2(Art. 183); 
PGQ2517/PE, 02/02/2022, ED45383366, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGQ6719/PE, 07/02/2022, ED23372515, 5452-1(Art. 181, Inc. 
VIII); PGR0E18/PE, 05/02/2022, AC14289077, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGR5779/PE, 09/02/2022, ED20558189, 5452-1(Art. 181, Inc. 
VIII); PGR8683/PE, 02/02/2022, ED24154791, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGS0I92/PE, 08/02/2022, ED35344279, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII); PGS3932/PE, 09/02/2022, ED42141680, 5207-0(Art. 169); PGS4341/PE, 07/02/2022, ED66824647, 6050-1(Art. 208); PGS6074/
PE, 28/01/2022, RA301950, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGS7A29/PE, 06/02/2022, ED13352422, 5185-1(Art. 167); PGT0B57/PE, 
09/02/2022, ED7962990, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); PGT4F29/PE, 03/02/2022, AC14284563, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGT5B95/PE, 
08/02/2022, ED37374361, 6033-0(Art. 206, Inc. V); PGT6417/PE, 05/02/2022, AC14289620, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGT8681/PE, 
07/02/2022, ED10757987, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGT9025/PE, 05/02/2022, ED8600952, 7625-1(Art. 181, inc. XX); PGU4C32/PE, 
04/02/2022, ED43571840, 5479-0(Art. 181, Inc. X); PGU8490/PE, 08/02/2022, ED6958132, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); PGV0490/PE, 
09/02/2022, ED35344333, 7633-1(Art. 252, §único); PGV1037/PE, 31/01/2022, RA303333, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGV3498/PE, 
27/01/2022, RA299662, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGV6C64/PE, 03/02/2022, ED13954511, 7633-1(Art. 252, §único); PGV8911/PE, 



Edição nº 041 - 26.03.2022                                                     DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                                                                            31 

04/02/2022, ED40792977, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGV8D29/PE, 07/02/2022, ED7555112, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGW5C48/PE, 
03/02/2022, ED43571661, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGW8061/PE, 05/02/2022, ED44147642, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGX1081/
PE, 03/02/2022, FA1840900, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGX5958/PB, 05/02/2022, ED40793124, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGX9H19/
PE, 05/02/2022, ED37984020, 7633-1(Art. 252, §único); PGY1155/PE, 07/02/2022, ED24763402, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); PGY3757/
PE, 02/02/2022, ED39773263, 7633-2(Art. 252, §único); PGY5424/PE, 02/02/2022, ED36771022, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PGY5F50/
PE, 08/02/2022, ED27778842, 6050-1(Art. 208); PGY6882/PE, 03/02/2022, ED38952296, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGY7409/PE, 
07/02/2022, ED6356914, 7633-1(Art. 252, §único); PGZ0413/PE, 27/01/2022, RA299727, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGZ2571/PE, 
04/02/2022, AC14286540, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGZ5960/PE, 09/02/2022, ED34375260, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PHY8400/AM, 
03/02/2022, AC14291292, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PIN2H87/PE, 09/02/2022, ED40366390, 5207-0(Art. 169); PIQ1381/PI, 04/02/2022, 
FA1847130, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PIR2748/PE, 31/01/2022, RA303813, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PLD5I47/BA, 06/02/2022, 
AC14290334, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PMT6F70/PE, 07/02/2022, ED32743130, 7633-1(Art. 252, §único); PNV5H81/RN, 09/02/2022, 
ED67123480, 7633-1(Art. 252, §único); PTC3590/MA, 06/02/2022, AC14290865, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PUM5955/PE, 07/02/2022, 
ED11345976, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PUM5955/PE, 09/02/2022, ED11346646, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PUS0840/PE, 
03/02/2022, FA1842929, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PVU5276/PE, 04/02/2022, FA1843500, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PVX1664/PE, 
31/01/2022, RA304585, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PVY3D02/PE, 07/02/2022, ED24561990, 5380-0(Art. 181, Inc. I); PWV3B40/PE, 
04/02/2022, ED11780982, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PYH5E90/PE, 07/02/2022, ED18188027, 7633-1(Art. 252, §único); PYU0E35/PE, 
05/02/2022, ED20984978, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); PYY9D20/PE, 07/02/2022, ED43173739, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PZA6525/
PE, 31/01/2022, RA304186, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PZS4G79/PE, 03/02/2022, ED20186230, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); PZT4136/PE, 
05/02/2022, AC14289484, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QEX5A73/PE, 01/02/2022, ED36570752, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QFC0E32/PE, 
09/02/2022, ED67123553, 7633-1(Art. 252, §único); QFC4760/PE, 03/02/2022, FA1840500, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QFD9A36/PE, 
03/02/2022, ED11963025, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QFE1G62/PB, 07/02/2022, ED32743172, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QFL8H12/PB, 
04/02/2022, ED9549870, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); QFO1986/PE, 05/02/2022, ED24763127, 5509-0(Art. 181, Inc. XIII); QFO9524/PB, 
04/02/2022, ED21539781, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QFS7493/PB, 06/02/2022, ED17148110, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QFW7185/
PB, 03/02/2022, AC14289921, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QFX8A80/PB, 03/02/2022, ED18968766, 7633-1(Art. 252, §único); QGC2565/PE, 
04/02/2022, ED27778699, 6041-1(Art. 207); QGM4888/SP, 08/02/2022, ED30383314, 6050-1(Art. 208); QGQ8A26/PE, 31/01/2022, 
RA304810, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QGW6B30/PE, 07/02/2022, ED25339507, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QKP9478/SE, 03/02/2022, 
FA1843011, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QKY3A44/BA, 03/02/2022, ED34958869, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); QKZ9A30/PE, 09/02/2022, 
ED18188426, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QKZ9A30/PE, 09/02/2022, ED37984437, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QLA0758/AL, 
07/02/2022, ED19983742, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QLA0925/AL, 03/02/2022, FA1843070, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QLC3576/AL, 
05/02/2022, ED16012223, 7633-1(Art. 252, §único); QLG6022/AL, 07/02/2022, ED7962834, 7633-1(Art. 252, §único); QLK0195/AL, 
05/02/2022, ED10757707, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QLL6B88/PE, 09/02/2022, ED36571759, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QLM0D36/
PE, 08/02/2022, ED11346328, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QMA5E13/AL, 03/02/2022, ED9362141, 7633-1(Art. 252, §único); QMG5I73/
PE, 03/02/2022, ED24154910, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QMR8013/PE, 03/02/2022, AC14284741, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QMX4C74/
PE, 03/02/2022, ED32742842, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QMX8989/PE, 04/02/2022, ED6752968, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
QNB7008/PE, 03/02/2022, AC14283672, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QNC0C25/PE, 03/02/2022, ED22751520, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII); 
QNE4077/PE, 09/02/2022, ED20802705, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QNF5F59/PE, 03/02/2022, ED17147661, 6050-2(Art. 208); 
QNF5F59/PE, 03/02/2022, AC14282501, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QNF6G37/PE, 02/02/2022, ED20185803, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QNG4I37/PE, 02/02/2022, ED42550512, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QNH7D70/PE, 08/02/2022, ED33964989, 6041-2(Art. 207); 
QNJ2G50/PE, 07/02/2022, ED43572153, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QNO2C89/PE, 07/02/2022, ED25146202, 5738-0(Art. 186, Inc. II); 
QNS7G86/PE, 08/02/2022, ED32365941, 5622-5(Art. 182, Inc. VI); QNZ8H68/PE, 04/02/2022, ED36155291, 7633-1(Art. 252, §único); 
QOD1F09/PE, 05/02/2022, ED16012193, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QOM9735/PE, 07/02/2022, ED43572390, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); QOT1D49/PE, 09/02/2022, ED13181628, 6041-1(Art. 207); QOW3F58/PE, 08/02/2022, ED22972365, 5185-1(Art. 167); 
QOW3F58/PE, 02/02/2022, ED66525844, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); QPA0G54/PE, 03/02/2022, FA1842015, 5673-2(Art. 183); 
QPB3C90/PE, 04/02/2022, FA1844360, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QPF8G16/PE, 09/02/2022, ED11346522, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QPH1G46/PE, 28/01/2022, RA301357, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QPL9F28/PE, 04/02/2022, ED19173830, 7633-1(Art. 252, §único); 
QPM4C76/PE, 04/02/2022, FA1845782, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QPP2D58/RJ, 04/02/2022, ED36771103, 6050-1(Art. 208); QPU7989/
PA, 08/02/2022, ED18565327, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QPU7989/PA, 09/02/2022, ED18188400, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QQB7A31/PE, 02/02/2022, ED14184663, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QQC8H55/PE, 02/02/2022, ED38204770, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); 
QQE8F00/PE, 09/02/2022, ED43572650, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QQI1H19/PE, 08/02/2022, ED26358939, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII); QQI1H19/PE, 02/02/2022, ED36155054, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QQN8F57/PE, 03/02/2022, ED8600162, 5452-1(Art. 181, 
Inc. VIII); QQP2D01/PE, 07/02/2022, ED24562016, 5380-0(Art. 181, Inc. I); QQU5G61/PE, 09/02/2022, ED31784541, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); QQY2C72/PE, 04/02/2022, FA1844646, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QSC3133/PB, 05/02/2022, ED16012215, 5541-3(Art. 181, 
Inc. XVII); QSD5854/PB, 07/02/2022, ED20801830, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QSF0I57/PB, 05/02/2022, AC14291110, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I); QSF7468/PB, 05/02/2022, AC14290474, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QSH9595/PB, 09/02/2022, ED37984429, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); QSJ4109/PB, 04/02/2022, ED20801318, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QSK0E20/PB, 09/02/2022, ED31784606, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); QSK0E20/PB, 03/02/2022, ED14962461, 7633-2(Art. 252, §único); QSK9G07/PB, 07/02/2022, ED19983815, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); QSK9J15/PB, 03/02/2022, ED39773417, 6033-0(Art. 206, Inc. V); QSM5100/PB, 07/02/2022, ED8601339, 5452-1(Art. 181, 
Inc. VIII); QTE2470/RO, 05/02/2022, ED15755613, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QUA1G73/PE, 07/02/2022, ED7750829, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII); QUA1G73/PE, 04/02/2022, ED20348745, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QUI0G27/PE, 02/02/2022, ED25145788, 5460-0(Art. 
181, Inc. IX); QUI8B59/PE, 08/02/2022, ED36155470, 7633-1(Art. 252, §único); QUJ9H49/PE, 04/02/2022, ED32743024, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII); QUN9J14/PE, 08/02/2022, ED12179174, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QUR8F85/PE, 02/02/2022, ED34374492, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QUU5E50/PE, 04/02/2022, ED18747859, 5185-1(Art. 167); QUX7I59/PE, 07/02/2022, ED40793361, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QVR6F85/PA, 05/02/2022, AC14289905, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QWK6694/AL, 26/01/2022, RA298844, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); QWS2D24/PE, 04/02/2022, ED24561770, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QXB5I69/PE, 02/02/2022, ED33750270, 
7633-1(Art. 252, §único); QXB8E89/PB, 04/02/2022, ED20348400, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QXC4H11/PE, 04/02/2022, ED25339183, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QXK4G29/PE, 02/02/2022, AC14284717, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QXU0E82/PE, 02/02/2022, ED11780702, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYA0570/PE, 07/02/2022, ED31784274, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYA0633/PE, 04/02/2022, ED43572013, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYA3D75/PE, 03/02/2022, AC14284407, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYA4405/PE, 02/02/2022, ED6752704, 
5487-0(Art. 181, Inc. XI); QYA4960/PE, 08/02/2022, ED11781229, 5452-7(Art. 181, Inc. VIII); QYA4D68/PE, 03/02/2022, FA1840608, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); QYA5302/PE, 03/02/2022, FA1840810, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYA6010/PE, 05/02/2022, AC14289557, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); QYA6278/PE, 04/02/2022, AC14286736, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYB2077/PE, 07/02/2022, ED23557108, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYB3038/PE, 03/02/2022, ED37373462, 6033-0(Art. 206, Inc. V); QYB3038/PE, 03/02/2022, ED37373470, 
5185-2(Art. 167); QYB6198/PE, 09/02/2022, ED37172696, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); QYB7626/PE, 04/02/2022, FA1846525, 6050-3(Art. 
208); QYB8518/PE, 09/02/2022, ED20802420, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYB8518/PE, 02/02/2022, ED11345283, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); QYB9068/PE, 07/02/2022, ED10757898, 7633-1(Art. 252, §único); QYC2000/PE, 04/02/2022, ED10757537, 7366-2(Art. 252, Inc. 
VI); QYC2162/PE, 04/02/2022, ED36771138, 7633-2(Art. 252, §único); QYC2969/PE, 08/02/2022, ED33553318, 6041-1(Art. 207); 
QYC4291/PE, 03/02/2022, FA1842104, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYC5673/PE, 02/02/2022, ED20185757, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QYC5J41/PE, 08/02/2022, ED35174179, 6050-1(Art. 208); QYC9647/PE, 04/02/2022, ED6752860, 7633-1(Art. 252, §único); QYC9815/
PE, 08/02/2022, ED24156352, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYC9D01/PE, 09/02/2022, ED11346395, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QYD0199/PE, 03/02/2022, ED45383544, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYD3139/PE, 06/02/2022, ED9747370, 5185-1(Art. 167); 
QYD3G38/PE, 08/02/2022, ED24763410, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYD4430/PE, 05/02/2022, ED20801431, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); QYD4432/PE, 06/02/2022, ED26756756, 6050-1(Art. 208); QYD4863/PE, 07/02/2022, ED15340570, 7269-0(Art. 250, I, d); 
QYD5694/PE, 04/02/2022, ED37984011, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYD7244/PE, 08/02/2022, ED33553326, 6041-1(Art. 207); 
QYD7977/PE, 04/02/2022, ED14553758, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYD9003/PE, 03/02/2022, ED7554949, 5673-1(Art. 183); 
QYE1610/PE, 04/02/2022, ED36155380, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYE3916/PE, 07/02/2022, ED15340600, 6050-1(Art. 208); 
QYE5430/PE, 07/02/2022, ED7962907, 7633-2(Art. 252, §único); QYE7104/PE, 08/02/2022, ED24156166, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QYE7278/PE, 04/02/2022, ED37373918, 6068-1(Art. 209); QYE7640/PE, 03/02/2022, ED9747272, 7633-1(Art. 252, §único); QYE7993/
PE, 03/02/2022, ED34374611, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYE8695/PE, 04/02/2022, AC14286051, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYE9085/
PE, 31/01/2022, RA303880, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYE9B45/PE, 09/02/2022, ED20802624, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYF1244/
PE, 03/02/2022, AC14284539, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYF1404/PE, 04/02/2022, FA1846371, 6050-3(Art. 208); QYF6500/PE, 
04/02/2022, ED8769310, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYF6869/PE, 08/02/2022, ED19373960, 7633-1(Art. 252, §único); QYF7315/PE, 
05/02/2022, AC14287481, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYF7B01/PE, 04/02/2022, ED23953992, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYF8201/PE, 
02/02/2022, ED40149101, 7633-1(Art. 252, §único); QYF8752/PE, 08/02/2022, ED40793469, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYF9175/PE, 
07/02/2022, ED23954042, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); QYF9857/PE, 07/02/2022, ED8601240, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYF9857/PE, 
03/02/2022, ED26548851, 7633-1(Art. 252, §único); QYG0H59/PE, 05/02/2022, ED18187993, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYG0I52/PE, 
04/02/2022, ED6179397, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYG3A23/PE, 03/02/2022, ED8600421, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYG3A53/PE, 
04/02/2022, ED6752941, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYG9B56/PE, 04/02/2022, ED11345739, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYH2A52/
PE, 02/02/2022, ED16552163, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYH2I76/PE, 08/02/2022, ED11963645, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYH3I38/
PE, 04/02/2022, FA1844530, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYH5C23/PE, 09/02/2022, ED14185368, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYH7H49/
PE, 03/02/2022, FA1842279, 6050-3(Art. 208); QYH9A29/PE, 03/02/2022, ED39540730, 7633-1(Art. 252, §único); QYI0F49/PE, 
02/02/2022, ED42550474, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); QYI2F05/PE, 08/02/2022, ED30383420, 7633-1(Art. 252, §único); QYI2J89/PE, 
02/02/2022, ED25145834, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYI5E41/PE, 05/02/2022, ED43572129, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYI5E41/
PE, 05/02/2022, ED45383811, 6041-2(Art. 207); QYI8G01/PE, 27/01/2022, RA299670, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYJ2D82/PE, 
03/02/2022, FA1840195, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYJ5C11/PE, 02/02/2022, ED31958744, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); QYJ5J28/PE, 
09/02/2022, ED27147435, 7633-1(Art. 252, §único); QYJ5J78/PE, 09/02/2022, ED39773913, 7633-2(Art. 252, §único); QYJ6D11/PE, 
02/02/2022, ED41992945, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYJ8J66/PE, 06/02/2022, AC14287422, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK0E20/PE, 
07/02/2022, ED34375081, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYK1E62/PE, 03/02/2022, AC14283320, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK2I36/PE, 
04/02/2022, ED31784134, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYK3B06/PE, 03/02/2022, FA1841167, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK3B37/PE, 
03/02/2022, FA1840381, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK9D75/PE, 08/02/2022, ED25339736, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYL2E25/PE, 
08/02/2022, ED22564704, 7633-2(Art. 252, §único); QYL3G58/PE, 03/02/2022, ED20348346, 7269-0(Art. 250, I, d); QYL4I57/PE, 
04/02/2022, ED39773549, 6041-2(Art. 207); QYL7H75/PE, 07/02/2022, ED29951525, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYL7I27/PE, 
02/02/2022, ED45173914, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYL9A48/PE, 03/02/2022, AC14284644, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM0C75/PE, 
01/02/2022, ED20557662, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYM0G55/PE, 05/02/2022, AC14285896, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM1C80/PE, 
08/02/2022, ED17344777, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYM1C80/PE, 04/02/2022, ED34958923, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYM1C80/
PE, 04/02/2022, ED44564405, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYM7J28/PE, 03/02/2022, ED18968758, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); 
QYM8A17/PE, 04/02/2022, ED39773450, 7633-2(Art. 252, §único); QYN2B25/PE, 01/02/2022, ED19173554, 6050-1(Art. 208); 
QYN2B53/PE, 03/02/2022, ED43571726, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYN2E55/PE, 07/02/2022, ED8601630, 7633-1(Art. 252, §único); 
QYN2F60/PE, 06/02/2022, ED29951460, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); QYN3F43/PE, 03/02/2022, ED11780753, 5452-4(Art. 181, Inc. VIII); 
QYN3H49/PE, 08/02/2022, ED33964903, 6041-2(Art. 207); QYN3H49/PE, 03/02/2022, ED14184760, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYN4A16/
PE, 02/02/2022, ED31783880, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYN5H00/PE, 03/02/2022, ED13581839, 6041-2(Art. 207); QYN7I80/PE, 
02/02/2022, ED6179214, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYO0I57/PE, 03/02/2022, FA1840780, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYO1F49/PE, 
07/02/2022, ED8601193, 5380-0(Art. 181, Inc. I); QYO1J89/PE, 08/02/2022, ED34176194, 6050-1(Art. 208); QYO3B41/PE, 03/02/2022, 
FA1840187, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYO4F25/PE, 03/02/2022, AC14284440, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYO7A99/PE, 09/02/2022, 
ED20802764, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYO8B62/PE, 28/01/2022, RA301268, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYO9I12/PE, 31/01/2022, 
RA304020, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYP1C66/PE, 04/02/2022, ED22564160, 5738-0(Art. 186, Inc. II); QYP2H37/PE, 04/02/2022, 
FA1844336, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYP3F83/PE, 07/02/2022, ED9362338, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYP4F53/PE, 05/02/2022, 
AC14289646, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYP6H31/PE, 09/02/2022, ED11151993, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYP7C95/PE, 08/02/2022, 
ED16240900, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYP7H88/PE, 03/02/2022, ED28556215, 5410-0(Art. 181, Inc. IV); QYP8C15/PE, 05/02/2022, 
ED8601088, 5738-0(Art. 186, Inc. II); QYP9B82/PE, 06/02/2022, ED17147971, 7633-1(Art. 252, §único); QYP9C68/PE, 27/01/2022, 
RA299158, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYQ0B10/PE, 04/02/2022, ED18968910, 7633-2(Art. 252, §único); QYQ0B10/PE, 04/02/2022, 
ED32974530, 7633-1(Art. 252, §único); QYQ0B10/PE, 04/02/2022, AC14284970, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYQ1I68/PE, 04/02/2022, 
FA1844557, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYQ1J74/PE, 03/02/2022, ED8600480, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYQ6H51/PE, 03/02/2022, 
ED24154872, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYQ9A30/PE, 03/02/2022, ED25547576, 7633-1(Art. 252, §único); QYR0D08/PE, 02/02/2022, 
ED16948970, 5380-0(Art. 181, Inc. I); QYR0I10/PE, 03/02/2022, AC14283702, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYR1G68/PE, 26/01/2022, 
RA296620, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYR2A13/PE, 04/02/2022, ED14184779, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYR3G79/PE, 27/01/2022, 
RA300342, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYR4E58/PE, 08/02/2022, ED45174120, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYR8A28/PE, 27/01/2022, 
RA299891, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYS0J20/PE, 08/02/2022, ED11346107, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYS1A52/PE, 03/02/2022, 
FA1840268, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS1J07/PE, 08/02/2022, ED19983904, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYS2F51/PE, 03/02/2022, 
ED8600219, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYS2G45/PE, 04/02/2022, ED12178984, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYS2G45/PE, 09/02/2022, 
ED33750660, 7633-1(Art. 252, §único); QYS3A73/PE, 04/02/2022, ED9549926, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYS3F10/PE, 04/02/2022, 
FA1845219, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYS3I90/PE, 09/02/2022, ED25950656, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII); QYS4D77/PE, 08/02/2022, 
ED25339809, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYS5C29/PE, 07/02/2022, ED17344726, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYS6B64/PE, 
03/02/2022, ED9362095, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); QYS7I98/PE, 07/02/2022, ED19983793, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYS8A51/PE, 
27/01/2022, RA300172, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYS8H87/PE, 08/02/2022, ED24763518, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYS8J39/PE, 
03/02/2022, ED22564151, 6050-1(Art. 208); QYS9E61/PE, 03/02/2022, AC14283117, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYS9F74/PE, 
08/02/2022, ED22564534, 7633-2(Art. 252, §único); QYT0D16/PE, 03/02/2022, FA1840764, 7471-0(Art. 218, Inc. III); QYT1A47/PE, 
28/01/2022, RA302256, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYT1H06/PE, 04/02/2022, FA1845537, 5673-2(Art. 183); QYT2C94/PE, 03/02/2022, 
ED30153564, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYT3F37/PE, 04/02/2022, FA1844450, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYT7G79/PE, 02/02/2022, 
ED7962672, 7633-1(Art. 252, §único); QYT8F81/PE, 09/02/2022, ED34375197, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYT9A84/PE, 07/02/2022, 
ED9362273, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYU0C42/PE, 04/02/2022, FA1845502, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYU0I62/PE, 28/01/2022, 
RA301748, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYU1D03/PE, 08/02/2022, ED43572536, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYU1J24/PE, 04/02/2022, 
FA1845715, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYU2E46/PE, 31/01/2022, RA304216, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYU4E86/PE, 02/02/2022, 
AC14283311, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYU4F99/PE, 04/02/2022, FA1846010, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYU7D05/PE, 04/02/2022, 
ED18187780, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYU9H44/PE, 03/02/2022, ED39148440, 5851-1(Art. 197); QYV1A80/PE, 07/02/2022, 
ED12365164, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); QYV3I13/PE, 03/02/2022, FA1840667, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYV5B50/PE, 09/02/2022, 

ED12793859, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYV7A73/PE, 09/02/2022, ED19984170, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYV9D41/PE, 
08/02/2022, ED39773735, 6033-0(Art. 206, Inc. V); QYW2H13/PE, 05/02/2022, ED42141604, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); QYW3E13/PE, 
03/02/2022, ED30153645, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYW4B10/PE, 03/02/2022, FA1842350, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYW5D46/PE, 
05/02/2022, AC14287570, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYW6A83/PE, 03/02/2022, ED22564119, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYW6H51/PE, 
03/02/2022, ED25146059, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); QYW7B21/PE, 02/02/2022, AC14283150, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYW8A37/PE, 
03/02/2022, AC14282447, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYX1A16/PE, 08/02/2022, ED14185201, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYX1D76/PE, 
02/02/2022, AC14284016, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYX2A36/PE, 07/02/2022, ED7962877, 7366-1(Art. 252, Inc. VI); QYX2D76/PE, 
02/02/2022, ED9954790, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYX5C64/PE, 07/02/2022, ED19983670, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYX8E49/PE, 
03/02/2022, AC14283095, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYY1H71/PE, 09/02/2022, ED13582258, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYY5E70/PE, 
07/02/2022, ED39773689, 7684-2(Art. 244, X); QYY9I26/PE, 03/02/2022, ED31784037, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYZ1D92/PE, 
02/02/2022, ED7750560, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYZ1J78/PE, 05/02/2022, ED10548385, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYZ3C68/
PE, 05/02/2022, ED10757766, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYZ4J16/PE, 09/02/2022, ED8356261, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYZ7E00/
PE, 02/02/2022, AC14284628, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYZ9B02/PE, 07/02/2022, ED15340553, 7633-1(Art. 252, §único); QYZ9B18/PE, 
07/02/2022, ED11345925, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RGF5C13/RN, 09/02/2022, ED42550822, 6041-2(Art. 207); RGI7B87/RN, 
03/02/2022, FA1843135, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RGN8H08/PE, 03/02/2022, ED13954520, 5207-0(Art. 169); RGP9I25/AL, 04/02/2022, 
ED7962729, 5835-0(Art. 195); RGT4I46/AL, 04/02/2022, ED30383098, 7633-1(Art. 252, §único); RGU2C80/AL, 05/02/2022, 
ED32743091, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RGU2C80/AL, 05/02/2022, AC14291055, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RHM6C41/PR, 05/02/2022, 
AC14290717, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RLQ8I99/PB, 09/02/2022, ED8602181, 7633-1(Art. 252, §único); RLS1C04/PB, 28/01/2022, 
RA302949, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RNU9E50/MG, 07/02/2022, ED6958086, 5509-0(Art. 181, Inc. XIII); RZE1A50/PE, 04/02/2022, 
ED19173856, 7633-1(Art. 252, §único); RZE5B43/PE, 07/02/2022, ED28556355, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZE6G96/PE, 09/02/2022, 
ED10758045, 7633-1(Art. 252, §único); RZE7A29/PE, 05/02/2022, ED34375049, 7633-1(Art. 252, §único); RZE7C16/PE, 03/02/2022, 
ED24155127, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZF0H65/PE, 02/02/2022, ED6752739, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); RZF3B48/PE, 05/02/2022, 
ED10548300, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); RZF3B69/PE, 03/02/2022, ED8600499, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZF3E48/PE, 31/01/2022, 
RA304631, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZF3H74/PE, 05/02/2022, ED20801482, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZF4D41/PE, 03/02/2022, 
AC14285721, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZF6H08/PE, 04/02/2022, ED20348648, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZF6H13/PE, 06/02/2022, 
ED26756730, 6050-1(Art. 208); RZG0E08/PE, 05/02/2022, AC14287767, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZG2B00/PE, 09/02/2022, 
ED25950630, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII); RZG2D67/PE, 04/02/2022, FA1844670, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZG4A88/PE, 08/02/2022, 
ED33965004, 5738-0(Art. 186, Inc. II); RZG4D34/PE, 07/02/2022, ED36571449, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); RZG8I63/PE, 04/02/2022, 
FA1846398, 6050-3(Art. 208); RZG9D60/PE, 04/02/2022, ED20801180, 7625-1(Art. 181, inc. XX); RZH2J95/PE, 04/02/2022, 
FA1843755, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZH3H85/PE, 03/02/2022, AC14282978, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZH4E16/PE, 02/02/2022, 
ED16948989, 5479-0(Art. 181, Inc. X); RZH5C90/PE, 04/02/2022, ED18968863, 7315-0(Art. 252, Inc. I); RZH5D33/PE, 02/02/2022, 
AC14282854, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZH8I99/PE, 05/02/2022, AC14287473, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZI2B20/PE, 02/02/2022, 
ED36154970, 6041-2(Art. 207); SAB0H40/AL, 06/02/2022, ED29951355, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX).

Recife, 28 de março 2022

Taciana Maria Ferreira 
Autoridade de Trânsito e Transporte

Secretaria de Infraestrutura__________        ______________________________
  Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 002/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, materiais hidráulicos, de marcenaria e de pintura, em 14 (catorze) lotes para atender 
as necessidades da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Recife.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
FORNECEDOR: Empresa CLÁUDIO F DE MORAES RAMOS EIRELI - ME, CNPJ 23.679.881/0001-14, vencedora dos Lotes 01, com 
valor global de R$ 213.991,17 (duzentos e treze mil, novecentos e noventa e um reais e dezesete centavos), Lote 02 com valor global 
de R$ 97.544,78 (noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos), Lote 04 com valor global de R$ 
58.174,77 (cinquenta e oito mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e Lote 08 com valor global de R$ 31.932,80 
(trinta e um mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 16 de março de 2022. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2021. Processo Licitatório n° 014/2021 - CPLOSE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 003/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, materiais hidráulicos, de marcenaria e de pintura, em 14 (catorze) lotes para atender 
as necessidades da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Recife.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
FORNECEDOR: Empresa C & J COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 15.289.720/0001-96, vencedora dos Lotes 03 com valor global 
de R$ 81.320,83 (oitenta e um mil, trezentos e vinte reais e oitenta e três centavos), Lote 05 com valor global de R$ 64.343,10 (sessenta 
e quatro mil, trezentos e quarenta e três reais e dez centavos), Lote 09 com valor global de R$ 24.938,91 (vinte e quatro mil, novecentos 
e trinta e oito reais e noventa e um centavos), Lote 11 com valor global de R$ 19.527,12 (dezenove mil, quinhentos e vinte e sete reais 
e doze centavos) e Lote 13 com valor global de R$ 68.846,12 (sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e doze centavos). 
VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 16 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2021. Processo Licitatório 
n° 014/2021 - CPLOSE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 004/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, materiais hidráulicos, de marcenaria e de pintura, em 14 (catorze) lotes para atender 
as necessidades da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Recife.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
FORNECEDOR: Empresa CAPITAL DA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ 19.299.794/0001-64, 
vencedora do Lotes 07 com valor global de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 
16 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2021. Processo Licitatório n° 014/2021 - CPLOSE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 005/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, materiais hidráulicos, de marcenaria e de pintura, em 14 (catorze) lotes para atender 
as necessidades da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Recife.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
FORNECEDOR: Empresa L B COMÉRCIO DE FERRAGENS EIRELI - EPP, CNPJ 20.470.692/0001-49, vencedora do Lote 06 com valor 
global de R$ 253.994,94 (duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). VIGÊNCIA 
de 12 meses, a contar de 16 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2021. Processo Licitatório n° 
014/2021 - CPLOSE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 006/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, materiais hidráulicos, de marcenaria e de pintura, em 14 (catorze) lotes para atender 
as necessidades da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Recife.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
FORNECEDOR: Empresa MIL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, CNPJ 34.351.431/0001-14, vencedora 
dos Lotes 10 com valor global de R$ 26.128,05 (vinte e seis mil, cento e vinte e oito reais e cinco centavos) e Lote 12 com valor global 
de R$ 94.498,14 (noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quatorze centavos). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 
16 de março de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2021. Processo Licitatório n° 014/2021 - CPLOSE

Procuradoria Geral do Município__________        ______________________________
Procurador   PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES

PROCURADORIA GERAL
Comissão Central de Inquérito

EDITAL N° 01/2022 – SAJ N° 2021.02.004339 – PROCESSO N° 3092/2021 – CCI.
De ordem do Sr. Presidente da Comissão Central de Inquérito, Dr. Manoel Sidney Santos, conforme Despacho exarado, às fls. 93 nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 3092/2021-CCI, instaurado através da Portaria n° 013, de 16.02.2022, da então Exma. 
Sra. Procuradora-Geral do Município de Recife, de conformidade com o § 2° do artigo 223 da Lei n° 14.728/85 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Recife, pelo presente edital, intimar a indiciada Guiomar Carmelita de Melo Cavalcanti Farias, 
Professor I, Matrícula n° 53.248-4, a comparecer no prazo de quinze (15) dias, a contar do primeiro (1°) dia útil, após a data da 
publicação deste Edital, no Edifício sede desta Prefeitura, na AV. Cais do Apolo, n° 925, 3° andar, Bairro do Recife, nesta cidade, em 
especial, no dia 11 de abril de 2022, no período de 8:30 às 12:00 h, para acompanhar a audiência de testemunha da Comissão, podendo 
vir acompanhada de advogado legalmente constituído. Fica alertada a acusada, que o seu não comparecimento implicará a designação 
de advogado Ad Hoc para acompanhar as oitivas, na forma da lei.

Maria da Assunção Damaceno.
Escrivã

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 28 DE 25/03/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL N° 4801.1007/2022,  FIRMADO EM 01 DE MARÇO DE 2022.
Espécie: Dispensa de Licitação 
Base Legal: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993, autorizado pela Lei  nº 8.883/1994.
Processo: Dispensa de Licitação nº 013/2021, publicada no D.O.R., Edição nº 023, em 17.02.2022, e o Laudo de Avaliação Nº PH 
093/2021, de outubro/2021.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DEFESA DOS MORADORES 
DO BAIRRO DE COQUEIRAL E ADJACÊNCIAS.
Objeto: A locação do imóvel não residencial, localizado na Rua Maria Tereza, nº 174, Bairro de Coqueiral, Recife/PE, destinado à instalação 
da Unidade de Saúde da Família – USF Coqueiral I e II, na circunscrição do Distrito Sanitário V, da Secretaria Municipal de Saúde.
Preço Global:  R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.03.2022 e termo final o dia 28.02.2023.
Dotação Orçamentária: n° 4801.10.301.1.237.2.724 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0244.
Nota de Empenho: nº 2022.000850.
Fonte dos Recursos: Transferências do SUS.
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EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO N° 1401.1012/2022, FIRMADO EM 24 DE MARÇO DE 2022.
Modalidade:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Municipal 17.765/2012 e Decretos Municipais 22.592/2007 e 31.089/2017.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 006/2022 - CPLM, na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022- CPLM
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a empresa FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI.
Objeto: A aquisição de 01 (um) veículo automotor novo, zero quilômetro, do tipo Caminhão Truck, com Chassi adequado, para o 
funcionamento do Laboratório Itinerante de Formação da Primeira Infância, em 01 (um) Lote, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, de acordo com o Termo de Referência anexo ao Edital, por solicitação através do Ofício nº 003/2022–SEPIN/
SEDUC, e conforme tabela infra:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA/ MODELO CADUM QUANT. VALOR 
UNIT. R$

1.1

Veículo automotor zero quilômetro, tipo Caminhão Truck 6x2, 
ano de fabricação 2021 ou superior, modelo 2022, com Chassi 
adequado para baú de 10.000mm, cabine leito, diesel, câmbio 
manual, cor azul, pintura sólida, incluindo o primeiro 
emplacamento, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência.

IVECO / TECTOR 
24 – 300 Autor-Shift 
(6X2), com garantia 
de 15 meses.

48737 01 665.000,00

VALOR TORAL:                                                                                                                                                     R$ 665.000,00

Preço Global: R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil)
Prazo:  De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 24.03.2022 e termo final o dia 23.03.2023. 
Dotação Orçamentária: nº 1401.12.365.1.247.1.036 - Elemento de Despesa nº 4.4.90.52 – Fonte: 0112.
Nota de Empenho: nº 2022.000870.
Fonte dos Recursos:  Educação Complementar - Limite Constitucional.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE AÉREO Nº 3701.1.002.2021, CELEBRADO EM 28 DE ABRIL DE 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 65, Lei nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 018/2020, Processo Licitatório nº 004/2020, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 004/2020-CPLS, na condição de órgão não participante ou “Carona”.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE HABITAÇÃO e a empresa ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME.
Objeto: O acréscimo no valor global no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), no valor correspondente a R$ 8.750,00 (oito mil, 
setecentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CADUS VALOR ESTIMADO EM 
PASSAGENS AÉREAS ANUAIS 

1 Serviço de agenciamento de transporte aéreo nacional. 95 R$ 18.750,00

2 Serviço de agenciamento de transporte aéreo internacional. 95 R$ 25.000,00

VALOR GLOBAL TOTAL:                                                                                                                                            R$43.750,00

Valor Global: R$ 43.750,00 (quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais).
Dotação Orçamentária: nº 3701.16.122.2.161.2.723 - - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 4801.01.31.2020, CELEBRADO 
EM 27 DE MARÇO DE 2020.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal n°. 8.666/1993.
Processo Licitatório: Ata de Registro de Preços nº 119/2020, Processo Licitatório n° 016/2019, na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 016/2019, homologado pelo Gerente Geral de Licitações e Compras, em 27.03.2020.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a empresa PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Preço Global:  R$ 14.893.455,36 (quatorze milhões, oitocentos e noventa e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e 
seis centavos).
Prazo:  De 27.03.2022 a 26.03.2023.
Dotações Orçamentárias: nºs 4801.10.122.1.265.2.617, 4801.10.301.1.237.2.724, 4801.10.302.1.238.2.085, 4801.10.305.1.217.2.612, 
4801.10.122.1.265.2.617, 4801.10.301.1.237.2.724, 4801.10.302.1.238.2.085 e 4801.10.305.1.217.2.612 – Elemento de Despesa nº 
3.3.90.37 - Fontes: 0114 e 0244.
Nota de Empenho: nº 2022.00365.
Fontes dos Recursos: Saúde - Limite Constitucional / Transferências do SUS.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 28, CELEBRADO EM 05 DE ABRIL DE 2016.
Modalidade: Seleção Pública.
Base Legal:  Arts.  57, II, e 65, da Lei nº 8.666/1993. 
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 033/2015, na modalidade Seleção Pública nº 001/2015-CPLSSA.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER.
Objeto: I) A alteração, no instrumento contratual, do CNPJ da CONTRATADA, de CNPJ nº 10.894.988/0001-33 para CNPJ nº 
10.894.988/0004-86, considerando a abertura da filial;
           II) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 (dois) anos, tendo como termo inicial o dia 05.04.2022 e como 
termo final o dia 04.04.2024;
              III) A renegociação do valor da parcela mensal de repasse financeiro, que passa de R$ 6.415.505,65 (seis milhões, quatrocentos 
e quinze mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos) para R$ 6.729.477,08 (seis milhões, setecentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e oito centavos);
          IV) A alteração do §1º da Cláusula Oitava do Contrato de Gestão, no tocante ao limite percentual permitido para despesa com 
pessoal, que passa de 70% (setenta por cento) para 80% (oitenta por cento).
Prazo: De 05.04.2022 a 04.04.2024.
Valor Global: R$ 161.507.449,92 (cento e sessenta e um milhões, quinhentos e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa 
e dois centavos).
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.302.1.238.2.085 - Elemento de Despesa nº 3.3.50.43 - Fontes: 0114 e 0244.
Notas de Empenhos: nºs 2022.00972 e 2022.00970.
Fontes dos Recursos: Saúde - Limite Constitucional / Transferências do SUS.

Licitação__________        ______________________________
  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Secretaria Executiva de Licitações 
Gerência Geral de Licitações 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Saúde/CPLSSA

RESULTADO FINAL 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 008/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2022 – CPLSSA. LICITAÇÃO BB Nº 926883 – OBJETO: 
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
proteção radiológica pessoal (monitoração individual externa de radiações X e Y), por meio do laboratório de proteção radiológica, 01 
(um) lote, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. A licitação restou DESERTA. Recife, 25 de 
março 2022. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS – CPLM

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 009/2022 – Pregão Eletrônico nº 009/2022 – BB nº 929.721. Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para aquisição de Balança digital em 02 (dois) lotes - totalizando 02 (dois) itens - visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Recife. Valor estimado: R$ 82.600,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 08/04/2022 às 09:00hs e disputa 
no mesmo dia às 11:00hs (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso 
Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais 
do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário das 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8698. Recife, 
25/03/2022. Eginaldo de Oliveira Jordão. Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

RESULTADO DA LICITAÇÃO.
Processo Licitatório nº 007/2022 – Pregão Eletrônico nº 007/2022 – BB nº 924.370 para Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de CESSÃO de tendas e acessórios (mensal), 
incluindo transporte, montagem e desmontagem, com lote único, 08 itens, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde . 
Resultado do Julgamento das Propostas – foi adjudicado o objeto do lote único da licitação a empresa: SG LOCAÇÃO & PRODUÇÃO 
DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 10.288.750/0001-64 com o valor R$ 3.626.496,00. Recife, 26/03/2022. Andrêsa Barroso. Pregoeira

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – BB nº 916.446 – CPLOSE. Objeto: Registro de 
Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para execução dos serviços contínuos de manutenção 
dos arboretos das unidades municipais de ensino com poda, erradicação, destocamento de troncos, incluindo sua remoção. 
Comunicamos que a Procuradoria de Termos, Licitações e Contratos da Procuradoria Geral do Município julgou PROCEDENTE a 
impugnação interposta pela licitante ENGEMAIA & CIA. LTDA ao Edital do Pregão acima especificado. Comunicamos que a Autoridade 
Competente julgou IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante ENGEMAIA & CIA. LTDA. Autos franqueados aos interessados 
no processo. Empresa habilitada e declarada vencedora (licitante / lotes adjudicados): REAL ENERGY LTDA / (01; 02) – CNPJ: 
41.116.138/0001-38 com valores globais de R$ 500.992,15 e R$  586.884,43 respectivamente. Autos franqueados aos interessados. 
Recife, 26 de março de 2022. Maria das Graças Ferreira Soares. Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO

DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

REABERTURA DE PRAZO
Processo Licitatório nº 03/2022 – Pregão Eletrônico nº 03/2022 – BB nº  929719 - Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, destinado à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirizados de Agente de Organização Escolar 
e de Monitor de Transporte Escolar, 02 (dois) LOTES, destinado a atender as demandas da Secretaria de Educação do Recife. Valor 
estimado:  R$ 4.348.303,20 (Quatro milhões, trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e três reais e vinte centavos). Data e local da 
Sessão de Abertura:08/04/2022 às 10:00h  e disputa no mesmo dia às 14:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do 
Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 
17:00 horas, fone (81) 3355-8707. Recife, 24/03/2022. Yoneide Bezerra do Espírito Santo - Pregoeira.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD
DEMANDANTE: SECRETARIA DE  SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO 
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 – CPLPSD – BB – 929262 – Nat.: Aquisição. Objeto:  
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de Camisas UV, 04 (quatro) lotes com 24 (vinte e quatro) itens, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor Estimado Global: R$ 1.264.830,00 (Um milhão, 
duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta reais). Comunicamos a abertura da sessão para o dia 08 de abril de 2022 às 10:00 
h e a disputa para o dia 11 de abril 2022 às 14:00 horas. - HORÁRIO DE BRASÍLIA – no site eletrônico do Banco do Brasil – www.
licitacoes-e.com.br – Acesso identificado. Edital e outras informações pelo site www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou pelo 
fone (81) 3355-9155 / 3355-8841. Recife, 25 de março de 2022. Genivaldo Cristovão de Souza – Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE/ CPLMSA

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 013/2022 – Pregão Eletrônico nº 013/2022 – BB nº 929077. Objeto: Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para aquisições de materiais médico-hospitalares (seringa, absorvente, abaixador língua, ácido acético, agulha, amniótomo, 
fio de sutura, dentre outros) - 23 (vinte e três) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor 
estimado: R$ 716.295,35. Data da Sessão de Abertura: 08/04/2022 às 09:00h e disputa no mesmo dia às 14:00h (Horários de Brasília), 
no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites: 
www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, 
no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8189. Recife, 25/03/2022. Shirley Campos de Barros - Pregoeira.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO FINAL
Processo Licitatório nº 006/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022 - BB nº 923820. Objeto: Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para contratação de empresa especializada no fornecimento de material para realização de dosagens de enzimas 
cardíacas nos laboratórios com atendimento 24 horas, com cessão de 04 (quatro) equipamentos compatíveis com o objeto, sob regime 
de COMODATO - 01 (um) lote, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foi declarada vencedora 
a empresa: CELER BIOTECNOLOGIA S/A, CNPJ Nº 04.846.613/0001-03, com o valor total de R$ 315.000,00. Recife, 25 de março de 
2022. Shirley Campos de Barros – Pregoeira da CPLMSA.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO FINAL
Processo Licitatório nº 009/2022 - Pregão Eletrônico nº 009/2022 - BB nº 923544. Objeto: Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para aquisição de medicamentos – 23 (vinte e três) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura do Recife. Foram declaradas vencedoras as empresas: CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº 
02.814.497/0007-00, para o lote 01, com o valor total de R$ 56.000,00; PRATI DONADUZZI & CIA LTDA., CNPJ Nº 73.856.593/0001-66, 
para os lotes 02, 05, 06, 08, 16 e 23 com os valores totais de R$ 45.500,00, R$ 90.200,00, R$ 230.000,00, R$ 221.000,00, 114.000,00 e 
R$ 177.000,00, respectivamente; FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE LTDA., CNPJ Nº 06.628.333/0001-46 
para os lotes 03 e 11 com os valores totais de R$ 240.000,00 e R$ 96.000,00, respectivamente; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., CNPJ Nº 02.520.829/0001-40 para o lote 04, com o valor total de R$ 124.000,00; CIRURGICA MONTEBELLO 
LTDA., CNPJ Nº 08.674.752/0001-40  para os lotes 07 e 14 com os valores totais de R$ 276.500,00 e R$ 187.792,00, respectivamente; 
JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº 30.553.793/0001-37 para o lote 09, com o valor total de R$ 
234.000,00; INOVAMED HOSPITALAR LTDA., CNPJ Nº 12.889.035/0001-02, para o lote 10, com o valor total de R$ 62.000,00; 
LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A, CNPJ Nº 17.159.229/0001-76, para o lote 13, com o valor total de R$ 397.350,00; UNIAO 
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A., CNPJ Nº 60.665.981/0009-75, para o lote 15, com o valor total de R$ 154.800,00; RG2S 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº 31.905.076/0001-90, para o lote 17, com o valor total de R$ 162.400,00; 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., CNPJ Nº 44.734.671/0001-51, para o lote 18, com o valor total de R$ 
22.260,00; FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., CNPJ Nº 49.324.221/0008-80,  para o lote 19, com o valor total de R$ 783.000,00; 
PHARMAPLUS LTDA., CNPJ Nº 03.817.043/0001-52, para o lote 20 com o valor total de R$ 930.000,00;  DROGAFONTE LTDA., CNPJ 
Nº 08.778.201/0001-26, para o lote 21, com o valor total de R$ 5.700,00; UNI HOSPITALAR LTDA., CNPJ Nº 07.484.373/0001-24, para 
o lote 22, com o valor total de R$ 840.000,00. Restou fracassado o lote 12. Recife, 25 de março de 2022. Shirley Campos de Barros – 
Pregoeira da CPLMSA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES  – GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL COM NOVA DATA DE ABERTURA
CONCORRÊNCIA N° 001/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Objeto: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de engenharia para execução do Plano de Reforma com Requalificação da Secretaria de 
Educação em 30 (trinta) Unidades Educacionais, dividido em 02 lotes, do Município de Recife-PE. Comunicamos  o adiamento da 
sessão inicial para o dia  29 de   abril de 2022, às 14:30 (quartoze e trinta) horas. Com os VALORES ESTIMADOS:  Lote 1 -  de  R$ 
6.390.107,10  e  Lote 2 - R$ 13.127.614,64 . Em virtude de alterações no edital e anexos.  A cplose receberá os envelopes conforme 
disciplinado no Edital, a  reunião será de modo virtual online (vídeo conferência), pela plataforma Google Meet, o edital e anexos 
poderão ser obtidos via internet através do site www.recife.pe.gov.br.  mais informações na CPLOSE pelo e-mail cplose@recife.pe.gov.
br, ou na sala 19, 2º andar do edifício sede da Prefeitura do Recife, sito no Cais do Apolo, 925, nesta cidade. Fone: 3355-8459. Recife, 
26  de março de 2022. Maria das Graças Ferreira Soares - Presidente.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD
DEMANDANTE: Secretaria de Educação – SEDUC

AVISO DE LICITAÇÃO 
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 – CPLPSD – BB – 929.587 – Nat.: Aquisição. Objeto: 
Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E DE CONSTRUÇÃO, com 08 (oito) 
lotes, a fim de atender às necessidades das unidades e equipamentos da Secretaria de Educação – SEDUC, da Prefeitura do Recife. 
Valor Estimado Global: R$ 859.951,80 (oitocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos). 
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Comunicamos a abertura da sessão para o dia 12 de abril de 2022 às 10:00 h e a disputa para o dia 13 de abril 2022 às 14:00 horas. 
- HORÁRIO DE BRASÍLIA – no site eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso identificado. Edital e outras 
informações pelo site www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou pelo fone (81) 3355-9155 / 3355-8841. Recife, 25 de março de 
2022. Genivaldo Cristovão de Souza – Pregoeiro.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD

DEMANDANTE:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS - SDSDHJPD.

ERRATA RESULTADO DA LICITAÇÃO 

ONDE SE LÉ:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 –  CPLPSD – BB -  917.786. Objeto Nat.: Compras- 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de material de limpeza e utensílios de limpeza, em 6 (seis) lotes 
totalizando 178 (cento e setenta e oito) itens, para  atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas  da Prefeitura do Recife. Empresa habilitada e declarada vencedora: JATOBARRETO 
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 27.058.274/0001-98, lote 01, com o valor de R$ 1.080.516,00 (um milhão oitenta  mil 
quinhentos e dezesseis reais), lote 02 com o valor de  R$ 410.713,50 (quatrocentos e dez mil, setecentos e treze reais e cinquenta 
centavos);  lote 03 com o valor de  R$ 647.689,50  (seiscentos e quarenta sete mil e seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos); lote 04 com o valor de R$ 360.172,00  (trezentos e sessenta mil, cento e setenta e dois reais);  lote 05 com o valor de  R$ 
136.904,50  (cento e trinta e seis mil, novecentos e quatro reais e cinquenta centavos),  lote 06  com o valor de R$ 215.896,50 (duzentos 
e quinze mil, oitocentos e noventa  e seis reais e cinquenta centavos).  ).  Recife, 18 de março de 2022. - Genivaldo Cristovão de 
Souza – Pregoeiro.

LEIA-SE:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 –  CPLPSD – BB -  917.786. Objeto Nat.: Compras- 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de material de limpeza e utensílios de limpeza, em 6 (seis) lotes 
totalizando 178 (cento e setenta e oito) itens, para  atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas  da Prefeitura do Recife. Empresa habilitada e declarada vencedora: JATOBARRETTO 
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO  LTDA,  CNPJ Nº 27.058.274/0001-98, JATOBARRETO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 
27.058.274/0001-98, JATOBARRETO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 27.058.274/0001-98, para o lote 01 (um) com o valor 
de R$  1.078.371,00 (hum milhão setenta e oito mil trezentos e setenta e um reais), para o Lote 02 (dois) com o valor de R$ 410.387,25 
(quatrocentos e dez mil trezentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos), para o lote 03 (três) com o valor de R$ 
647.553,(seiscentos e quarenta e sete mil quinhentos e cinqüenta e três reais), para o lote 04 (quatro) com o valor de R$ 359.457,00 
(trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais), para o lote 05 (cinco) com o valor de R$ 136.795,75 (cento e 
trinta e seis mil e setecentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) e para o lote 06 com o valor R$ 215.851,00 (duzentos 
e quinze mil oitocentos e cinquenta e um reais). Recife, 25 de março de 2022. - Genivaldo Cristovão de Souza – Pregoeiro.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/URB RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 – URB RECIFE - BB Nº 928101
ESTE PREGÃO ELETRÔNICO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, I, DA LC Nº 123/2006 E DO ARTIGO 
5º DO DECRETO Nº 29.549/2016 DA PREFEITURA DO RECIFE.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos cinco 
estabilizadores de tensão e um nobreak, instalados na sede da URB RECIFE, incluindo o fornecimento de peças, componentes e 
acessórios, conforme condições, especificações e quantidades constantes no Termo de Referência e condições previstas no Edital e 
seus anexos. Valor máximo aceitável: R$ 27.920,00. Comunicamos que a sessão de abertura das propostas do processo em referência, 
será realizada no dia 11/04/2022 às 10:00 horas e a sessão de disputa será no dia 11/04/2022 às 14:00 horas - HORÁRIOS DE 
BRASÍLIA, no endereço eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br - acesso Identificado. O Edital e outras informações 
estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: http://www.recife.pe.gov.br/portalcompras/app/ConsAvisosPesquisar.php e www.
licitacoes-e.com.br. Mais informações pelos telefones: (81) 3355.5081 ou 3355.5079 ou pelo e-mail: cplurb@recife.pe.gov.br. Recife, 26 
de março de 2022. Gláucio Mendonça Brasileiro – Pregoeiro da URB Recife.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022 - CLI EMLURB – TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 – Objeto: SERVIÇOS DE REFORMA 
DE DOIS PRÉDIOS PÚBLICOS MANTIDOS PELA EMLURB: REFORMA COM AMPLIAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SETOR DE 
FISCALIZAÇÃO - STF1 2 E 3, LOCALIZADA NA RUA JOUBERTE CARVALHO, CASA AMARELA E DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO - 
DVF1 - 4 E 5 LOCALIZADO NO PARQUE DO CAIARA , AV. MAURÍCIO DE NASSAU, 68 - IPUTINGA, RECIFE. O Presidente da 
Comissão de Licitação da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento de Propostas 
de Preços, declarando VENCEDORA a empresa REAL ENERGY LTDA – R$ 570.277,68 (quinhentos e setenta e mil, duzentos e setenta 
e sete reais e sessenta e oito centavos). Fica aberto o prazo recursal previsto no inciso I, alínea b do art. 109 da Lei nº 8.666/93. Recife, 
25 março de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 BB 929975 – Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia civil para execução de serviços de requalificação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos esportivos 
da Orla de Boa Viagem. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 13/04/2022 às 10h30min. O 
valor máximo admitido para esta licitação é de R$ 1.490.861,31 (um milhão quatrocentos e noventa mil oitocentos e sessenta e um reais 
e trinta e um centavos). O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.gov.
br/portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. Recife, 25 de março de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

ANTECIPAÇAO DA ABERTURA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 006/2022 – Objeto: RECUPERAÇÃO DE 
CONTENÇÃO DE CANAIS, NAS DIVERSAS REGIÕES POLITICO ADMINISTRATIVAS – RPA’s – DA CIDADE DO RECIFE. O valor 
máximo admitido para esta licitação é de: R$ 8.200.826,36 (oito milhões, duzentos mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e seis 
centavos). Local e Data de abertura: EMLURB - Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 
09 - Derby; 18.04.2022, às 15:00 horas.Será facultado a participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os 
interessados se habilitarem ao sistema até 48 horas da data inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da 
EMLURB, o edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/
portalcompras/. Recife, 16 de março de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 CPL/CTTU - BB Nº 929723. Objeto: Registro de 
Preços, para a locação de veículos do tipo: Motocicleta, Veículo Auto passeio 04 portas, Veículo misto 02 portas, tipo Pick-Up cabine 
simples, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos. O valor total estimado dessa 
licitação é de R$ 3.758.260,80 (Três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e sessenta reais e oitenta centavos). 
Comunicamos a realização da sessão de abertura de propostas designada para o dia 08/04/2022 às 10:00 horas e a sessão de lances 
para o mesmo dia às 14:00 horas - Horário de Brasília - DF. Edital e outras informações pelos sites do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.
com.br e www.recife.pe.gov.br ou pelo fone (81) 3355-5315. Recife, 25 de março 2022. Cecília Carvalho - Pregoeira.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

AVISO DE EDITAL
PROCESSO Nº 016/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento mensal, à Câmara Municipal do Recife, por um período de 12 (doze) meses, de água mineral, café e açúcar, exclusiva 
para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempresário Individual – MEI. Valor estimado: R$ R$ 73.116,00 
(setenta e três mil cento e dezesseis reais). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/04/2022. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: dia 08/04/2022 às 08:15 horas. INÍCIO DA DISPUTA: dia 08/04/2022 às 08:30 horas. O edital na íntegra se 
encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa 
Vista, Recife, PE – Fone: (81) 3301-1263, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 25 de março de 2022. 
Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1016/2022 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe o inciso I, do Art. 256 e Art. 257 do seu Regimento Interno aprovado 
pela Resolução nº 2624, de 20/12/16, PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:
 Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. JOSÉ FERNANDO ALVES ZACARIAS. 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. JOSÉ FERNANDO ALVES ZACARIAS por seus proeminentes serviços 
prestados ao município do Recife. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial. S
ala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de março de 2022. 

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1017/2022 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe o inciso I, do Art. 256 e Art. 257 do seu Regimento Interno aprovado 
pela Resolução nº 2624, de 20/12/16, PROMULGA o seguinte 
Decreto Legislativo: 
Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. HENRIQUE SEIXAS. 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. HENRIQUE SEIXAS por seus proeminentes serviços prestados ao 
município do Recife. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de março de 2022. 

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO DECRETO 

RESOLUÇÃO Nº 2762/2021 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 2624, 
de 20/12/2016, promulga a seguinte Resolução: 
Acresce os §§ 1º e 2º ao art. 4° da Resolução nº 2.624, de 20 dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife. 

Art. 1º Acrescente-se os §§ 1º e 2º ao art. 4° da Resolução n° 2.624, de 2016, com a seguinte redação: 
“Art. 4º .................................................................................................................... 
§ 1º No primeiro ano de cada Legislatura, a Câmara Municipal do Recife promoverá, no mês de janeiro, um curso sobre noções básicas 
de Direito Constitucional e Administrativo, Lei Orgânica do Município do Recife e Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 
§ 2º O curso que trata o § 1º destina-se aos Vereadores e aos Assessores Parlamentares que exercerão atividades nesta Casa 
Legislativa.” (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 21 de março de 2022. 

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR

R E T I F I C A Ç Ã O 

Resoluções 117/2022 e 124/2022, de 11 de março de 2022, publicadas no DOM nº 035, de 12 de março de 2022.
Onde se lê: Lucas Pillar Cavalcanti Borba

Leia-se: Lucas Pilar Cavalcanti Borba

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2022
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE CEGOS - APEC
OBJETO: Prestação dos serviços de interpretação simultânia/consecutiva da língua portuguesa e vice-versa.
PRAZO: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 16/03/2022 e final 15/03/2023.
PREÇO: até R$ 263.280,48 (duzentos e sessenta e três mil duzentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos)  – VALOR GLOBAL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.2.001.3.3.90.37
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 10/2022
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife, através do presente instrumento, designa o servidor EDEN PEREIRA DA SILVA, 
Matrícula n° 101595-8, com efeitos a partir da publicação deste Termo, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 10/2022, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE CEGOS - APEC, 
em 16/03/2022, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, devendo informar à Administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabível para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no referido contrato. RAFAEL ACIOLI MEDEIROS - Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Vereador Tadeu Calheiros, vem, pelo presente tornar público a realização de uma Audiência Pública, para discutir sobre “Criação do 
Parque da Tamarineira e os efeitos na assistência à saúde”, convidando a quem interessar possa da citada Audiência Pública, que será 
realizada e forma presencial, no dia 29 de março de 2022, com início às 15h e término programado para às 17h. A inscrição dos 
interessados em se manifestar verbalmente durante a audiência, com 05 (cinco) minutos cada, deverá ser realizada até às 17 h do dia 
21 de março de 2022 no Gabinete do Vereador Tadeu Calheiros, localizado a Rua Princesa Isabel, nº 410, Gabinete 19, Boa Vista, 
Recife, PE,  pessoalmente, por ofício ou pelo telefone 3301-1217; as inscrições posteriores ao prazo estabelecido para o recebimento 
e durante a audiência serão consideradas, caso o tempo previsto para as manifestações do público não seja totalmente preenchido 
pelas inscrições prévias. Câmara Municipal do Recife, 07 de março de 2022. Tadeu Calheiros Vereador.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA – 28/3/2022 
Convoco, nos termos do art. 141, §2º, do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Recife, (a) os Vereadores (as): WILTON BRITO 
(PSB), TADEU CALHEIROS (PODEMOS), respectivamente, membros titulares da Comissão de Saúde, e na ausência destes os 
vereadores: PAULO MUNIZ (SOLIDARIEDADE), FELIPE FRANCISMAR (PSB), para comparecerem à Reunião Ordinária deste 
Colegiado, a ser realizada às 14:00h (quatorze horas) do dia 28 de março de 2022 (segunda-feira), na Sala das Comissões (formato 
híbrido). DISCUSSÃO APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO EM SAÚDE 3º QUADRIMESTRE DE 2021 SECRETÁRIA DE 
SAÚDE DO RECIFE – LUCIANA ALBUQUERQUE 
Recife, 23 de março de 2022. Vereadora NATÁLIA DE MENUDO PSB.

ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO RECIFE  BIÊNIO 2021/2022
Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 10h30, sob a presidência do vereador Samuel Salazar (MDB), 
teve início a 26ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa Legislativa. Confirmada as presenças dos 
membros: vereador Aderaldo Pinto (PSB) e vereador Marco Aurélio Filho (PRTB). Verificado o quórum mínimo e atendidas as 
formalidades legais e regimentais, foi aberta a reunião, o presidente procedeu à leitura da ata da 25ª Reunião Ordinária, que em seguida 
foi aprovada por todos. Prosseguindo, o presidente colocou em discussão e votação o parecer ao seguinte projeto:
PLE 07/2022 – Autor Prefeito da Cidade do Recife; o relator Samuel Salazar apresentou parecer pela APROVAÇÃO, sendo aprovado 
por unanimidade. 
Nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião. Por fim, conforme os termos regimentais, foi lavrada a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Recife, em 24 de março de 2022.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
SAMUEL SALAZAR Presidente. ADERALDO PINTO Vice-Presidente. MARCO AURÉLIO FILHO Membro Efetivo. OSMAR RICARDO Membro 
Efetivo. ALMIR FERNANDO Membro Efetivo. JAIRO BRITO suplente. JOSELITO FERREIRA suplente. NATÁLIA DE MENUDO suplente.



Prestar reconhecimento a pessoas 
e entidades que se destacam na 

prestação de serviços à cidade é um 
dos papéis do Poder Legislativo. Nesta 
semana a Câmara Municipal do Reci-
fe prestou homenagens a profissionais 
que atuaram na luta contra a covid-19, 
às mulheres e lideranças jovens. Tam-
bém concedeu a cidadania recifense e 
promoveu debates em audiência públi-
ca, no seio das comissões e nas reuni-
ões Ordinárias que ocorrem às segun-
das e terças-feiras, às 10h.

Na tarde desta segunda-feira (21), 
o vereador Hélio Guabiraba (PSB) pro-
moveu uma reunião solene no plenário 
para homenagear 101 profissionais da 
área de saúde que atuaram na linha de 
frente durante o auge da pandemia do 
novo coronavírus. O reconhecimento 
foi prestado a médicos, enfermeiras, 
profissionais do administrativo, auxiliar 
de serviços gerais, motoristas, dentre 
outros. O vereador Tadeu Calheiros 
(Podemos) presidiu o evento e encami-
nhou os trabalhos.

Na noite da quarta-feira (23), o cen-
tenário do Partido Comunista do Brasil 
foi celebrado em reunião solene reali-
zada pela vereadora Cida Pedrosa, lí-
der da bancada do PCdoB, na Casa de 
José Mariano. Na ocasião, também foi 
entregue o título de Cidadão do Recife 
ao atual vice-presidente estadual do 
PCdoB, Alanir Cardoso, uma homena-
gem também proposta pelo mandato 
da parlamentar. A solenidade foi con-
duzida pelo vereador Almir Fernando 
(PCdoB).

Está no Regimento Interno da Câ-
mara Municipal: “O Título de ‘Cidadão 

do Recife’ deve ser destinado a pesso-
as físicas – brasileiras ou estrangeiras, 
mas radicadas no Brasil – que tenham 
comprovadamente prestado relevan-
tes serviços ao município ou à sua gen-
te”. São exigências que correspondem 
perfeitamente ao perfil do empresário 
chinês Lu Gongrong, conhecido como 
Jack. Na tarde da sexta-feira (18), a 
sua atuação social, empresarial e de 
líder de uma comunidade que se des-
taca pelo trabalho de solidariedade na 
capital pernambucana, foi homena-
geado com o Título, por iniciativa do 
vereador Eduardo Marques (PSB). O 
vereador Romerinho Jatobá presidiu a 
cerimônia.

Na tarde desta quinta-feira (24), 
lideranças juvenis indicadas pelo Con-
selho da Juventude do Recife foram 
homenageadas pela Câmara durante 
reunião solene promovida pelo vere-
ador Felipe Alecrim (PSC), dentro das 
comemorações da 5ª edição da Semana 
Municipal da Juventude. A solenidade 
contou com a presença de vários jo-
vens; do secretário Executivo da Juven-
tude do Recife, Marcone Ribeiro; e do 
representante do Conselho Municipal 
de Políticas Públicas da Juventude do 
Recife, Thiago Edson Oliveira da Silva.

No mesmo horário, no plenarinho, 
um dos requisitos mais básicos do di-
reito à educação – a oferta de vagas na 
rede pública de ensino – foi tema de 
uma reunião pública promovida pela 
Comissão de Educação, Cultura, Tu-
rismo e Esporte. O debate mobilizou 
diversos setores, dentre eles educado-
res, representantes do Conselho Tute-
lar e do Ministério Público, e a gestão 

municipal. A condução dos trabalhos 
coube à presidente da Comissão, a ve-
readora Ana Lúcia (Republicanos).

Debates e projetos – Em reunião 
nesta segunda-feira (21), por video-
conferência, a Comissão de Legislação 
e Justiça da Câmara do Recife fez uma 
reanálise e votação do projeto de lei 
do Executivo de número 07/2022, que 
institui e disciplina o auxílio municipal 
denominado “Cria Esperança”, desti-
nado a beneficiar órfãos e órfãs vítimas 
de feminicídio. Estiveram presentes no 
encontro o presidente do colegiado, 
vereador Felipe Francismar (PSB), e 
os vereadores Samuel Salazar (MDB), 
Rinaldo Junior (PSB) e Fabiano Ferraz 
(Avante). A proposição recebeu duas 
emendas aditivas e duas modificativas 
que objetivam aperfeiçoar a matéria.

A proposição foi aprovada por una-
nimidade no plenário do Legislativo em 
duas votações realizadas na Casa, na 
terça-feira (22). O Cria Esperança esta-
belece que filhas e filhos que perderam 
as mães em casos de feminicídio têm 
direito a receber um auxílio municipal 
de transferência de renda de R$ 606 
mensais.

No seio da Comissão de Legislação e 
Justiça, com relatoria do vereador Ri-
naldo Junior (PSB), o projeto ampliou 
o número de crianças beneficiadas por 
família. No texto original, a quantidade 
era limitada a três filhas ou filhos, com 
acréscimo de 10% no valor inicial para 
cada um. No texto aprovado, o limite 
passa a ser de cinco beneficiados por 
família, aumentando o percentual para 
15%. O tempo mínimo de residência na 
cidade para a concessão do auxílio foi 

reduzido de um ano para seis meses 
e a idade limite para o desembarque 
do programa passou dos 18 para os 24 
anos, desde que o beneficiado não es-
teja trabalhando formalmente e esteja 
matriculado em uma instituição de en-
sino reconhecida pelo MEC.

Vale destacar que a Comissão de 
Legislação e Justiça se reuniu nesta 
semana mais duas vezes. Nesta quar-
ta-feira, discutiu pareceres a 13 maté-
rias legislativas. E na quinta-feira, em 
reunião extraordinária, aprovou um 
parecer ao projeto de lei do Executivo 
08/2022 e um parecer ao substitutivo 
01/2022 ao projeto de lei Ordinária de 
número 62/2021. O projeto de lei do 
Executivo número 08/2022 também foi 
apreciado pela Comissão de Finanças e 
Orçamento, nesta quinta-feira, sob a 
presidência do vereador Samuel Sala-
zar, com a participação dos vereadores 
Aderaldo Pinto (PSB) e Almir Fernando.

Já a Comissão de Saúde reuniu-se, 
na segunda-feira (21), por videocon-
ferência, aprovou dois projetos de lei 
Ordinária e rejeitou um. Além da pre-
sidente da Comissão, vereadora Natá-
lia de Menudo (PSB), também esteve 
presente o vereador Tadeu Calheiros 
(DEM).

Esta semana, também ocorreu a 
instalação da Frente Parlamentar para 
Discussão Acerca da Concessão do Por-
te de Arma de Fogo aos Agentes de Se-
gurança do Recife. O grupo conta com 
nove vereadores integrantes. Na oca-
sião, foram eleitos como presidente 
e vice-presidente da Frente os verea-
dores Fabiano Ferraz (Avante) e Marco 
Aurélio Filho (PRTB), respectivamente.
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